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PARECER JURÍDICO

1 – RELATORIO.

Trata-se de procedimento administrativo licitatório encaminhado a este órgão

consultivo, para análise da regularidade jurídica do procedimento licitatório e da minuta de

Edital de Pregão Eletrônico , com critério de julgamento a ser utilizado o Menor Preço por

Item, que tem por objeto a “aquisição de produtos para brinde de natal para distribuição a

munícipes idosos, previamente cadastrados na Secretaria de Assistência Social do município

de Mercedes, conforme lei ordinária n'’ .1202/201.3 e lei ordinária n'’ 1676/2021”, xa valor

estimado de R$ 54.523,20 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte

centavos) .

Os presente caderno licitatório encontra-se atualmente instruído com os seguintes

documentos, pertinentes para dar subsídio à presente análise:

• Documento de formalização de demanda (fls. 02-04);

• Certidão de adoção ao modelo DFD (fls.05);

• Memorando (fls. 06-08);

• Memorando Resposta (fls. 09-22);

e Estudo Técnico Preliminar (fls. 23-31);

• Certidão de adoção ao modelo de ETP (fls.32);

• Orçamentos e Pesquisa de Préços (fls. 33-38);

• Planilha de preços (fls. 39);

• Certidão de Fé Pública (fl.40);

• Termo de Referência (fls. 41-57);

• Anexo Único TR (ns. 58-73);

• Certidão de adoção de modelo TR (fl. 74)

• Minuta de Edital e Contrato com os anexos (fls. 75-118);

• Certidão de adoção de modelo de minuta de edital (fl.119);

e Certidão de Despesa Ordinária (fl.120);
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' Oficio 172/2024 ao Exmo. Senhor Prefeito, Fonte Recursos (fls.121);

• Portaria de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio (fl.122);

. Lista de verificação da regularidade processual (fls. 123-130);

Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior

serão devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade.

Em síntese é o relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o art. 53, §4.'’, da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de

202 1. Dessa maneira, não há determinação legal para impor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos

autos as razões que embasaram tal postura, face o princípio da motivação dos atos

administrativos.

Ressalte-se ainda que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos jurídicos do

procedimento licitatório, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente técnica,

econômica e financeira, o que inclui o detalhamento do Objeto Da Contratação , suas

características, requisitos e especificações. Com relação a esses dados, parte-se da premissa de

que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos técnicos específicos e

imprescindíveis para a adequação às necessidades da Administração Pública.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente procedimento

licitatório.

10\

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Conforme consta no item 2 do Estudo Técnico Preliminar (fls.23-3 1) e nos termos do

art. 37 do Decreto Municipal n.'’ 03 1, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo Decreto
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Municipal n.'’ 242, de 22 de dezembro de 2023, o Plano de Contratações Anual fica dispensado

para o exercício de 2024.

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Vê-se que a escolha do Pregão Eletrônico , como modalidade de licitação, aparenta ser

a modalidade mais adequada, pois trata-se de contratação de aquisição de bens comuns , tendo

em vista que os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo

edital, por meio de especificações usuais de mercado conforme preconiza o art. 6'’, XIII, e art.

29 da Lei n'’ 14.133, de 2021, bem como no item 4 do estudo técnico preliminar (fls. 23-31).

Destaque-se ainda que, à luz do art. 6c), XLI da Lei n') 14.133 de 2021, somente é possível licitar

o presente objeto sob o critério de julgamento Menor Preço ou maior desconto, através da

modalidade de Pregão.

+nn\

Do Sistema de Registro de Preços.

No que diz respeito ao Sistema de Registro de Preços, e conforme preconiza o art. 64

do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o Sistema de Registro de Preços - SRP – será adotado,

preferencialmente :

I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade do medida ou em regime de

tarefa;
III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

No caso, verifica-se que a Administração Pública justificou de forma clara, no item 13

do Estudo Técnico Preliminar (fls.23-3 1), pois “a aquisição será feita em um pedido único da

quantidade total, visto que os itens adquiridos são com base no planejamento preciso por parte

da Secretaria de Assistência SociaF’ .
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3- PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma contratação.

De acordo com a Lei n'’ 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir alguns

principais documentos antes da realização da contratação, ou seja, durante a sua Fase de

Planejamento da Contratação 1

a) Documento para Formalização da Demanda;

b) Estudo Técnico Preliminar;

c) Mapa(s) de Risco;

d) Termo de Referência.

Dito isso, percebe-se que tais documentos foram respectivamente juntados a este

caderno licitatório, com exceção doCs) mapa(s) de risco, porquanto dispensada a análise de

riscos nos termos do art. 7'’, § 7'’ IV, do Decreto Municipal n.'’ 031/2023, e também conforme

item 09 do Documento de Formalização de Demanda (fls. 02-04), esclarecendo ser o objeto

contratado de “baixo valor e de baixa complexidade”

Embora sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos algumas .

observações a título de orientação jurídica,

p=qb

Documento de Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento de Formalização da Demanda (fls.02-04), percebe-se que

foram contemplados os conteúdos do art. 6'’ ao Decreto Municipal n'’ 031, de 2023,

especialmente expondo a justificativa da necessidade da contratação conforme traz o item 02,

e a descrição sucinta do objeto conforme descrito no item 03 do DFD.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar , a Lei n'’ 14.133, de 2021 traz no seu art. 18,

I, e §l'’, e também o Decreto Municipal n'’ 03 1 de 2023 em seu art. 7'’, estabelecem que a

Administração Pública deverá elaborar um estudo técnico preliminar da contratação, visando a

viabilidade da contratação pretendida.

Tal documento foi definido como parte da etapa do planejamento de uma contratação,

que caracteriza de um modo geral o interesse públieo envolvido, o problema a ser resolvido e a

melhor solução para a demanda. Caso, ao final do estudo, haja a conclusão pela viabilidade

técnica, socioeconômica e ambiental da. contratação, o Estudo Técnico Preliminar deverá
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fundamentar o Termo de Referência, conforme preconiza o art. 6'’, XX, da Lei n'’ 14.133, de

2021 c/c art. 7'’ do Decreto municipal n'’ 031, de 2023 .

A área técnica específica deverá certificar-se de que o estudo técnico preliminar

traz os conteúdos previstos no art. 7'’, do Decreto municipal n'’ 03 1, de 2023. Destaque-se ainda,

que em especial, o art. 7', §l', do Decreto n' 031, de 2023 estabelece que os estudos

preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da

Administração ;

III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de fnercado, qüe consiste na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:

a) Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e

entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias
ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições.
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição dê possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logístiea reversa para desfazimento e reciclagem de bens e reürgos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.

P='\
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Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do Decreto n'’ 03 1,

de 2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documento. No caso em análise,

verifica-se que a Administração Pública juntou o estudo técnico preliminar às fls. 23-31, e

h
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percebe-se que o referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pela legislação

e também pelo Decreto Municipal n'’ 031, de 2023 .

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com “ Cláusula de Matriz de

Risco” , a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como uma

caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de

forma prévia e acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente

de eventos supervenientes à contratação. Assim, a elaboração do “Mapa de Riscos” nesse

caderno licitatório foi dispensada, com base na hipótese do inciso IV do item 10 do Termo de

Referência (fls. 41-57) esclarecendo que se trata de objeto de baixo valor ou de baixa

complexidade.

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”. Quanto

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntado aos autos, porquanto dispensada a

análise de riscos nos termos do art. 7', § ?', do Deéreto Municipal n.' 031/2023, e também do

art. 2'>, § 2'’, do Decreto Municipal n.c) 042/2023, por se tratar da contratação de objeto de baixo

valor e de baixa complexidade.

ah

Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de Termo de

Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo mínimo

necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jurídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de Termo De

Referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo conforme o art.

19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021, afim de facilitar a análise.

Posto isso, o art. 6', XXIII, da Lei n' 14.133, de 2021, define o Termo de Referência

como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os seguintes

parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,
se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

/=\.
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b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no
extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento;
f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da éontratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e classificado;
j) adequação orçamentária.

Em se tratando de compras, a análise deve ser combinada com o art. 40, § 1'’, da Lei n'’

14.133, de 2021, que dispõe que o Termo de Referência deverá conter, além dos elementos

previstos acima, as seguintes informações:

I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de

padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade,
durabilidade e segurança;

II - indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso.

Lembrando sempre que a não utiIIzação do- catálogo eletrônico de padronização é uma

situação excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de

contratação quando for o caso, conforme trata o art. 6'’, LI, c/c art. 19, II, e § 2'’, da Lei n'’
n\ 14.133/2021. Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de

referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada, e que

também foi utilizado o catálogo eletrônico de serviços CATMAT, conforme o item, 3 do DFD

(fls.02-04).

Apenas para registro formal neste parecer, destacamos que foi também fixado no edital

o preço unitário máximo por ITEM, conforme o art. 6'’, XXIII, "i", art. 23, § 1 '’, da Lei n'’ 14.133 ,

de 2021.

t
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Necessidade da contratação e vedações às especificações restritivas.

Como se sabe, a justificativa da necessidade da contratação pública constitui questão de

ordem técnica e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria Jurídica se

pronunciar conclusivamente acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação

apresentada e das opções feitas pelo administrador e gestor dos recursos financeiros, exceto na

hipótese de afronta aos preceitos legais, o que não nos parece ser o caso desta análise

consultiva.

Inobstante, observe-se que são vedadas especificações de objeto em edital que, por

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização

conforme o art. 9'’, da Lei no 14.133/2021. Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas

para assegurar que as especificações do objeto correspondam àquelas essenciais à

contratação, sem as quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração Pública.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar tais requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

requisitos considerados indispensáveis para a solução do problema.

'a-h,

Princípio do Parcelamento e a regra geral da necessária adjudicação por itens.

Outro ponto relevante diz respeito ao Princípio Do Parcelamento do Objeto a ser

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica,

a regra geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e atienações, cujo
objeto seja divisíve 1, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de - economia de escata, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de ticüantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,

fornecimento ou aquisição da totaüdade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibilidade.

in\

No caso de compras, para a aplicação do princípio do parcelamento, deverão ser

considerados alguns quesitos, conforme consta no art. 40, V, “b”, § 2'’, Lei n') 14.133/2021 :

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:
V - atendimento aos princípios:

b - do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
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§2' Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser
considerados:
I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à
economicidade, sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de
qualidade; e

III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado.

Ademais, a legislação atual preconiza que o princípio parcelamento não será adotado

quando, nos termos do art. 40, § 3'’, Lei n'’ 14.133/2021 :

§ 3'’ O parcelamento não será adotado quando:
I - a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior
vantagem na contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor;
II - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
III - o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo.

Dito isso, verifica-se que o instrumento convocatório prevê a adjudicação por item,

conforme item 1.2 do edital de licitação, facultando-se ao licitante a participação em quantos

itens forem de seu interesse.

Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contratações.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade, a legislação trata no art. 5'’, art.

11, IV, art. 18, §l'’, XII, e $2'’, da Lei n'’ 14.133/2021, que deverão ser tomados alguns cuidados

gerais no que diz respeito ao princípio do Desenvolvimento Nacional Sustentável , inclusive por

meio da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis, como também trata

o art. 7'’, Xl, da Lei n'’ 12.305, de 2 de agosto de 2010:

Art. 7g São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos:
Xl - prioridade, nas aquisições e eontratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustentáveis;

o\

Assim, quando necessário, as especificações devem conter critérios de sustentabilidade

ambiental, devendo a Administração Pública na medida do possível formular as exigências de

forrna a não frustrar a competitividade.do certame. Se a Administração Pública entender que os

bens e serviços não se sujeitam aos critérios de sustentabilidade, ou que as especificações

restringem indevidamente a competição em dado mercado, deverá apresentar a devida

justificativa.
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Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração tratou do referido assunto,

no item 12 do estudo técnico preliminar, (fls. 23-31), onde descreve que, muito embora exista

possíveis impactos ambientais, o estudo menciona também a existência de medidas mitigadoras

desses impactos. Tal análise, demonstra ser de cunho eminentemente técnico, pois, compete a

unidade requisitante, bem como a empresa contratada, demonstrar tal segmento, não cabendo

assim ao parecerista jurídico realizar juízo de valor acerca da existência, ou não, de impactos

ambientais a serem tratados na aquisição dos bens comuns.

+-h,

Jd

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas.

Quanto aos orçamentos, é dever da Administração Pública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e dos preços unitários e preço total da contratação,

conforme preconiza o art. 6'’, XXIII, alínea "i", art. 18, IV, e g 1'’, VI, da Lei n'’ 14.133/2021.

Tendo em conta a natureza estritamente técnica na elaboração do orçamento, a

adequação da metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual,

deixará de ser examinada por esse órgão jurídico consultivo, posto ser que a atribuição não afeta

à formação jurídica e o prisma do exame da estritá legalidade do trâmite licitatório. Ressalta-

se, contudo, que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o que preconiza o

Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023 .

Verifica-se nos presente$ autos que foram estimados os custos unitários no item 1, e o

custo total no item 9 do Termo de Referência , informações essas, aferidas a partir dos dados

coletados por meio de pesquisa junto aos potenciais fornecedores que atuam no ramo.

Orienta-se, contudo, que nas licitações futuras, se procure ampliar/diversificar as fontes

de pesquisa de preços, na forma do Decreto n.'’ 036, de 2023, de forma a se criar uma cesta de

preços ideais, bem como um banco de dados para futuras aquisições.

Ainda, se atentar para orientação constante do Acórdão n.'’ 2122/19 – Tribunal Pleno,

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que deu origem ao Prejulgado n.'’ 27, no sentido

de que, em licitações com previsão de benefícios pára Microempresas e Empresas De Pequeno

Porte, deve-se realizar ampla pesquisa de preços para fixação do preço máximo admitido.

Confira-se, neste sentido, o seguinte trecho da referida decisão:

n\
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( ,)

Ainda, no que tange a eventual formulação de preços ao certame, destaca-se que,
mesmo nas licitações restritas à participação de micro e pequenas empresas, os valores
de referência devem ter por base orçamentos com ampla pesquisa de mercado e
abrangência, não se restringindo a qualquer modalidade empresarial.
( ,)

Isto porque, mesmo havendo previsão da instituição de benefícios em favor das

Mlcroempresas e Empresas De Pequeno Porte , o procedimento licitatório não deixa de visar a

contratação mais vantajosa para a Administração Pública ÇPrincípio da Economicidade) .

/----.\
Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à fl. 122, do documento tipo Portaria de

n'’ 169 de 03 de Abril de 2023, que comprova a designação do pregoeiro e também da equipe

de apoio, conforme trata o art. 8'’, §l'’ e §5'’, da Lei no 14.133/2021 e também do Decreto

Municipal n'’ 032, de 2023 .

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n'’ 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê tratamento, diferenciado

e simplificado para as Microempresas -e Empresas de Pequeno Porte nas contratações públicas

de bens, serviços e obras.

O art. 6'’ do referido Decreto estabelece que, nos itens ou lotes de licitação cujo valor

esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo licitatório deve ser

exclusivamente destinada às microempresas e empresas de pequeno porte. Nas contratações

com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato para

aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do Decreto n'’ 162/2015 que, na aquisição de bem de

natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades

contratantes poderão ainda deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência

de prejuízo para a contratação do conjuntà ou do cÓmplexo do objeto.

10\
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Há, ainda, uma previsão facultativa de estabelecimento nos instrumentos convocatórios,

no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

• De exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do art. 7' do Decreto n' 162. de 2015:

• De prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, 11, do Decreto n'’ 162, de 2015.

Por fim, os tratamentos diferenciados serão afastados do certame quando ocorrer alguma

das situações previstas no art. 10 do Decreto n'’ 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

','n'\ Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6'’ ao art. 8'> quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’
8.666, de 1993, exeetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e Il do caput do
referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art, 1')

Diante disso, verifica-se que a estimativa do valor de cada item, da atual contratação em

análise, não ultrapassa os referidos R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sendo então o certame

destinado exclusivamente a participação de Microempresas e Empresas De Pequeno Porte,

d’nb, conforme previsão constante do item 2.5 do Edital.-

A Região de Mercedes PR, consoante reza o art. 50-B, II, da Lei Complementar

Municipal n.') 012, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de

2024, é composta pelos Municípios de Mercedes, Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro

Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato Bragado e Entre Rios do Oeste.

A justificativa para previsão da restrição geográfica, por seu turno, consta do Decreto

Municipal n.'’ 093, de 2024, mais especificamente de seu Anexo Único (fls. 58-73); que instituiu

a política pública denominada de “ Compra Mercedes ”. Por questão de brevidade, reporta-se

ao inteiro teor do referido anexo único, que consta do Termo de Referência do certame em

epígrafe.
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As condições para aplicação da restrição, por seu turno, constam do art. 9'), I e II, do

referido Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, a saber:

Art. 9'1 A participação poderá ser restrita a microempresas e empresas de pequeno
porte localizadas nos municípios que compõe a região de Mercedes, nas contratações
previstas nos incisos I e II do artigo anterior, desde que:
I – existam no mínimo três microempresas ou empresas de pequeno porte,
estabelecidas na região, que desempenhem atividade compatível com o objeto da
aquisIÇão;
II – a restrição prevista no caput não resultar em preço superior ao valor estabelecido
como referência.

( )

O procedimento para verificação do número mínimo de empresas está disciplinado no

n\ art. 10, caput e §§, do Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, e consubstancia-se em consulta

formulada pela Secretaria demandante ÇSecretaria Municipal de Assistência Social) à

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego. Quando a própria Secretaria

de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego for a demandante, o pedido deve ser

direcionado a Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, consoante o § 3'’ do

Decreto Municipal n.'’ 093, de 2024, com a redação dada pelo Decreto Municipal n.'’ 127, de

2024. Confira-se:

Art. 10. Para aplicação do constante nos artigos 8(3 e 90 deste Decreto, o setor
demandante, solicitará por memorando interno, à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Emprego, ou outra que venha a substituí-
la, que ateste a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito
local ou regional.

§ it) Para o ateste previsto no caput a Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Trabalho e Emprego utilizará informações constantes do cadastro
econômico do município ou no mapa de empresas do ministério da economia, levando
em consideração o objeto a ser contratado e os CN AES compatíveis, devendo anexar
à resposta no mínimo 03 (três) cópias de CNPJ ativos, com atividades compatíveis,
estabelecidos no Município ou na Região, conforme o caso.

/'-'b

§ 20 Em substituição ao procedimento previsto no caput, o setor demandante poderá
comprovar a existência de no mínimo 03 (três) empresas competitivas no âmbito local
ou regional, por meio de orçamentos válidos, fornecidos por microempresas e
empresas de pequeno porte locais ou regionais, conforme o caso, acompanhados de
cópia do CNPJ ativos destes fornecedores, que comprovem a compatibilidade da
atividade pelos CNAES.

§3' Quando a Secretaria de Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e
Emprego for a demandante, a pesquisa de que trata o caput e § l'’ deste artigo será
realizada pela Secretaria Municipal de Planejamento, Administração e Finanças.

Compulsando os autos, verifica-se que consta das fls. 06-08, um Memorando n'’ 03/2024

solicitando a existência de, no mínimo, 03 (três) microempresas ou empresas de pequeno porte
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aptas a participar de processos licitatórios, que exerçam dentre suas atividades econômicas

principais ou secundárias atividade compatível com o objeto e que estejam situadas na Região

de Mercedes-PR.

Em resposta (fls.09-22), a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e

Emprego, informou a existência de micràempresas e empresas de pequeno porte situadas na

Região De Mercedes PR, aptas a participar de processos licitatórios e que exerçam dentre suas

atividades econômicas principais ou secundárias atividade compatível com o objeto licitado,

encaminhando também cópia dos CNPJ’s ativos destes potenciais fornecedores da região.

Por seu turno, consignou a Secretaria demandante, no item 6 do estudo técnico

preliminar, que “nos termos da Lei Complementar Municipal n.' 073, de 2024, do Decreto

Municipal n.'’ 093, de 2024, e da justificativa constante de seu Anexo Único (fls. 58-73), a

participação na licitação deverá ser exclusiva às Mia-oempresas e Empresas De Pequeno Porte

localizadas na Regiao De Mercedes PR, atestando-se que, consoante pesquisa efetuada, a

restrição geográfica não resultará em preço superior ao valor estabelecido como referência.

Portanto, de acordo com o estudo apurado ' ' Compra Mercedes ”, reputa-se regular a

previsão da referida restrição geográfica, que encontra previsão legal nas alterações promovidas

pela Lei Complementar Municipal n.'’ -073, de 2024, e no regramento do Decreto Municipal n.'’

093, de 2024.

in\

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica,

conforme trata o art. 19, IV, e § 2'’, c/c art. 25, § lc>, da Lei n(> 14.133/2021, bem como, quando

ocorrer alterações realizadas nos modelos, que sejam destacadas visualmente e justificadas por

escrito no processo licitatório, conforme trata o art. 19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021. A

padronização de modelos de editais e contratos é uma medida adotada para alcançar a eficiência

e celeridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por facilitar a análise

jurídica a ser elaborada, tornando-se desarraz04da uma revisão e a análise minuciosa de cada

dP---\
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cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade pretendida

com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de Edital são aqueles

previstos no art. 25, caput , da Lei n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades

de cada contratação. Já a minuta do Instrurnerrto Contratual , deve observar as disposições do

art. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que a Administração. Pública utilizou os modelos das minutas

disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, conforme exprime as certidões, Documento de

Formalização de Demanda (fls.05); Estudo Técnico Preliminar (fls. 32), Termo de Referência

(fls. 74), Edital de Pregão e Contrato (fls. 119).

Pbb,

qd

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção ao art. 6c), XXIII, "j’' Çleia-se adequação orçamentária),

c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021, consta à (n. 121) um oficio de n'’ 172 elaborado

pelo setor competente acerca da previsão dos recursos orçamentádos necessários para fazer

face às despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do contrato

administrativo ou do instrumento equivalente, a nota de empenho suficiente para o suporte

financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei no 4.320, de 17 de

março de 1964,

Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei

Complementar n'’ 101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que

amparam a ação orçamentária em apreço não forem qualincáveis como atividades, mas, sim,

como projetos, isto é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação

Normativa AGU n'’ 52/2014 (",45 despesas ordinárias e rotirreiras da administração, Já

previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes,

dispensam as exigências previstas nos incisos l e Ii do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de
:

2000' l.

'+b\

Neste sentido, registra-se que cdnsta da il. 120, uma certidão dando conta que a

contratação pretendida se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no
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orçamento e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informação.

Conforme art. 54, caput e §l'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circulação.

No caso, deve ser observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis , contados a partir

da data da última divulgação do edital . de licitação, para a apresentação das propostas e

lances, quando adotados os critérios de julgamento de Menor Preço por item ou de maior

desconto conforme o art. 55, I, “a”, Lei n' 14.133/2021.

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Porta1 Naciona1 de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3Q, da Lei na 14.133/2021

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, nos

termos que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021, o Município de

Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) por ora.

Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), as

providências que demandarem divulgaçãd por tal lúcio, previstas nos Decretos municipais que

regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março

de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, dê 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, de 24

de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023 e o Decreto Municipal

n.'’ 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas na forma do parágrafo único do artigo

primeiro do Decreto n.' 175, de 2023. Confira-se:

Art. I' (...)
Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundaçional do Município de Mercedes, deverá:
I - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.' 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato;

pn-\

4n=\
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II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será supçrior ao custo de sua reprodução gráfica.

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.'’ 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.

4 – CONCLUSÃO.

,p-q\ Em face de todo o conteúdo exposto até aqui, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica

pela REGULARIDADE JURÍDICA do atual procedimento licitatório submetido ao exame

desta unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da Administração Pública e os aspectos

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão consultivo.

Orienta-se, contudo, que nas licitações futufas, se procure ampliar/diversificar as fontes

de pesquisa de preços, na forma do Decreto Municipal n.'’ 036, de 2023, de maneira a se criar

uma cesta de preços ideais, bem como, para que se atente para a orientação constante do

Acórdão n.' 2122/19 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, que deu

origem ao Prejulgado n.'’ 27, no sentido de que, em licitações com previsão de benefícios para

microempresas e empresas de pequeno porte, como é o caso, deve-se realizar ampla pesquisa

de preços para fixação do preço máximo admitido.

E o parecer, passível de ser censurado/deliberado por outro entendimento que,

devidamente fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do Município.
/h,

Mercedes-PR, 22 de Outubro de 2024.

RODRIGO ADOLFO PERU ZZO Ê===: 2o02;.1oor.T2ald:7:::1113:o?RIGO ADOLFO PERUZZO

Rodrigo Adolfo Peruzzo

PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260
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Parecer n." 173/2024

Mercedes, 23 de outubro de 2024.

tImo. Sr. SccrcLário dc l)lancjamcnto, Administração c 1"inanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
l.icÊtatório n') 173/2024, na modalidade PREGÃO ELETRONICO n.c) 71/2024, que tem por
objeto a aquisição de produtos para brinde de Natal para distribuição a munícipes idosos,
previamente cadastrados na Secretaria de Assistência Social do Município de Mercedes.

/-n\
I':ncaminhc-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias.

ALEXANDRE Assinado de forma
digital por ALEXANDRE

(JR AU N KE:82 GRAUNK[:82935017900
Dados: 2024.10.23

93501 7900 14140:08 03'oo

Alexandre (}raun kc
PREFEITO EM EXERCÍCIO

DE: ALEXANDRE GRAUNKE – Prefeito em Exercício

PARA: 11DSON KN/\UL – Secretário de Planej . Adm. e Finanças

/=\
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 7 1/2024
Processo l,icitatório n' 173/2024

na

PREGAO
JA

ELETRONICO
71 /2024

CONTRATANTE (UASG)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531 )

/+'\.

OBJETO :
Aquisição, baseada na Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 04 de
junho de 2024, e no Decreto Municipal n.'’ 093, de 10 de junho de 2024
(política pública denominada “Compra Mercedes”), de produtos para brinde
de Natal para distribuição a munícipes idosos, previamente cadastrados na
Secretaria de Assistência Social do Município de Mercedes, conforme Lei
Ordinária n.'’ 1202/2013 e Lei Ordinária n.a 1676/2021

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 54.523,20 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e vinte e três reais e
vinte centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 11/11/2024 às 08h00min (horário de Brasília)/-='\

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item.

MODO DE DISPUTA:
Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM – (POLÍTICA pÚBLICA “COMPRA MERCEDES”)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR

e-mail: licitacao@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95_719_373/0001-23
www. mercedes.pr.gov.br
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edit.aI de Pregão Eletrônico n'’ 7 1/2,024
Processo T.icit.CIt(’)rio n' 173/2024

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
IJASG: 985531

EDITAL DE l.iCiTAÇ'AO
PREGÃO ELETRÔNICO NO. 71/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

l-orna-se público, para conhecimento dos intcrcssados, que o MUNICÍpIO DE
MIIRCI IDllS. I':stado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz. n.'’ 555, centro. Cl:P 85.998-

000, na Cidade dc Mcrccdcs–PR, através do Prcgociro designado pcla Portaria n'’ 169/2023.
rcalizará licitação, na modalidade i)Ri':CIÃO. na forma 111.11’1-RONiCA. nos tcrmos da Lei n')

14. 133, de 1 ' de abril de 202 1, c dcnlais lcgislação aplicávcl c, ainda, de acordo coin as

condições cstabclccidas neste ltdital

n\

Data da sessão: 11 de novembro de 2024.

Horário: í)811(JOntin (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1, DO OBJF;FO

1.1. O objcto da presente licitação é a aquisição, baseada na I,ci Complementar Municipal n.'’

073, dc 04 de junho de 2024, c no Decreto Municipal n.c’ 093, dc 10 de junho de 2024 (política
pública dcnonrinada “Compra Mcrccdcs”). de produtos para brinde de Natal para distribuição a
munícipes idosos. previamente cadastrados na Secretaria de Assistência Social do Município de

Mercedes. confornlc l.ci Ordinária n.') 1202/2013 c l.ci Ordinária n.'’ 1676/2021, através da

política pública dcnolninada “Conrpra Mercedes--. conFornrc condições, quantidades c exigências
cstabclccidas neste l:dital c scus anexos.

in'\

1.2. A licitação scrá dividida cn1 itcns. confornlc tabela constante do 'l*crmo dc Rcí'crência.

lacuILando-se ao licitantc a participação em quantos itens forem de seu intcrcssc.

2. DA PARTICiPAÇÃO NA i.iCiTAÇ'ÃO

2,1, Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

no Sistema de Cadastramento Unificado de Forneccdorcs - SIC:AF e no Sistema de Compras do

Governo l;cdcrai (www.gov.br/compras).

2,1.1. Os interessados dcvcrão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf
até o tcrcci ro dia útil anterior à data prcvista para recebimento das propostas.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov_br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 7 1/202+
Processo I.icitatório n'’ 173/2024

2.2. o liciLantc rcsponsabitiza-se cxclusiva c formaimçntc pclas transações eFetuadas cm

scu nome. assume como firmes c vcrdadciras suas propostas c seus lances, inclusivc os atos

praticados dirctamcntc ou por scu rcprcscntantc, cxcluída a rcsponsabilidadc do provedor do

s;stclna ou do órgão ou cntidadc promotora da licitação por eventuais danos dccorrcntcs dc uso

indcvido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. 11 de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item antcrior c mana--los atualizados junto aos órgãos rcsponsávcis

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão

logo identifique incorrcção ou aqueles se tornem dcsatualizados.

2.4, A não observância do disposto no item anterior poderá cnscjar dcsclassincação no

momento da habilitação.

2.5, No presente procedimento licitatório a p(mt.icipação é exclusiva a microempresas e

elnpre.sas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Comp!.eluentar n'’ 123, de 14 de

cic:cnrbro cte 2006 , observadas CIS disposições que seguem

2.5.1 . A obienção cio benqHcio a que se refere o iten1 culterior .Íic(1 iimitada ils

111icroe11rl)1-es(IS e its e+nprescls cte pequeno porte que, no ano-calendário de rectlizclção cta

licitclção, ainda não tenham celebrado conlratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapotem a receita bruta máxima admitida para fIns de enquadramento como

empresa de pequeno porte.

2.5.2. A licitação será exclusiva para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte sediadas na região de Mercedes, composta pelos Municípios de Mercedes,

Guaíra, Terra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal Cândido Rondon, Pato

Braga(io e Enfre Rios do Oeste, todos do Estado do Paraná (Arts. 37, 43 e 50-B da Lei

Complementar n.'’ t)12/2009, com a redação dada pela Lei Complementar n.'’ 073/2024. e
Arts. 8'’ e 9'’ do Decreto n.' 093/2024)

/='-.

/+-\

2.5.3. Terá prioridade de contralação a microempresa ou empresa de pequeno porte
sediada em âmbito local (Município de Mercedes), que ofertar proposta de preços até !0%
(de: por cento) superior ao melhor preço válido (arI. 50-A da Lei Complementar Munàcipcll

n.'’ 0 12, de 2009, com a redação dada pela Lei Complementar Municipal n.'’ 073, de 2024).

2.5.4. Por âmbito local, entende-se os limites geográfIcos do Município de Mercedes.

2.5.5. Ocorrendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, em não sendo o caso de

aplicação do disposto no art. 60 da Lei n.'’ 14.133, de 2021, e no art. 38 do Decreto

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Edital de Pregão Eletrônico n'’ 7 1/2024
Processo Licitatório n'’ 173/2024

MunIcipal n,'’ 033, de 2023, será realizado sorteio em ato público para seleção do futuro
e eventual conI ratado .

2.5.6. Hcl\;endo mais de 0 1 (uma) microempresa ou empresa de pequeno porte com

jwoposla de preço no infervalo de que trata o sut)item 2.5.3, proceder-se-á a classificação
das mesmas, em ordem crescente, a $m de Ihes assegurar a prioridade em caso de

inabilitação da imediatamente melhor ciassi$cada. As demais propos](ts serão ordenadas na

sequênci(1, igual.nlent.e em ordem crescente.

2.5.7. Não havendo a participação de micrc)empresas ou empresas de pequeno porte

sediadas em âmbito local (Município de Mercedes) ou, ainda, caso as participantes não se

enquadrem no intervalo de preços de que trata o sbtt)item 2.5.3, ou venham a ser inabilttadas,
será o melhor preço vãtído mantido para fIns de futura e eventual contratação.

2.5.8. Não se aplica o disposto no subiíem 2.5. 3 caso o melhor preço válido for ofertado
por microempresa ou empresa de pequeno porte sediada em âmbito local (Município de

Mercedes) .

in'\

2.6. Scrá conccdido tratamento favorecido para as microclnprcsas c cmprcsas dc pcqucno

porte. para as sociedades cooperativas nlcncionadas no artiRO 16 da Lei 11'’ 14.133. de 2021 , para

o agricultor íanlilial. o produtor rllral pessoa física c para o nlicrocmprccndcdol’ individual -

Ml-:1. nos limitcs prcvistos da 1_ei Complementar n'’ 123, de 2006 c do Decreto Municipal n.'’

1 62. dc 04 dc dczcmbro dc 2015. c alterações posteriores

2,7 Não podcrão disputar esta licitação:

2,7.1 aquele que não atenda às condições deste Edital c seu(s) anexo(s);
'+\

2.7.2. autor do antcprojcto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando a licitação vcrsar sobre serviços ou -fornecimento de bens a cIc relacionados;

2,7.3. empresa, isoladamente ou cm consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigcntc, gerente,

controlador, acionista ou dctcntor dc mais de 5% (cinco por ccnto) do capital com dircito a

voto. responsável técnico ou subcontratado. quando a licitação vcrsar sobre scrviços ou

I'ornccilncnto dc bclrs a cIa ncccssários;

2,7.4, pcssoa física ou jurídica quc sc encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada dc

participar da licitação cm dccorrência dc sanção que Ihc foi imposta;

2.7.5. aqtlclc quc nlanLcnha vínculo dc natureza técnica, colncrcial, cconônliça,

íinanccira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou cntidadc contratante ou com agente

público que dcscmpcnhc função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parcntc cm linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau;

2.7,6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lci nc’ 6.404, dc
1 5 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pcs;soa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmcntc, com trânsito cm julgado, por exploração dc trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às dc escravo ou por

contratação dc adolescentes nos casos vcdados pela legislação trabalhista;'n-\
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitantc;

2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de

IIeferência ;

2,7.10.

condição;

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCII), atuando nessa

2.7,11 Empresas com sede em local diverso do citado no subitem 2.5.2;

2.7.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agcntc público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçõcs

que possam configurar conílito dc interesses no exercício ou após o cxcrcício do cargo ou

emprego. nos termos da icgislação quc disciplina a matéria, conforme $ 10 do art. 9'’ da l..ci nc’

14. 1 33. de 202 1 .

2,8. O ilnpcdinlcnto dc que trata o itcnr 2.7.4 será também aplicado ao licitantc quc atue cna

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a cfctividadc da sanção a

cIa aplicada. inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que dcvidamcntc

conrprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitantc

2,9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projctos c a

empresa a que se referem os itens 2.7.2 c 2.7.3 poderão participar no apoio das atividadcs dc

plancjamcnto da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

2,10. l:quiparam-sc aos autorcs do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
cc o n Ô im i co .

+n\

2.11. o disposto nos itcns 2.7.2 c 2.7.3 não iml)cdc a licitação ou a contratação dc scrviço que

inclua como cncargo do contratado a elaboração do projeto básico c do projcto executivo. nas

colrllataçõcs intcgradas. c do projeto cxccutivo. nos demais regimes de cxccução.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital. de Pregão l':letrônico n'’ 7 1 /2024
Processo I.icitaI(')rio n'’ 173/2024

2.12, I':n1 licitaçõcs c contratações realizadas no âmbito de projetos e programas

parcialmcntc linanciados por agência oficial dc cooperação estrangeira ou por organismo

íinancciro internacional com recursos do nnanciamcnto ou da contrapartida nacional, não poderá

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas cntidadcs

ou que seja declarada inidônca nos termos da IJei nc’ 14.133/2021 .

2.13, A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilic a condução da

contratação na qualidade dc intcgrantc dc equipe de apoio, profissional cspccializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
n'\

3. DA Al)ltl4:Sl4:N'l'AÇÃO

11 AB 11.1'1-AÇÃO

1) A PR01>OSFl-A E DOS D OC UM ENFl1 OS 1) E

3.1 . Na presente licitação. a .fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

1)rol)ost as e lances e de julgamento.

3.2. os !icitantcs cncaminharão, exclusivamente por lucio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado ncstc

l':dital, até a data e o horário estabelecidos para abcrtura da sessão pública.

3.3. Caso a fase de habilitação antcccda as fases de apresentação de propostas c lances, os

licitantcs cncaminharão, na forma e no prazo cstabelecidos no item anterior, simultaneamente os

documcntos dc habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1 c 7.12.1 deste Edital.

#--\
3.4 No cadastramcnto da proposta inicial, o licitantc dcclarará. clm campo próprio do sistcnla.

(1 LIC:

3.4.1. cstá cicntc c concorda com as condições contidas no cditai c seus anexos, bcnr

conro dc que a proposta apresentada colnprccndc a intcgralidadc dos custos para atcndinlcnto

dos dilcitos trabalhistas assegurados na Constituição l;cdcral, nas leis trabalhistas. nas normas

nfralcgais. nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamcnto dc conduta

vigcntcs na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos dc

habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não emprega mcnor dc 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubrc c não

cmprcga menor dc 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprcndiz, nos

termos do artigo 7c), XXXlll. da Constituição;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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3.4.3. não possui ctuprcgados executando trabalho dcgradantc ou forçado,

observando o disposto nos ipcisos III e IV do ar_t. l ' e no inciso III do art. 5c) da Constittlição
Federal :

3.4.4. cuÊnprc as exigências dc rcscrva dc cargos para pessoa com deficiência c para

rcabilitado da Previdência Social, previstas em lci e em outras normas específicas.

3.5. C) licitantc organizado cm cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de
202 1

'’n\

3.6. o forncccdor enquadrado como microcmprcsa, cmprcsa dc pequeno porte ou socicdadc

coopcrativa deverá declarar, ainda, cm canrpo próprio do sistema eletrônico, que cumprc os

rcquisitos cstabclccidos no artigo 3c’ da Lei Complementar nc) 123, de 2006. estando apto a
ustlfruir do tratalncnto I'avorccido cstabclccido cm scus arts. 42 a 49, obscrvado o disposto nos

}}1 1 ' ao 3'’ do art. 4'’. da Lei n.o 14.133. de 2021.

3.6.1. no itcln cxclusivo para participação de nricrocnrprcsas c empresas dc pcqucno

porte, a assinalação do campo “não” inrpcdirá o prosscguimcnto no ccrtanlc, para aquele item :

3.6.2. nos itens cm que a participação não for exclusiva para microcmprcsas c cmprcsas

dc pcqucno porte. a assinalação do campo ''não” apenas produzirá o cl'cito dc o Iicitantc não

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n'’ 123, de 2006, mcsmo

que microcmprcsa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.7, A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujcitará o licitantc às sançõcs

previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste I':dital.

3.8. Os licitantcs poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótcsc dc a fasc dc

habilitação antcccdcr as fases de apresentação dc propostas e lances e de julgamento, os

documcntos dc habilitação antcriormcntc inscridos no sistcma, até a abcrtura da scssão pública.

3.9. Não haverá ordcm dc classificação na etapa de aprcscntação da proposta c dos

documentos de habilitação pelo licitantc, o que ocorrerá somente após os proccdilncntos dc

abertura da sessão pública c da íasc dc cnvio cIc lances.

/+b\

3.10. Serão disponibilizados para accsso público os documcntos que compõem a proposta dos

licitantcs convocados para apresentação de propostas, após a faso de envio dc lances.

3,11. Desde que disponibilizada a funcionalidadc no sistema, o licitantc poderá paramctrizar o

scu valor final mínimo ou o scu percentual de desconto máximo quando do cadastramcnto da

proposta c obcdcccrá às scguintcs regras:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo dc diferença de valorcs ou de percentuais

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lanccs intcrmcdiários quanto cm rclação ao

lance que cobrir a melhor ofcrta; c

3.11.2. os lances scrão dc envio automático pelo sistema. rcspcitado o valor íinal nr íni mo,

caso cstabclccido. c o intervalo dc quc trata o sul)item acima.

3.12. o valor Ii traI mínimo ou o percentual de desconto linai máximo paranrctrizado no sistema

poderá scr alterado pclo í’orncccdor durantc a fase de disputa, sendo vedado:

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o

critério de julgamento por menor preço; c

3'12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistcma,

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramctrizado na forma

do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou cntidadc

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e pcrmancntcmcntc aos órgãos de
controle cxtcrno c intcl-no.

'b\

3.14. Cabcrá ao !icitantc interessado cm participar da licitação acompanhar as opcraçõcs no

sistema clctrônico durante o processo licitatório c se responsabilizar pelo ônus decorrente da

pcrda dc negócios diantc da inobscrvância dc mcnsagcns emitidas pela Administração ou dc sua
dcsconcxão

3.15. o [icitantc deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqucio dc
acesso .

n\

4. 1)o PREENCIIIMENTO DA PROPOSTA

4.1. o licitantc deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,

dos seguintes campos :

4.1 ,A . valor null ário do ilelrt =

4. 1 .2, Marca :

4.1.3. l’'clbricante :

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do CATMAT/CATSER e

a do EditalrTermo de Referência, prevalecerá a descrição e unidade de medida constante no
Edital/Termo de Referência.
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4.3. 'l'odas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitantc.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

prcvidcnciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

ndirctamcntc na cxccução do objeto

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na ctapa dc lances, serão dc

exclusiva responsabilidade do iicitantc, não Ihc assistindo o dircito dc plcitcar qua}qucl

alteração, sob alcgação dc crro, omissão ou qualquer outro pretexto.

#R\ 4.6. Sc o rcgimc tributário da c:Impresa implicar o recolhimento de tributos cm pcrccntuais

variáveis, a cotação adequada será a quc corresponde à média dos efetivos rccolhimcntos da

cnlprcsa nos ü ltinlos dozc mcscs.

4.7. Indcpcndcntcmcntc do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no pagamento

serão rctidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigcntc.

4.7.1.Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão
observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF.
O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado
nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB
1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFF3 1234/2012
seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas

contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
íiscais ou l’attlras.

'’-\

4.8. Na presente i.iciiação, a h4icroempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

benefIciar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

4.9. A aprcscntação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nclas contidas, em conformidade com o quo dispõe o 'l-crmo dc Referência, assumindo o
proponcntc o compromisso dc executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades c qualidades

adequadas à pcrfcita execução contratual, promovcndo, quando requerido, sua substituição.

4,9.1. o prazo dc validade da proposta não será infcrior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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4.9.2. os licitantcs dcvcm rcspcitar os preços máximos cstabclccidos nas nornras dc

regência de contrataçõcs públicas do Município de Mercedes, quando participarem dc

licitações públicas;

4.9,3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já dccorrcntc da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.9,4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata

de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução

contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações

renletidas para o mesmo

4.10. o dcsculnprinlcnto das rcgras supranlcncionadas pcla Administração por parte dos

contratados podc cnscjar a rcsponsabilização pelo 'l'ribunal dc Contas do I':stado do l)araná c.

após o devido processo legal, gerar as scguintcs conscquências: assinatura dc prazo para a
adoção das mcdidas ncccssárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art, 71. inciso IX, da

Conslitu31 ;ão; ou condcnação dos agcntcs públicos responsáveis c da cmprcsa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrcprcço na execução do contrato.

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou

sentenças normativas que regen1 as categorias profissionais que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – CBC).

4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior.

4.1:3, os preços in icialnlcntc contratados/rcgistrados são lixos c irrcajustávcis no prazo dc un1

aire) contado da data do orçamcnto csti mado, CIn 08/ 1 0/2024.

o\

#b\

4.14. Após o interregno de um ano, c indcpcndcntcmcntc dc pcclido do contratado, os preços

iniciais serão rcajustados, mcdiantc a aplicação, pelo contratantc, do índice IPC/\-113( 31':,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamcntc cm sessão pública. por mcio dc

sistcnra clctrôn ico, na data, horário c local indicados neste I':dital

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23
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5.2. Os licitanLcs podcrão rctirar ou substituir a proposta ou os documentos dc habilitação,
quando for o caso, anteriormente inscridos no sistema, até a abertura da scssão pública.

5.3. o sistcnra disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o l)rcgociro c os
icltan Ics.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantcs dcvcrão encaminhar lances exclusivamente por
lucio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

''-'\ 5.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

5.6. Os licitantcs poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abcrtura da sessão e as regras cstabclccidas no Edital

5.7. C) licitantc somente podcrá oícicccr lance de \'cIIo r in fer io r ou percentual de clesco nIt>

slll)eriol ao último por cIc oFertado c registrado pclo sistema.

5.8. o intervalo mínimo de difcrcnça dc valores ou percentuais cntrc os lances. quc incidirá
tanto cin relação aos lances inLcrmcdiários quanto cm relação à proposta quc cobrir a Inclhor

o I'crla deverá scr de 0, 1 %,. (11111 décimo por cento)

5.9. o licitantc podcrá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo dc

quinzc segundos após o registro no sistcma, na hipótese dc lancc inconsistcntc ou incxcquívcl

5.10. O proccdimcnto seguirá de acordo com o modo de disputa adotado

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dc disputa
''abcrto'-, os licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçõcs,

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

lninutos do período de duração da sessão pública.

a

5.11.2. A prorrogação automática da ctapa dc lances, dc quc trata o subiLcm anterior. será

dc dois nrinutos c ocorrcrá succssivanrcntc scnlprc que houver lances cnviados ncssc pcríc)do

dc prorrogação. inclusivc no caso de lances intcrmcdiários.

5.11.3. Não havcndo novos lanccs na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública cnccrral-sc-á automaticamente, c o sistcma ordcnará c divulgará os lances conforme a
ordcnr final cIc classi ficação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, sc a diferença em relação à proposta classificada cm

scgundo lugar for dc pelo menos 5% (cinco por cento), o prcgociro, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocaçõcs.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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5.II.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantcs serão convocados para

apresentar lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto
c l-cchado”, os licitantcs apresentarão lances públicos c succssivos, com lancc final c fechado

5.12.1. \ etapa de lances da sessão pública tcrá duração inicial de quinze minutos. Após

cssc prazo. o sistema cncaminhará aviso dc í’cchamcnto iminente dos lances, após o que

tl-anscorrcrá o pcríodo dc até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamcntc encerrada a rcccpção dc lances.

5.12.2. llnccrrado o prazo previsto no subitcln anterior, o sistema abrirá oportunidadc
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado cm até cinco minutos, o qual

scrá sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.12.3. No procedimento dc que trata o subitcm supra, o licitantc poderá optar por manter
o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havcndo pclo menos três ofertas nas condições dcíinidas ncstc item, poderão

os autorcs dos mclhorcs lances subscqucntcs,, na ordcm dc classificação, até o máximo dc três)

oícrcccr um lancc íinal c fechado cm até cinco minutos, o qual SCI-á sigiloso até o
encerramento deste prazo.

,#\

5.12.5. Após o término dos prazos cstabclccidos nos itens anteriores, o sistema ordcnará c

cl ivulgarã os lances scgundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão clctrônico o modo de disputa

''fechado e aberto”, podcrão participar da etapa aberta somente os licitantcs que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior porcentual de desconto c os das propostas até 10% (clcz por

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos c
succssivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1- Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condiçõcs dcfinidas no itcm 5.13,

poderão os iicitantcs que aprcscntaram as três mclhorcs propostas, consideradas as cmpatadas.
o í'crcccr ric>vos lances succssi vos

+-\

5.13.2. A cta FIa de lances da sessão pública terá duração dc dez minutos c, após isso, será

prorroSada autonraticanlcntc pclo sistema quando houver lancc ofcrtado nos últimos dois
nl inutos do pcríodo dc duração da sessão pública.
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5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitcm antcrior,
será de dois minutos e ocorrerá succssivamcntc sempre que houver lanccs enviados ncssc

período dc prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a scssão

pública cnccl-rar-sc-á automaticamente, c o sistema ordcnará e divulgará os lances conformc a

ordem final dc classificação.

5.13.5. l)cíinida a mclhor proposta, sc a di fcrcnça cm rclação à proposta classificada cm

scgundo lugar for dc pelo mcnos 5% (cinco por cento), o prcgociro, auxiliado pela equipe dc

apoio, poderá admitir o reinício da disputa abcrta, para a definição das demais colocações.
,'-\

5.13.6. Após o reinício prcvisto no subitcm supra, os licitantcs serão convocados para

apICScnLar lances intcrnlcdiários.

5.14, Após o término dos prazos cstabclccidos nos subitcns antcriorcs, o sistema ordcnará c
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalcccndo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantcs serão informados, em tcmpo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitantc.

5.17. No caso de desconexão com o Prcgociro, no dccorrcr da ctapa competitiva do Pregão. o

sistema clctrôn ico poderá pcrmancccr acessível aos licitantcs para a rcccpção dos lanccs.

5.18. Quando a dcsconcxão do sistema clctrônico para o prcgociro pcrsistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspcnsa c rciniciada somente após dccorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pclo Prcgociro aos participantes, no sítio clctrônico utilizado para

divulgação

n\

5.19. Caso o licitantc não aprcscntc lances, concorrcrá com o valor de sua proposta.

5.20. 11m relação a itens não cxclusivos para participação dc microcmprcsas c empresas do

pcqucno porte, uma vez encerrada a ctapa dc lances, será efetivada a vcri-ncação automática,

junto à Receita Federal, do portc da entidade empresarial. O sistema idcntiHcará cm coluna

própria as microcmprcsas c empresas dc pcqucno porte participantcs, proccdcndo à comparação

com os valores da prinrcira colocada. sc csta for empresa de maior portc, assim como das dcmais

classificadas, para o fim de aplicar-sc o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n':’ 123.

@ 2006. rcgulamcntada polo 1:>ccrcto Municipal n.'’ 162, de 04 dc dczcmbro dc 2015. c

a !LcraçÕcs postcri orcs .
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5.20.1. Nessas condiçõcs, as propostas dc microcmprcsas c empresas de pcqucno

porte cluc sc cncontrarcm na faixa dc até 5% (cinco por cento) acima da mclhor proposta ou

melhor lance serão consideradas empata(las com a primeira colocada.

5.20.2' A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito dc encaminhar

uma última oferta para dcscmpatc, obrigatoriamente em valor inferior ao da primcira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunIcaÇão automátIca paFa tanto.

5.20.3. Caso a microclnprcsa ou a empresa de pequeno porte mclhor classificada desista

ou não sc manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais iicita11tcs

nlicrocnlprcsa c cnlprcsa dc pequeno porte que se encontrem naquele intcrvalo dc 5%) (cinco

por cento). na ordem dc classiíicação, para o cxcrcício do mesmo direito) no prazo
cstabclccido no subitcm anterior.

'-\

5-20-4. No caso dc cqulvalência dos valorcs apresentados pclas microcmprcsas c

cnrprcsas dc pequeno porte quc sc encontrem nos intervalos cstabclccidos nos subitcns

anteriores, será realizado sorteio cntrc elas para que sc identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

5.21- Só poderá haver empatc entre propostas iguais (não seguidas de lanccs), ou cntrc lances

finais da fase fechada do modo dc disputa aberto e fcchado.

5.21.1. IIavcndo eventual empate cntrc propostas ou lances, o critério de dcscmpatc será

aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesta ordem :

5.21.1.1.disputa final, hipótese em que os licitantcs empatados poderão apresentar nova

proposta cnr ato continuo à classificação;

5.21.1.2,avaliação do dcscmpcnho contratual prévio dos licitantcs, para a qual dcvcrão

prcl-crcnclainlcnlc scr utilizados registros cadastrais para cl'cito dc atcsto dc cumprimento
dc obrigaçõcs previstos nesta 1.ci;

/'n\.

5.2 1.1 .3.dcscnvolvilncnto pelo licitantc dc ações dc equidade cntrc homens c mulhcrcs no

anrbicnLc dc trabalho, con íornrc rcgulamcnto;

5.21. 1 .4.desenvolvimento pelo licitantc dc programa do intcgridadc3 conforme oricntdÇÕcs

dos órgãos de controle.

5.21.2. Pcrsistindo o empate, será assegurada preferência, succssivamcntc9 aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21 .2.1.empresas estabelecidas no território do listado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração Pública cstadual ou distrital licitantc ou9 no caso dc licitação
Rua Dr- Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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rcílli/ada por órgão ou entidade dc Município, no território do IIstado cm que cstc sc

localize :

5.2 1 .2.2.clnprcsas brasileiras;

5.2 1 .2.3.clnprcsas quc invistaln cm pesquisa c no dcscnvolvimcnto dc tecnologia no País;

5.21 .2.4.cnlprcsas que colnprovcnr a prática de mitigação, nos termos da 1,ei no 12.1 87. de
29 de dezembro de 2009

5.22. llnccrrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado pcrmancccr acima do preço máximo ou inferior ao dcsconto definido para a
contratação, o prcgociro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado

do julgalncnto.

5.22.1. A negociação poderá scr feita com os demais licitantcs, scgundo a ordem de

classificação inicialmente cstabclccida, quando o primciro colocado, mesmo após a

negociação, for dcsclassiíicado cm razão de sua proposta pcrmancccr acima do prcço máximo

cicíinido pela Administração.

5.22.2. r\ negociação será realizada por meio do sistcma, podendo ser acolnpanhada pelos
dclnais licitantcs.

A\

5.22.3. o resultado da negociação será divulgado a todos os licitantcs c anexado aos autos

do processo licitatório.

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá indicar o e-

mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços (se for o caso), o
instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais

comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mai

oficial. reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o mesmo.

5.22.5. 11 [acultado ao prcgociro prorrogar o prazo cstabclccido, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pclo licitantc. antes dc lindo o prazo.

5.23. /\pós a ncgociação do prcço. o l)rcgociro iniciará a fasc dc aceitação c julganlcnto da

proposta .

in"\
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6, DA FASE DE JUI,GAMENFFO

6.1, I':nccrl'ada a ctapa dc ncgociação. o prcgociro vcrií'icará sc o licitantc provisoriamente
classiiicado cm primeiro lugar atende às condições dc participação no certame, confonnc
Fluvisto no art. 14 da Lei n'' 14.133/2021, lcgislação çorrclata c no item 2.7 do edital.

cspccialnlcnLc quanto à existência de sanção que impcça a participação no certame ou a futura
contratação. mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SIC/\1;;
/'\

6.1.2. Cadastro Nacional de I':mprcsas Inidôncas c Suspensas - Cl llS, mantido pela

Controladoria-Gcral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);

6.1.3. Cadastro Nacional de llmprcsas Punidas – CNIIP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltranspdrencia.gov.br/sancoes/cnep);

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações Cívcis

Administrativa, mantido pelo Conselho

(www .cn i . i us.br/improbidade_adm/consultar requerido.php) ;

por Atos
Nacional

dc Improbidadc
Justiçad (J

6.1.5. 1.isla de Inidôncos c o Cadastro Integrado de Condenações por
Adnlinistrativos - C: /\1)IC:ON. mantidos pelo '!ribuna! de Contas da União - 'l C:LJ ; c

1 1 Íc i Los

6.1.6. l.ista dc impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pcio
I'rihunal dc Contas do I':stado do Paraná

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da cmprcsa licitantc c também dc seu

sócio nra.iol'itário. por Força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nc’ 8.429. de 1992.

6.2.1. Para a consulta de licitantcs pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1 .2, 6.1 .4 c 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do ’1-CU

(https://ccrtidocsapf.apps.tcu .gov.br/).

6.3. Caso constc na Consulta dc Situação do licitantc a existência de Ocorrências Impcditivas
Indiretas, o Prcgociro diligcnciará para verificar sc houve fraude por parte das empresas

apontadas no Rclatório dc Ocorrências Impcditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa dc burla será vcrilicada por meio dos vínculos socictários. linhas de

fornccirlrcnLo si in ilarcs. dentre outros .

/+n\

6.3.2. o licitantc será cc)ll\’ocado para nlanifcstação previamente a uma cvcntual
clcsclassifiçação .

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitantc será rcputado inabilitado, por 1-alta

dc condição dc participação.
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6,4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5, Caso o licitantc provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de

algum tratamento favorecido às ME/13PPs, o prcgociro vcrificará sc faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1 c 3.6 dcstc edital.

6.6. Vcriíicadas as condições de participação c de utilização do tratamento í'avorccido. o
prcgociro cxanlinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objcLo c à

colnpatibilidadc do preço cm relação ao máximo estipulado para contratação neste lldital c cin
seLis :111 cx ( ) s .

'’--b\.

6.7, Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação

exclusiva, a fin1 de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no cálculo do

valor estimado pela Administração:

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas];

6,7.2, O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos ticitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o

cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada
icitante/contratado .

6.8 Scrá dcsclassiiicada a proposta vcnccdora quc:

6,8.1. contivcF vÍcios insanávcls;

/n\ 6.8.2. não obedecer às cspccilicaçõcs técnicas contidas no ’lcrmo dc Rcfcrência;

6.8'3. apresentar preços incxcquívcis ou pcrnlancccrcm acima do prcço nláxlnlo
clcÊinido para a contratação;

6.8.4 não tiverem sua cxcquibilidadc demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.8,5 for ofertada por empresa com sede em local diverso do citado no sui)item 2.5.2;

6.8.6, apresentar dcsconformidadc com quaisquer outras exigências deste I':dital ou seus

anexos, desde que insanávcl.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de incxcquibilidade das propostas valores

inIcriorcs a 50% (cinqucnta por cento) do valor orçado pela AdministrdÇão,

6.9,1, A incxcquibilidadc, na hipótese dc que trata o caput, só scrá considcrada após

d iligência do prcgoci ro, qtlc coin prove

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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6.9, 1 . 1 que o custo do licitantc ultrapassa o valor da proposta; c

6.9.1 .2. incxistircm custos dc oportunidade capazes de justificar o vulto da ofcrta.

6,10, lim contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise dc

cxcquibilidadc c sobrcprcço considcrará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de cxccução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, scmi-intcgrada ou integrada, a caracterização do sobrcprcço se dará pela superação

do valor global estimado;
/Hq\

6,10.2. No regime de cmprcitada por preço unitário, a caracterização do sobrcprcço sc

dará pela superação do valor global estimado c /2e/a StI pc rclção de custo un//c7r/o tido co/7?o

I'eteva nte. confornre planilha (lnexcl ao edit (11.

6.10.3. No caso dc serviços de engenharia, scrão consideradas incxcquívcis as propostas

cujos valores forem inferiores a 75% (sctcnta c cinco por cento) do valor orçado pela

Administração, indcpcndcntcmcntc do rcgimc dc execução.

6.10.4. Scrá exigida garantia adicional do licitantc vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitcnta c cinco por ccnto) do valor orçado pola Administração, equivalente à diferença

entre este último e o valor da proposta, scm prejuízo das demais garantias cxigíveis dc acordo
com a 1.ci

6.11. Se houver indícios de incxcquibilidadc da proposta de preço, ou em caso da necessidade

dc esclarecimentos complcmcntarcs, poderão ser efetuadas diligências, para quc a clnprcsa

coin prove a cxcquibilidadc da proposta.

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido dccc)ImpOStO em seus

respectivos custos un itários por meio de l)lanilha dc Custos c l?ormação dc I)rcços elaborada pcla

Administração. o licitantc classificado em primciro lugar scrá convocado para aprcscntar

l)la11ilha por cIc claborada. com os rcspcctivos valorcs adequados ao valor finai da sua proposta.

sob pena dc não aceitação da proposta

6 12.1. I'Im se tratando dc serviços de cngcnharia, o liciLantc vencedor será convocado a
aprcscntar à Administração. por meio clctrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos

c dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com
detalhamento das Bonificaçõcs c Despesas Indiretas (BDI) e dos l':ncargos Sociais (ICS), com

os rcspcctivos valores adcquados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada intcgral, contratação

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adcquaçõcs

pn\
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indispc11sávcis no cronograma físico-financeiro c para batizar cxccpcional aditamento

postcrior do contrato.

6,12,2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o
icitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na

execução contratual.

6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade.

6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida

pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não

contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de

produtividade, comprovem a exequibit idade da proposta.

6.12.5. Para efeito do subiteln anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as

condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. l':ríos no prccnchinlcnto da planilha não constituem motivo para a desclassiFicação da

prt)posta. A planilha poderÁ scr ajustada pclo lorncccdor, no prazo indicado pclo sistcma, dcsdc

que não haja majoração do preço c que se comprove que este é o bastante para arcar com todos
os custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

altcrcm a substância das propostas;

6.13.2. Considera-sc crro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabívcl cssc rcgimc.

6.14. Para lins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto.

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

6.15. Caso o 'l-crmo dc Referência exija a aprcscntação dc amostra. o licitantc classificado cna

primciro lugar dcvcrá aprcscnLá-la, conforme disciplinado no 'l'crlno dc Referência. sob pena dc

não aceitação da proposta.

.pH-\

/+\
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6.16. 1)or meio de mensagem no sistcma, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantcs.

6,17 Os resultados das avaliaçõcs serão divulgados por lucio dc mcnsagcln no sistema.

6.18, No caso dc não havcr entrega da amostra ou ocorrer atraso na cntrcga. sem justificativa
aceita pclo i)rcgc)ciro, ou havcndo cnLrcga dc amostra fora das cspccificaçõcs previstas neste

ttdital. a proposta do licitantc será rccusada

'o\ 6.Ig. Sc aCs) amostra(s) aprcscntada(s) pclo primeiro classificado não for(clm) aceita(s), o
l)rcgociro analisará a accitabilidadc da proposta ou lance ofcrtado pelo segundo classificado.
Seguir-sc-á com a verificação da(s) amostra(s) c, assim, sucessivamente, até a vcrificação dc

unra quc atcnda às cspccificaçõcs constantes no 'I-crmo dc Referência.

6.20, Caso o 'l-crmo dc Referência exija prova de conceito, o licitantc classificado em primeiro

lugar scrá convocado pelo prcgociro, com antçccdência mínima de xxx (....) dias úteis da data

estabelecia para sua realização, para cxccutá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e
funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação c comunicação, confc)mmc

disciplinado no 'lcrmo dc Referência

6_21 1)or lucio dc nlcnsagcn1 no sistcnla, scrá divulgado o local c horário de realização do

pl-occdinlcnto para a realização da prova dc conceito.

6.22. A prova de conceito scrá rcaiizada por cquipc técnica designada, rcsponsávcl pcla

ílIL'rição do aLc11dinrcnto dos itens estabelecidos, e poderá scr acompanhada pelos demais

icitantcs, mediante registro formal junto ao prcgociro
1'A-\

6.23. l-odas as dcspcsas dccorrcntcs dc participação ou acompanhamento da prova de conccito

são de responsabilidade de cada um dos licitantcs.

6.24. /\ equipe técnica claborará relatório com o resultado da prova dc conceito, informando sc

a solução apresentada pelo licitantc provisoriamcntc classificado em primciro lugar cstá ou não

dc acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.

6.25. Caso o relatório indique que a solução tccnológica está em conformidadc com as

cspccilicaçõcs cxigidas. o licitantc scrá declarado vencedor do processo licitatório c, caso

nd iquc a Irão cc>ní'olllridadc. o licilalltc será dcsclassi ficado do processo licitatório.

6.26, Caso o relatório indiquc que a solução foi aprovada com rcssalvas, as não coníornridadcs

scião listadas c o licitanLc terá prazo dc 3 (três) dias úteis, não prorrogávcis, a contar da data de

ciência do respectivo relatório. para proccdcr aos a justcs ncccssários na solução c disponibili/.á-
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la, para a rcalização dc testes complementares, para aferição da correção ou não das
inconformidadcs indicada.

6.27. l)odcrá scr considerada aprovada com ressalva a solução que, cmbora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova dc Conceito (Po(=), venha a apresentar falha durante o teste.

6.28, Caso o novo relatório indiquc a não conformidade da solução Qjustada às especificações

técnicas exigidas, a licitanlc será dcsclassificada do proccsso licitatório.

6.29. Não será aceita a proposta da iicitantc quc tiver a prova dc conceito rejeitada, quc não a

l-ctllizar ou que não a realizar nas condições cstabclccidas no ’lcrmo dc Rcfcrência.

6.30. No caso dc desclassiFicação do licitantc, o prcgociro convocará o próximo licitantc.
obcdccida a ordcn1 dc classiíicação, sucessivamente, até que um licitantc cumpra os requisitos c
illncionalida(Ics previstas na 1)oC.

6.31. Os resultados das avaiiaçõcs serão divulgados por meio dc mensagem no sistcma.

+ 1P \

7. DA FASE DE iiABiLi'rAçÃo

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários c suficicntcs para

demonstrar a capacidade do licitantc dc realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins dc

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

7.1.1. A documcntação cxigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social c

trabalhista c cconônr ico-financeira. podcrá scr substituída pclo rcgistro cadastral no SICAI".

7.2. Quando permitida a participação de clnprcsas cstrangciras que não [’uncioncn1 no l)aís, as

exigências dc habilitação scrão atcndidas nlcdiantc documcntos cquivalcntcs, inicialmente
al)1-cscntados cm tradução livre.

7.3. Na hipótcsc dc o licitantc vcnccdor scr empresa estrangeira que não funcione no País.

para lins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos cxigidos para a

habilitação scrão traduzidos por tradutor juramcntado no País e apostilados nos tcrmos do

disposto no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou dc outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos rcspcctivos consulados ou embaixadas.

pn\

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida. será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado c, para efeito dc

habilitação cconf)mico-financeira, quando cxigida, será observado o somatório dos valorcs dc
cada consorc iado.
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7.4.1. Sc o consórcio não for formado intcgraI mente por m icrocmprcsas ou empresas

dc pcqucno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financcira, havcrá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor
exigido para os licitantcs individuais.

7.5. Os documcntos exigidos para fins do habilitação poderão ser apresentados cm original,
por qualquer processo de cópia autcnticada por cartório competente, pelo Prcgociro ou por

membro da liquipc de Apoio, mcdiantc conferência da cópia com o original ou publicação cm

órgão de imprensa oficial.

7.6. Os documentos exigidos para nns dc habilitação poderão ser substituídos por rcgistro

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, dcsdc que o rcgistro tenha sido fcito cn1

c)bed iênçia ao disposto na 1,ci no ] 4.133/202 ] ,

7.7, Scrá vcrincado sc o licitantc aprcscntou declaração de que atende aos requisitos de

habilitação, c o dcclarantc responderá pcla vcracidadc das informações prestadas, na forma da lc
(art. 63. l. da Lei na 14.1 33/202 1 ).

.Hq\

7.8. Scrá vcriiicado sc o licitantc apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração dc que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

rcabilitado da Previdência Social, prcvistas cm lci c cm outras normas específicas.

7.9, o licitantc deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas cconômicas compreendem a intcgralidadc dos custos para atendimento dos dircitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralcgais,

nas convcnçõcs coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

cntrcga das propostas.

7.10. A habilitação será veriFicada por meio do Sicaf, nos documentos por cIc abrangidos.

7.10.1. Sonlcntc haverá a ncccssidadc dc comprovação do prccnchimcnto dc rcquisitos

nrcdiantc aprcscntação dos docunrcntos originais não-digitais quando houvcr dúvida cm

relação à intcgridadc do documcnto digital ou quando a lei cxprcssamcntc o cxigir. (IN n''

à/ 30 1 8, aR. 4'). g 1 o, e art. 6D. R;4D).

/'-\

7.11. l': dc responsabilidade do licitantc conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaí' c

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pola informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idcntifiquc incorrcção ou aquclcs

se tornem dcsatualizados. (IN n'’ 3/20 1 8. art. 70, cclput) ,

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá cnscjar dcsclassificação no

momento da habilitação. (IN n'’ 3/201 8, art. 7c), parágrafo único).
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7.12. A vcrilicação pelo prcgocirop cm sítios ctctrôniços oíiciais dc órgãos c cntidadcs

cmissorcs dc ccrtidõcs constitui meio legal dc prova, para fins de habIlitaÇão.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contcmplados no Sicaí

scrão enviados por meio do sistcma, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas,

prorrogávcl por igual período, contado da solicitação do prcgociro.

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação antcccdcr a fase de apresentação de propostas

c lances: os licitantcs cncaminharão, por mcio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação c a proposta com o preço ou o percentual de desconto./HX.

,'.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será

í'cita em relação ao licitantc vencedor.

7.13.1. os documentos rclativos à regularidade fiscal que constcm do Termo dc

Rcí’crência somente serão exigidos, cm qualquer caso, em momento posterior ao julgamcnto
das propostas, c apenas do licitantc mais bcm classificado.

7.13.2_ Respeitada a exceção do subitcm anterior, rclativa à regularidade íiscal, quando a

[asc dc habilitação antcccdcr as 1-ases dc aprcscntação dc propostas c lances c dc j ulganlcnto, a
vcrilicação ou exigência do prcscnLc subitcln ocorrcrá cm relação a todos os licitantcs.

7.14. Após a cntrcga dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
aprcscntação dc novos documentos, salvo cm scdc dc diligência, para (1_ei 14.133/2 1 . art. 64):

7.14.1, complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantcs c desde que ncccssária para apurar fatos existentes à época da abertura do ccnamc; c

in"\ 7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data dc

recebimento das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros

ou falhas. que não altcrcm a substância dos documcntos c sua validade jurídica, mcdiantc

decisão í-undanrcntada. rcgistrada cm ata e acessível a todos, atribuindo-lhcs eFIcácia para lins de

habilitação c classiI’icação.

7.16. Níl llipótcsc dc o licitantc não atender às exigências para habilitação. o prcgocir(1

cxanlinará a proposta subscqucntc c assim succssivamcntc. na ordcn1 dc classilicação. até a

:lplll-ação de tlnlíl proposta qLIC atenda ao presente edital, obscrvado o prazo disposto no subitcnr
7 12

7.17, Somcntc serão disponibilizados para accsso público os documentos de habilitação do

licitantc cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos dc que
trata o subitcm anterior.
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7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microcmpresas e das empresas

dc pcqucno portc somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n'’ 162/201 5).

7.19. Quando a lasc dc habilitação antcccdcr a de julgamento c já tiver sido cnccrrada! não

caberá exclusão de licitantc por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de raIos

supcrvcnicntcs ou só conhccidos após o julgamento.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO 1)E

Coi\’l' RA'l'O'H\,

8.1. /\ intcrposição dc recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação dc licitantcs, à anulação ou revogação da licitação, obscrvará o disposto no art. 165

da I,ci n'’ 14.133, de 2021.

8.2

ata.
o prazo rccursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

8.3. Quando o recurso apresentado ilnpugnar o julgamento das propostas ou o ato dc

habilitação ou inabiliLação do licitantc:

8.3.1. a intenção dc rccoll-cr dcvcrá scr manifcstada imcdiatamcntc. sob pcna dc

1)reclusão ;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)
nl 1 nuLos.

/'-'\
8'3.3. o prazo para aprcscntação das razõcs rccursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótcsc de adoção da inversão de fases prevista no 6 1'’ do art. 17 da Lei n'’

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões rccursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

8-4 Os recursos deverão ser cncalninhados cm canrpo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a dccisão
rccorrida. a qual poderá rcconsidcrar sua decisão no prazo dc 3 (três) dias útcis, ou. ncssc mesmo

prazo. encaminhar recurso para a autoridade supcrior, a qual dcvcrá proferir sua decisão no prazo

dc 1 0 (dc/) dias úteis. contado do rcccbinlcnto dos autos.

8-6 os rccursos intcrpostos fora do prazo não serão conhccidos.
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8.7. o prazo para aprcscntação dc contrarrazõcs ao recurso pelos demais licitantcs será de

3 (três) dias úteis, contados da data da intinração pessoal ou da divulgação da intcrposição do

recurso, asscgurada a vista imediata dos elcmcntos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de rcconsidcração terão efeito suspcnsivo do ato ou da dccisão

rccorrida até que sobrcvcnha decisão final da autoridade competente.

8.9. o acolhinlcnto do recurso invalida tão somente os atos insuscctívcis dc aprovcitamcnto

8.10. Os autos do processo pcrmancccrão com vista franqucada aos interessados no sítio

clctrônico https://www.gov.br/compras/pt-br c/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacocs.php

OLI. ainda. prcscncialnrcntc. no cndcrcço sito no prcâmbulo deste cdital, em horário dc

expediente. das 7:3011 às 1 1 :3011 c das 13:00h às 17:00h.

/3,

8,11, i)ccid idos os lccursos, ou cm não havendo o registro dos mesmos, cfctuada a adjudicação

c honrologação do ccrtanrc c assinada a ala dc rcgistro dc preços, se for o caso, será convocado o
licitantc vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar instrumcnto cquivalcntc,
conforme o caso (Nota de llmpcnho/Carta Contrato/Autorização), no prazo de 5 (cinco) dias, sob

pcna dc dccair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital

8.11.1. o prazo constante do subitcm 8.11 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual

período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, c

dcsdc quc o motivo apresentado seja aceito pela Administração.

8.11.2. Altcrnativamcntc à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para

a assinatura (lo tcnno dc contl':Ito OII accitar instrumcnto equivalente. a /\dna in istração poderá

cncanlinhá-lo para assinatura. mediante correspondência postal cona aviso de recebimento

( /\ R ). disponibilização dc acesso à sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro nrcio

eletrônico (e–mail. por cxcnrplo), para que seja assinado c devolvido no prazo dc 5 (cinco)
dias. a contar da data de scu rcccbinlcnto ou da disponibilização do accsso ao sistema de

processo clctl'ôn ico

/x

9+ DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitantc que, com dolo ou culpa:

9.1.1. dcixar dc entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualqucr documento que tenha sido solicitado pclo/a prcgociro/a durante o certame;

9.1.2. salvo cm decorrência de fato supcrvcnicntc devidamente justificado, não nlantivcr
a proposta cm cspccial quando:
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9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lancc ofertado ou após a

negociação ;

9.1 .2.2. lccusar-sc a enviar o dctalhamcnto da proposta quando cxigívcl;

9.1 .2.3. pedir para ser dcsclassincado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1 .2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1 .2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as cspccincaçõcs do edital;

9.1.3. não cclcbrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-sc, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro dc prcço. ou

a aceitar ou rcti rar o instrumento cquivalcntc no prazo cstabclccido pela Administração;

9.1.4. apI-cscnLar declaração ou documentação falsa exigida para o ccrtamc ou prcstar

dcclaração í’alsa durantc a licitação

9.1 '5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidônco ou çomctcr fraude dc qualqucr natureza, cm

cspccial quando:

9.1.6.1 . agir em conluio ou cm dcsconformidadc com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1 .6.3. aprcscntar amostra falsincada ou dctcriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lcsivo prcvisto no art. 5a da Lei n.') 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcl-o na 1_ci nc) 14.133, de 202 i . c no Dccrcto Municipal n.o 046, de 24 dc março de

2023. a Adnlinistração poderá, garantida a prévia dcfcsa, aplicar aos licitantcs c/ou

adi udicatários as scguintcs sanções, scm prc.juízo das rcsponsabilidadcs civil c criminal:

9.2. l . advcl'tência;

9.2.2 . nl u IIa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

9.2.4. declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar, enquanto pcrdurarc;m os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação pcrantc a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

an\

pq\,
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9.3 Na aplicação das sançõcs serão considerados:

9.3.1 a natureza c a gravidade da infração cometida;

9.3.2. as pcculiaridadcs do caso concrcto ;

9.3.3. as CIFCunstânclas agta\’antes ou atcnualltcs;

9.3,4, os danos que dela provicrcm para a Administração Pública;

9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de intcgridadc, conforme
normas e oricntaçõcs dos órgãos de controle.n\

9.4. A multa será recolhida cm percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo dc 15 (quinze) dias útcis, a contar da comunicação oficial.

9-4.1- Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1 .2 c 9.1.3, a multa será dc 0,5% a

15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9. 1 .4, 9.1 .5, 9.1 .6, 9.1 .7 c 9.1.8. a multa será
cIc 15%) a 3 0%, do valor do contrato licitado.

9.5. As sançõcs dc advcrtência, impedimento de licitar c contratar c declaração dc

inidoncidadc para licitar ou contratar podcrão scr aplicadas, cumulativamcntc ou não, à

pcnalidadc dc nau Ita

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(qu inzc) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao rcsponsávcl cm

dccorrência das infraçõcs administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 c 9.1.3, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave, c impcdirá o responsável de licitar c contratar

no ânrbito da Administração Pública direta c indireta do ente federativo a qual pcrtcnccr o órgão

ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá scr aplicada ao rcsponsávc! a sanção de dcclaração dc inidoncidadc para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1 .4, 9.1.5. 9.1.6. 9.1 .7 c

9.1.8. bcnr conlo pclas iní'raçõcs adlninistrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 c 9.1.3 que

.iLlstiÍiqucnr a ilnposição dc pcnaliLladc mais gravc que a sanção de impcdimcnto dc licitar c
contratar, cuja duração obscrvará o prazo prcvisto no art. 156, $5'’, da I.ci n.'’ 14.133/2021.

9.9. A rccusa in_justificada do adjudicatário cm assinar o contrato ou a ata de rcgistro dc prcço,

ou cm accitar ou rctirar o instrumento cquivalcntc no prazo cstabclccido pcla Administração,

descrita no item 9.1.3, caractcrizará o descumprimento total da obrigação assumida c o sujcitará

Pn\
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às pcnalidadcs c à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de inlpcdimcnto dc licitar c

contratar c de declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar dcmandará a instauração dc

processo dc responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

scrvidorcs cstávcis. quc avaliará fatos c circunstâncias conhccidos c intimará o licitantc ou o

adjudicatário para. no prazo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita c cspcciíicar as provas que prctcnda produzir.
'n\

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções dc

advertência, muIta c impcdimcnto dc licitar c contratar, contado da data da intimação, o qual scrá

dirigido à autoridadc que tiver proferido a decisão rccorrida, que, se não a reconsidcrar no prazo

dc 5 (cinco) dias úteis, cncaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, quc

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do rcccbimcnto
dos autos.

9.12, Caberá a apresentação de pc(lido dc rcconsidcração da aplicação da sanção de declaração

de inidoncidadc para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

ntimação. c dccidido no prazo nláxinlo dc 20 (vintc) dias úteis, contado do seu rcccbinlcnto

9.13. o recurso c o pcdido dc rcconsidcração tcrão cí'cito suspcnsivo do ato ou da dccisão

rccorrida até quc sobrcvcnha dccisão final da autoridade colnpctcntc.

9.14, A aplicação das sanções prcvistas ncsLc cdital não cxclui, cm hipótese alguma, a

obrigação dc reparação integral dos danos causados

#P 6\\
1 0. 1) A IMPUGNAÇÃO AO EDITAI. E DO PEDIDO DE ESCI.ARECiMENTO

IO,1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este lldital por irrcgularidadc na

aplicação da I.ci n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da

data da abcrtura do ccrtamc.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

c]ctrônico oficial no prazo dc até 3 (três) dias útcis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abcrtura do certame.

10,3. A tIm pugnaÇão c o pedido dc esclarecimento podcrão scr rcalizados por I'orma clcLrôn ica.
F lclt)s se gII in les lllcioxl e-mail licitacao@nrcrccdcs.pr.gov.br. N mani I'cstação poderá, ainda, scr
d iligida ou pl-oLocolacla no endereço constanLc do prcânlbulo dcsl-c I':dital.
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10.4. As impugnaçõcs e pedidos dc esclarecimentos não suspendcm os prazos previstos no
ccrtanr c .

10.4.1. A concessão de efeito suspcnsivo à impugnação é medida excepcional c deverá

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5, Acolhida a impugnação, scrá definida e publicada nova data para a realização do ccrtamc.

11. DAS 1)ISPOSICOES GERAIS

n\
11.1 Será divLllgítda ata da scssão pública no sistema clctrônico.

II.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualqucr fato supcrvcnicntc quc impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamcntc transferida para o

pliluciro dia útil subscqucntc. no mesmo horário antcriormcntc estabelecido, dcsdc que não haja

comunicação cn1 contrário, pelo Prcgociro.

11_3, ’lc)das as rc{crências dc tcnrpo no l':ditai, no aviso c durantc a sessão pública obscrvarão o
horário de Brasília - DI;

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os intcrcssados, dcsdc quc não compromctam o interesse da Administração, o
princípio da isononria, a nnalidadc c a segurança da contratação.

11.6. Os licitantcs assumem todos os custos dc prcparação c apresentação de suas propostas c a

AdnrinisLração não será. em ncnhum caso. rcsponsávcl por esses custos. indcpcndcntcmcntc da

condução ou do rcsultado do processo licitaLório.
fn\

1 -1.7. Na contagcnr clos prazos estabelecidos ncstc I':dital c scus Anexos, cxcluir-sc-á o dia do

nício e incluir-sc-á o do vencimento. Só se iniciam c vcnccm os prazos cm dias de cxpcdicntc na

Administração .

11,8. o dcsatcndimcnto dc exigências Formais não csscnciais não importará o afastamento do

licitantc, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isononlia

c do interesse público.

11,9, 1':m caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

quc compõem o proccsso, prcvalcccrá as deste Edital.

11,10. o I':dital c scus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional dc C:ontrataçõcs

1) ü blicas --. 1)-NC:1) (sc adotado o lucio ) c cndcrcço clctrôn ico https://www.mercedes. pr.gov .bn/.
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11.10.1, Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Mun icípio de Mercedes optou

por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as

publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgdÇão na forma de extrato,

conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, 1 e II, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o art.

2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023.

II.11 Intcgram cstc l':dital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

,+-\
11,11,1 ANI«:XO I - 'l'ermo de Referência;

11.11.1.1.

11,11.1.2.

Apêndice A – Estudo Técnico Preliminar;

Apêndice A – Documento dc 1 formalização de Dcnlanda

II. 11.2 /\ N 1 ':XO 11 – Minuta de ’lcrmo dc Contrato ;

Município dc Mercedes - 1)11, 23 de outubro de 2024.

ALEXANDRE Assinado de forma
digital por ALEXANDRt

(JRAUNKE:82 GRAUNKE=82935017900

93501 7900 T':3:: á(?ã!'-i:„23

Alexandre Graunke
PREFEITO EM EXERCiCIO

#\,
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ANEXO I
TERMO 1)E REFERÊNCIA

(1)roccsso Adm in istrativo n'

1. CONDIÇC)ES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

I.l. Aquisição. baseada na 1.ci Complcnlcntar Municipal n.a 073, dc 04 de junho dc 2024, c
no Decreto Municipal n.' 093, dc 10 dc junho dc 2024 (política pública denominada ''Compra
Mcrccdcs'’). de produtos para brinde dc Natal para distribuição a munícipcs idosos, prcviamcntc
cadastrados na Secretaria dc Assistência Social do Município de Mercedes, conformc l.ci
Ordinária n.'’ 1202/2013 c I.ci Ordinária n.'’ 1676/2021, nos termos da tabcla abaixo, conformc

condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

n\

1 tem Catm at Descrição/EspeciHcação 1 Unid Quant 1 R$ Unit. 1 RS Total

CAIXA COM 130MBONS
SOR’l'iDOS; pcso mínimo 250g.
Ohs.: Os produtos entregues

deverão apresentar uma data de

validade mínima de 06 (seis)

meses ci p(trI.ir cia clutci de

entl'eg(1 e (1 embalagem deverá
est(n- int.ctcl a

1 4(54004 LJ nd 480 l 14,99 l 7.195,20

AVE NA’1-AI. INA, abatida,

congelada, com maior
concentração de carnes nobrcs

(peito e coxas), temperada com
ingredientes especiais, sem
miúdos, cmbalada
individualmente. com

termômetro pop-up, pesando no
llrílrimc) 3,5 kg c llráximo 4.5 kg

cada avc, cmbalagcm com alça
plástica l’csistc nte e prática,

projetada para facilitar o

transporlc c o manuseio. A alça
dc \' c rá scr Intel).r ada a

embalagem, garantindo firlncza c

'n\

9 447644 Kg 1920 l 24,65 l 47.328.oo
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Item Catmat Descrição/Especificação Quant 1 RS Unit. l R$ Total

segurança ao carregar. l)rodul o

de qualidade igual OII superior iI
d(1 111(11c(1 I'-rimes(1

1.2. Hcl\'endo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

C.ATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevaiecel--á a descrição e unidade de medida

constante no Termo de Referência.n\

1.3. Os bens objcto desta contratação são caractcrizados como comuns, conforme justificativa
constante do llstudo ’l-écnico Prcliminar.

1.4. O objcto dcsta contratação não sc enquadra como sendo dc bem de luxo, conformc
l)ccrcto Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.

1.5. o prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses, contados da data de assinatura,

na forma do artigo 105 da I.ci n'’ 14.133, de 2021.

1.6. o contrato o[crccc maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.

1 .7. Na(s) tabela(s) supra constam os plcços unitários c totais máximos admitidos.

2. FU N 1) AM EN'l'AÇ Ão E 1) ESC 111 ÇÃO DA NECESSiDADE DA CONTRA'l'AÇÃO

2.1. A l"undanrcntação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada cm

'l(lpico cspccíí-ico dos listudos '1-écnicos Preliminares, apêndice deste 'l'crmo dc Rcfcrência
+'\

2.2. Não há Plano de Contratações Anual elaborado para o ano de 2024, conforme Dccrcto

Municipal n.'’ 242, dc 22 de dezembro dc 2023.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICIJO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada cm tópico específico

dos 1(stud(rs 'léclricos I)rclinlinarcs. apêndice dcstc 'l-crmo dc Referência.

4 n REQUISITOS DA CONTRA'I' AÇÃO

4. 1 ' l)rcstar todos os csc[arccinrcntos que forem solicitados pclo contratante, obrigando-sc
a atcndcr, de imediato, todas as rcclanraçõcs a rcspcito da qualidadc do produto
í-crrlr cci do :
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4.2,

4.3

A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das cspccificaçõcs

In Ínimas constantes na descrição dos produtos;

o item 1 deverá ser composto por bombons sortidos, cm conformidadc com uma das

características abaixo indicadas, a qual deve ser mencionada quando da apresentação

da Proposta de Preços:

Característica 01 : Bombom recheado com creme dc castanha-dc-caju com creme;

12.5g. 13ombonr recheado com crcmc dc castanha-dc-caju c cobertura sabor chocoiatc:

16.5g. tlonrboln Lipo waI-cr. l-cchcado com crcmc dc amcndoim c cobcrLura sabor

chocolate; 2 lg. 13onrbom dc chocolate ao leite com recheio ao lcitc; 16g. 13olubom dc

chocolate ao leite; 12,Sg. 13ombom tipo wafcr, rcchcado com creme sabor chocolatc c
cobertura sabor chocolate; 218. 13omt)om tipo tablctc, rcchcado com coco c cobertura

sabor chocolate: 15g. 13olnbom tipo tablctc. com recheio crocantc dc amendoim com

cobCltuIa sabor chocolaLc; 12,58. 13c)mI)om tipo tablete, com rcchcio sabor pão de lucI

c cobertura sabor chocolate; 15g. Bombom de chocolate ao leite; 16g.

n\

Característica 02: Bombom tipo wafcr, com rcchcio sabor avelã c castanha-dc-caju

com cobertura sabor chocolate branco; 22g. Bombom tipo wafcr, rcchcado dc crcmc

com cacau; 18,858. Bombom tipo tablctc, sabor chocolate branco com biscoito; 20g.

13ombom tipo wafcr, recheado com cobertura sabor chocolatc branco: 2C)g. Bombom

tipo barra, recheado com caramelo e pedacinhos dc coco tostado; 188. Bombom tipo
tablctc, sabor chocolate ao leite com crocante; 20g. Bombom tipo wafcr, com

cobertura sabor chocolatc; 6.3g. Bombom tipo wafcr, com cobcrtura sabor cllocolatc

branco: 6.Sg 13ombom tipo tablctc, sabor chocolate ao lcitc: 20g. 13onlbon1 sabor

nrorang(1 recheado com caranlclo c biscoito; 18g. Bonrbom tipo wafcr. com rcchcio

crcnloso c cobertura sabor chocolatc; 20g

''n\

Característica o:3: 13onlbom dc chocolate ao lcitc; 12,5g. 13ombonr dc chocolate

rcchcado com alnclrdoin1 caramclizado: 20g. 13ombom rcchcado cobcrto com ílocos c
chocolate: 20g. liombc)m de chocolatc ao lcitc; 148. Bombom de chocolate recheado

coIn caramelo; 208. 13omboln recheado com coco coberto com chocolate ao icitc; 18g.

Bombom dc chocolate branco com recheio de crcmc; 14g. Bombom de chocolate

rcchcado com lcitc maltado; 20g. Bombom tipo tablete, rcchcado, coberto com
biscoito sabor chocolate e cobertura sabor chocolate branco; 20g. Bombom dc

chocolate ao leite com recheio sabor morango; 14,5g.

4,4 Os produtos rcfcrcntcs ao item 1 deverão apresentar uma data de validade mínima dc

06 (scis) mcscs a contar da data de entrega;
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4-5 1\ cnLrcga dos produtos rcí’crcnlcs ao itcnr 2, pela licitantc vcnccdora dcvcrá scr

realizada intcgralmcntc no local indicado pela Secretaria de Assistência Social, qual

sc ja. o Clube dc Idosos 1;é o l':spcrança, localizado na Rua br. 'l'ilnótco esquina com a
Rua l.uiz l.orcnzoni, n'’ 430, no Município de Mercedes/PII, na data dc 1 8/ 1 2/2024, às

15h30min, sem qualqucr custo adicional de frete;

/\s avcs, rcfcrcntcs ao item 2 deverão ter peso mínimo de 3,5 kg c máximo 4,5 kg,

apresentar uniformidade, estar dcvidamcntc congeladas, com embalagens intactas e
conscrvadas, além de possuírem alça para facilitar o transportc. Os produtos deverão

possuir validade mínima de 03 (três) meses, a contar da data de entrega, e ter origem
lcgular, comprovada por órgãos fiscalizadorcs como SIM, SII': ou SII;;

As Aves Natalinas serão licitadas por quilc)grama (kg), totalizando aproxinradamcntc
480 unidadcs;

4.6

in\+

4.7

4.8.

4-9

A contratada deve responsabilizar-sc pcla substituição dos produtos caso cntrcgucs

cona embalagens dani ncadas. violadas ou com avarias ou scm atcndcr ao cspcciíicado
na descrição;

Não scrá exigida garantia dc cxccução contratual por sc tratar de itens de prioridade
baixa c com valor baixo.

Subcontratação

4,10. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

n\,
Garantia da contratação

4.II. Não haverá cxigência da garantia da contratação dos artigos 96 c scguintcs da 1.ci n'’

14.133. dc 2(}31, pclas razões constantes do I':studo 'l'écnico Preliminar.

i}cncfícios para fVlicroempresas c I':mprcsas de Pequeno l>ortc

4. / 2 A licitação dcvcrá scr destinada à participação exclusiva de microcmprcsas c empresas de

pcqucno porte. nos termos do art. 48. l. da 1.ci Complementar n.'’ 123/2006. uma vez que os itcns

c/ou grupos dc itens não ultrapassaram o montantc dc R$ 80.000.00 (oitenta mil rcais).

4.13 Nos ICI'nros da I.ci Conlplcmcntar Municipal n.o 073, dc 2024, do Decreto Municipal n.'’

093, dc 2024, c da justificativa constante do Anexo Único, padc integrante deste 'l-crmo dc

Rcfcrência. a participação na licitação dcvcrá scr exclusiva às microcmprcsas c cmprcsas dc

pequeno porte localizadas na região de Mercedes.
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4.12. Ainda, dcvcrá scr prevista prioridadc dc contratação para microcmprcsas c cmprcsas

cIc pcqLlcno pOItC sediadas cna âmbito local (Município dc Mercedes), até o limite dc 1 0% (dcz)

cIo Inclhol' prcço válido, nos tcllnos do art. 50-/\ da 1.ci Complementar Municipal n.'’ 0 12. dc

2009. com a rcdação dada pcla l.ci Complementar Municipal n.o 073, dc 2024.

5. NIODEI.o DE EXECUÇÃO DO 013.JE’l'O

(:ondiç<->es tIc 1':nt rega

/++
5.1. o objcto rcfcrcntc ao item 1 dcvcrá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias,

contados a partir da emissão da Ordem de Compra. A entrega deverá ocorrer no Município dc

Mercedes/PR, no Paço Municipal, localizado na Rua Osvaldo Cruz, n'’ 555, Centro, durantc o

horário de expediente (dc segunda a sexta-feira, das 07:30 às 1 1 :30h c das 13:00 às 17:00h).

5.2. A entrega dos produtos rcfcrcntcs ao item 2, pela licitantc vencedora deverá ser realizada

intcgralmcntc no local indicado pcI,1 Secretaria de Assistência Social. qual seja, o Clube dc

Idosos l“é c ltspcrança, localizado na Rua 1)r. 'I-tImÓteo esquina com a Rua l.uiz I.orcnzoni.
n'’ 430. no Município dc Mcrccdcs/PR, na data de 1 8/ 12/2024, às 15h30min. sena qualquct

custo :ldicional dc íi'clc;

5.3. o transportc deverá ser cfctuado cm caminhão com câmara fria, o qual deverá

pcnuancccr disponível durante a distribuição aos munícipes por um período mínimo de 2 (duas)
horas

5.4, Caso não scja possível a cntrcga na data assinalada, a clnprcsa deverá comunicar as

razões rcspcctivas coin pelo mcnos 07 (sete) dias dc antecedência para que qualquer plcito dc

prorrogação do prazo seja analisado, rcssalvadas situações de caso fortuito c força maior.

5.5. Os bens deverão ser cntrcgucs no seguinte endereço: Conforme descrito nos itcns 5.1 c
5.2 dcstc ’l-crmo dc Referência.

n\

(;arantia, manutenção e assistência técnica

5.6. o prazo de garantia é aquele estabelecido na 1.ci n'’ 8.078, dc 1 1 dc sctcmbro dc 1990

( Código de 1)cí'csíl do Consumidor).

6. MC)1)El,o DE (; ES’l'ÃO 1)o (:ON’l'lIATO

6'1. o contrato dcvclá scr cxccutado nclnlcntc pelas partcs, de acordo com as cláusulas

ílvcnçadas c as normas da I.ci n'’ 14.133, dc 2021, c cada partc rcspondcrá pelas consequências

dc sua incxccução total ou parcial.
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6.2. l:nr caso de ilnpcdilncnto, ordem de paralisação ou suspensão do contrato. o
cronograma dc execução será prorrogado autonraticanlcntc pcio tempo corrcspondcntc, anotadas

tais circunstâncias nrcdiantc silnplcs apostila.

6.3. As conlunicaçõcs entre o órgão ou entidade c a contratada dcvcm scr realizadas por
escrito scmprc que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
cssc lim.

6.4. o órgão ou entidade poderá convocar rcprcscntantc da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento cquivalcntcí o órgão ou entidade poderá

convocar o rcprcscntantc da empresa contratada para reunião inicial para aprcscntação do plano

dc fiscalização, que contcrá iníormaçõcs acerca das obrigaçõcs contratuais, dos nrccanislnos dc

liscalização, das estratégias para execução do objcto, do plano complcmcntar dc cxccução da

contIalaclíl. qtlílndo hotlvcl', do nlétoc Io dc al'crição dos resultados c das sanções aplicávcis, dentre
c+LItros

’'<,

Fiscalização

6.6_ A cxccução do contrato dcvcrá ser acompanhada c fiscalizada pclo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021 , art. 1 1 7, caput).

Fiscal do Contrato

6.7, o fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Dccrcto Municipal n'’ 032, dc 24 de março de 2023, art. 12 c scguintcs).

6.8. o íiscal dc contrato devo anotar, cm registro, próprio todas as ocorrências rclacionadas

com a execução c dctcrminará o quc for necessário à rcguiarização dc falhas oil defeitos
o bscrvados .

n\

6.9. C) liscal do contrato auxiliará o gcstor do contrato quanto à íiscalização dos aspectos

aclluinistl’ílti vos c técnicos do colrtl-aLU, c cspccialnrcntc

6.9.1. csclarcccr prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências
surgida s; na cxccução do objeto contratado;

6.9.2. cxpcdlr, através de noti Reações c/ou relatório cIc vistoria, as ocorrências e fazer as

dctcrminaçõcs c comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornccimcnto;
6-9.3. proccdcr, conforme cronograma físico-íinancciro, as medições dos scrviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto cm
contrato ;
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6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusivc manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realização de scrviços ou a cxccução dc
obras;

6.9.5. confcrir e certificar as faturas relativas às aquisiçõcs, serviços ou obras;
6.9.6. proccdcr as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. dctcrminar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e
legais, cspccificaçõcs c métodos dc cxccução dos serviços cxigívcis para a perfeita cxccução
do objcto;
6.9.8_ exigir o uso correto dos equipamentos dc protcção individual c colctiva dc
scgtlrança do trabalho
6.9.9. determinar a rctiracla clc qtlalqt.ler cmprcgado subordinado direta ou indiretamente
à contratada. inclusive cnlpl-cgados dc cvcntuais sul)contratadas, ou as próprias
sut)contratadas. quc, a seu critério. conrpromctam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. lcccbcr designação e manter contato com o proposto da contratada, c sc lbr

llcccssálio. plolnovcr rcuniõcs pcri(’)dicas ou cspcciais para a resolução de problemas na
cntrcga dos bcns ou na cxccução dos scrviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pcdidos dc alterações contratuais;
6.9.12. vcrilicar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13. rcqucrcr das empresas tcstcs, exames e cnsaios quando ncccssários, no scntido dc
promoção de controlc dc qualidade da execução das obras c serviços ou dos bcns a serem
adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lci Federal n.'’ 14.133, de 2021, o rcccbimcrlto
do oh.jcto contratado, quando for o caso;
6.9.15. propor à autoridade competente a abertura dc proccdinlcnto adnlinistrativo para
apuração de responsabilidade ;

'+n'\

otltríls ati v idacics conrl)atívcis com a função.
/-b\

6.10. A cxccução dos contratos dcvcrá scr aconlpanhada c íiscali2cada por meio de instrumentos
cIc colrllolc. qLIC conrpt'ccndan1 a tncnsuração dos seguintes aspectos, ilo quc coubcr:

6.10.1- os resultados alcançados cm relação à contratada, com a verificação dos prazos dc
cxccução c da qualidade dcmandada;
6.10.2. os rccursos humanos cmprcgados, em função da quantidadc c da formação
prol’issional cxigicias:
6-10.3. a qualidade c quantidade dos recursos materiais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; c
6'10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. C) fiscal do contrato informará ao gcstor do contato, em tempo hábil, a situação quc

dcnlandar dccisão ou adoçãc) de medidas que ultrapasscm sua competência, para quc adotc as

medidas lrcccssál'ias c sancadc)ras. sc for o caso
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6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.13. o fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua rcsponsabilidadc. com vistas à renovação tcmpcstiva ou à prorrogação
cc) nIl’a [Llíl

(;estor (10 Contrato

6.14. o gcstor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas c a função de

aclnlinistrar o contrato. dcsdc sua concepção até a finalização. especialmente (1)ccrcto Municipal
n'' 032. dc 24 de março dc 2023, art. 1 1 ):

6.15. 1 . Analisar a documentação quc antecede o pagamcnto;

6.15.2. Analisar os pedidos de rccquilíbrio econômico-financeiro do contrato;

6.15.3. Analisar cvcntuais altcraçõcs contraIu,lis, após ouvido o fiscal do contrato;

6.15.4. Analisar os documentos reI’crentes ao recebimento do objeto contratado;

6.15.5. Aconrpanhar o dcscnvolvimcnto da cxccução através de relatórios c demais

documentos relativos ao objeto contratado. cm cspccial constituir relatório final, dc que trata a
illíncít "d'' do inciso v1 do $ 3'’ do all. 174 da I.ci n'’ 14. 1 33, dc 1 '’ dc abril dc 202 1 , co 111 as

in[-ornraçõcs obtidas durante a execução do contrato, como lornla dc aprinloramcnto das
atividades da Administração;

6.15.6 l)ccid ir provisorianlcntc a suspensão da cnLrcga dc bcns ou a rcalização dc serviços;

6.15.7. l:í-cluar a digitalização c armazcnamcnto dos documcntos íiscais c trabalhistas da

contratada no sistema do município, quando coubcr, bem como no Portal Nacional dc

Contratações Públicas (PNC=P);

6.15.8. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pclo setor
responsável pelo sistcma dc gestão de materiais, obras c serviços;

6.14.1. Inserir os dados rcfcrcntcs aos contratos administrativos no Portal Nacional dc

Contratações l)úblicas (PN C 1));

6.14.2. C)UtItlS alividadcs conll)alívcis com a função.

r"\\

/A-\
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6.15. o gcstor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, dc

todas as ocorrências rclacionadas à cxccução do contrato e as medidas adotadas, informando, sc

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarcm a sua competência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

llcccb im cnto

7.1. Os bens scrão rcccbidos plovisorianlcntc, dc fornra sulnária, no ato da cntrcga,

.iLlntanrcntc com a nota liscai ou instrumento de cobrança cquivalcntc, pclo(a) rcsponsávcl pcIo
acompanhalucnto c fiscalização do contrato. para crcito dc posterior verificação dc sua

conI-onu idade coin as cspccilicaçõcs constantes no ’l-crnlo dc Referência c na proposta.

7.2. Os hcns poderão ser lqjciLaclc)s, no todo ou cm parte, inclusive antes do rcccbinrcnto
provisório. quando clm desacordo com as cspccincaçõcs constantes no ’l-crmo dc Rcfcrência c na

proposta, devendo scr substituídos no prazo dc 02 (dois) dias, a contar da notificação da

contratada, às suas custas, sem prcjuízo da aplicação das penalidades.

7.3. o rcccbinlcnto dcHnitivo ocorrerá no prazo de 07 (sete) dias úteis, a contar do

rcccbinlcnto da nota liscal ou instrumento de cobrança cquivalcntc pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

'+--\

7.4' 1)ara as contratações dccorrcntcs dc despesas cujos valores não ultrapasscln o limite de

qtlc trata o inciso Ii do art. 75 da 141 n'’ 14.133. de 202 ] , o prazo máxinro para o rcccbinlcnt(1
clcti11iti\'o SCI-ii de até 07 (sctc) dias útcis.

p-\
7.5. C) pra/c) para recebimento dcíinitivo podcl-á scr cxccpcionalmcntc prorrogado, de Forma

.ILISLilicacla. pol- igual período. quando houvcr ncccssidadc cIc diligências para a aferição do

íltcndllncnto das exigências contratuais

7.6. No cast) cic controvérsia sc)bre a cxccução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, dcvcrá scr obscrvado o tcor do alt. 143 da Lei nc’ 14.1331 de 2021 9 comunicando-sc à

cnrprcsa para cmlssão dc Nota 1 fjscal no quc pcrtinc à parcela incontrovcrsa da execução do

objeto, para efeito de liquidação c pagamento.

7.7. o prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou dc

saneamento da nota fiscal ou de instrumcnto dc cobrança cquivalcntc9 verificadas pcla

AdmInIstração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os lins
do recebimento dcfinitivo.
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7.8. o recebimento provisório ou definitivo não cxcluirá a rcsponsabilidadc civil pela

solidez c pcla segurança dos bcns ncm a responsabilidade ético-profissional pela pcrfcita
cxccução do contrato.

1 ,iq uid ação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, corrcrá o prazo dc dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta scção, prorrogávcis justincaddmcntc por igual

período, quando houvcr ncccssidadc dc diligências para a afcrição do atendimento das exigências
cont Fat ua 1 s ./=uK

7_9.1. o prazo dc que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-sc a

possibilidade de prorrogação, no caso dc contratações dccorrcntcs dc despesas cujos valores

não ultrapas;scm o limite de quc trata o inciso II do art. 75 da Lei n' 14. 133. de 202 1

7.10, 1)ara lins dc liquidação. c) scLor conrpclcntc dcvcrá vcl-ilicar sc a nota Fiscal ou

ilrslrunrcnto dc cobrança cquivalcntc aprcscntado cxprcssa os elementos ncccssários c csscnciais

do documento. tais como :

7.10,1

7.10.2

o prazo dc validade;

a data da omissão;

7.10.3

7.10.4

7.10.5

os dados do contrato c do órgão contratante;

o período respectivo de cxccução do contrato;

o valor a pagar; c

n\, 7.10.6. cvcntual dcstaquc do valor dc rctcnçõcs tributárias cabíveis.

7.11. 1 lavcndo crro na aprcscntação da nota fiscal ou instrumcnto dc cobrança cquivalclrtc, ou

circunstância qtlc inlpcça a liquidação da despesa, csta íicará sobrcstada até que o contratado

pl-ovidcncic as nlcdidas sancadoras. reiniciando-sc o prazo após a conrprovação da regularização

da situação. scn1 ônus ao contratante;

7.12. A nota íiscal ou instrtl111clrlo dc cobrança equivalente dcvcrá scr obrigatoriamcntc

acolnpa11lrado da conrprovação da rcgularidadc í]scal, constatada por lucio dc consulta on-1 i ne ao

Sl(:Al" ou, na llnpossibilldadc dc accsso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

clctrônicos oficiais ou à documcntação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133. de 202 1.

7.13. A Administração dcvcrá realizar consulta ao src=Al; para: a) verificar a manutenção das

condiçõcs dc habilitação exigidas no edital; b) idcntificar possível razão que impeça a
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participação cm licitação, no âmbito do órgão ou entidade. proibição de contratar com o
l)odcr l)úblico. bcn1 conan ocorrências inlpcditivas indiretas

7.14. (=onstatando-sc. junto ao SICAI;, a situação dc irrcgularidadc do contratado. será

pl’ovidcnciada sua notií'icação, por escrito. para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rcgularizc
sua situação ou. no mcslno prazo. aprcscntc sua dcfcsa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez,

pclr igtlal pcrít>cIo. a critério do contlutanLc

7.15. Não havcndo rcgularização ou sendo a dcI;csa considerada improccdcntc, o contratantc

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da rcgularidadc fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

quc sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o rcccbimcnto dc scus
créditos

+nh

7.16. Pcrsistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas ncccssárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo corrcspondcntc, assegurada ao contratado a
ílnlpia dcI-csa.

7.17. 1 lavcndo a clcli va execução do objcto. os pagamentos scrão rcalizados noI-nralnlclrtc. até

cluc sc decida pela rcscisão do contrato. caso o contratado não rcgularizc sua situação junto ao
SI (:AI

l)razo dc paga nI cn to

7.18. o paganlcnto será efetuado no prazo dc até 5 (cinco) dias útcis contados da Finalização da

liquidação da dcspcsa, confornrc seção anterior. I'im todo caso, o pagamento deverá ser rcalizado

no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atcsto da Nota l;iscal, após comprovado

o adimplcmcnto da contratada em todas as suas obrigações, já dcduzidas as glosas c notas dc

débitos, conforme provê o art. 10 do Dccrcto Municipal n.'’ 043, de 24 de março de 2023.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

nronctarlalncntc cnh-c o tcrmo linal do prazo de pagamcnto até a data de sua efetiva realização,

Incdiantc aplicação do índice II)C/\-113(}1': de correção monetária.

pH-\

l«-ol'nr a de pagamento

7.20. o pílgal11cnto SCI- ti rcalt/,ad(1 por nlcio dc OI’aCm bancária. '1'1':1) ou trarlsfcrência bancária

(a critério do Município) para crédito cm banco, agência c conta corrente indicados pelo

contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos
dados bancários informados.
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7.21, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordcm

bancária. ’1’1':D ou transferência bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será cíctuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável

7,22.1. Independentemente do pcrccntual dc tributo inserido na planilha, quando houver.

serão rctidos na l-ontc. quando da realização do pagamento. os percentuais cstabclccidos na

legislação vigcntc

7.23. o contratado rcgularnrclrtc opLante pelo Simples Nacional, nos tcnnos da Lei

(:1.)lmp lcn-lcntar n') 123. de 2006. não sofrcrá a retenção tributária quanto aos impostos c

contribuiçõcs abrangidos por aquclc regime. No entanto, o pagamcnto ficará condicionado à

apresentação de colnprovação. por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário I'avorccido previsto na rcfcrida IJci Complcmcntar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023

deverão observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN
RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma. conI'ornle o caso. Enrbora a IN RFB 1234/2012 sc.ja o
referencial nolnlativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações
do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PiS.
COFINS e CSi_L – não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e
fundações. não devendo ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

pP\ (:cssão ílc cró(litt)

7.24 1’': admitida a ccssão dc direitos crcditícios, conforme as regras dcstc prcscntc tópico.

7.24.1 As ccssõcs dc crédito dcpcndcrão dc prévia aprovação do contratantc.

7.25. A cficácia da cessão de crédito, dc qualquer natureza, em relação à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.26. Sem prejuízo do regular atcndilncnto da obrigação contratual dc cunrprimcnto dc todas as

condições de habilitação por partc do contratado (ccdcntc), a celebração do aditamento dc cessão

dc crédito e a realização dos pagamentos respectivos também sc condicionam à rcgularidadc

í'iscal c trabalhista do ccssionário. bcn1 COIno à ccrtil'icação dc quc o ccssic)nário não se cncontl'íl

lrrl)cdido cic licitar c contI-atêlr coin o I>odor l)úblico. conI'ornlc a legislação em vigor, ou dc
rcccbcr bcncíicios ou incentivos fiscais ou crcditícios. dircta ou indirctamcntc. coní'ormc o art.

12 da 1..ci .d’ 8.422Jc l..992, nos termos do Parecer J 1.-01. de ] 8 de maio de 2020.
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7.27. o crédito a ser pago à ccssionária é cxatamcntc aquele que seria destinado à ccdcntc
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumcs todas as

dcfcsas c cxccçõcs ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao dircito comum

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos,

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, c o desconto de multas, glosas c prejuízos
causados à Administração.

7.28. A ccssão dc crédito não afetará a cxccução do objeto contratado, que continuará sob a

Êtrtcgral responsabilidade do contratado/gn'\

8. FORMA E CRi’l'ERIOS 1)E SEI.EÇ;\O 1)o FORNECI«:1)OR E FORMA 1)E
FO!iNEC IM E NTO

l«'orma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. o Fornecedor scrá selecionado por lucio da realização de procedimento de 1.ICI’]-AÇÃO,
na modalidadc PRlIG/\O, sob a forma l*:I.l;'l-RÔNICA, com adoção do critério dc julgamcnto

pelo Ml«=NOil PRliÇO POR l’l-l'=M.

Forma de fornecimento

8.2. o I'ornccilncnto do objeto scrá remessa única. conforme dcscrito no itcm 5 deste ’l-crmo
cic llci'crência

Exigências de habilitação
in\

8.3 1)ara lins de habilitação. deverá o licitantc conlprovar os seguintes rcquisitos:

IIa bilitação juríd ica (confornr e o caso)

8.4- Pessoa física: cédula dc identidade (RG) ou documcnto equivalente que. por força de lci.
tenha validadc para h ns de identificação cm todo o território nacional

8.5' Empresário individual: ilrscrição no Registro Público de l?.mprcsas Mcrcantis, a cargo
da Junta C:omcrcial da respectiva scclc.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Ccrt i ficado da Condição dc

Microempreendedor Individual - CC:MI 11, cuja aceitação ficará condicionada à vcri[icação da

autcnticidadc no sítio https://www. gov.br/elnpresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.

8-7- Socicdadc cluprcsária. socicdadc limitada unipcssoal – Sl.U ou sociedade identificada

c013ro cn1 131-csa individual de rcsponsabilidadc limitada - I':IRlII,1: inscrição do ato constitutivo
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cstatuto OLI contrato social no Registro I)úblico dc 1':mf)rosas Mcrcantis. a cargo da Junta

Comercial da rcspcctiva sede, acompanhada de clocumcnto comprobatório dc seus
administradores

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidadc federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou cstabclccimcnto, a qual scrá considcrada como sua scdc,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de 2020.

8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Rcgistro Civil de Pessoas Jurídicas

do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório dc seus administradorcs.

8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

colrstitutivo da filial. sucursal ou agência da socicdadc simp Ics ou cmprcsária. rcspcctivanrcntc.

ilo ilcgisLrc> Civil das 1)cssoas Jurídicas ou no Rcgisll-o l)(lblico dc l:nlprcsas Mcrcantis ondc
OI)cra, com avcrl)ação no Registro onde tem scdc a matriz.

8.II. Socicdadc cooperativa : ata dc fundação c estatuto social, com a aLa da assembleia que o
aprovou, dcvidamcntc arquivado na Junta Comcrcial ou inscrito no Rcgistro Civil das Pessoas

i Llrídicas da respectiva sede. alún1 do registro dc que trata o art. 107 da Lei n'' 5.764. de 16 de

dczel-nbro 1 9:71 .

+'-'h

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou D/\P-P válida, ou.
ainda, outros documentos definidos pela Sccrctaria 1:special de Agricultura 1 familiar c do

!)cscnvolvimcnto Agrário, nos termos do art. 40. 62c’ do Decreto n'’ 1 o.880. de 2 de dezembro de
o0o1

'n'\ 8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro llspccífico do INSS – Cl 11, que comprovc a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFt3 n. 97 i .

çlc_ 1 3 dp n9vclnlxüçLc 2009 (arts. 17 a 19 c 165)

8.14. os cioculncnlos apresentados dcvcrão estar acompanhados de todas as altcraçõcs ou da

cc)ll sc)liciação rosI)ccI 1 va

llabilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. l>lova dc inscrição no (-Cadastro Nacional dc Pessoas Jurídicas ou no Cadastro dc I)cssoas

l"ísicas. çonfornrc o caso;

8.16. l)rova dc rcgularidadc fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante aprcscntação dc

ccrtidão cxpcdida conjuntamente pela Sccrctaria da Rcccita Federal do Brasil (Rl;13) c pela

l)rocuradoria-Geral da l''azcnda Nacional (P( 3FN), referente a todos os créditos tributários
fcdcrais c à Dívida Ativa da União (DAU) por clas administrados, inciusivc aqueles rciativos à

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes,pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.par ov.br
Página 1 44



Pag.

403

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 7 1/2024
Processo I.icitatório n'’ 173/2024

Scguridadc Social, nos termos da Portaria Conjunta n') 1.751. dc 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Rcccita l'~cdcral do 13rasil c da l)rocuradora-(lcral da l"azcnda Nacional.

8.17 1)rova dc rcgularidadc com o 1 fundo de Garantia do ’I*cmpo dc Serviço (I"(]'I'S);

8.18' I)rc)va dc inexistência de débitos inadinrplidos perante a Justiça do 'l'ral)alho, mcdiantc a
aprcscntação dc certidão ncgativa ou positiva com cfcito dc negativa, nos tcrmos do ’l ítulo VII-/\
da Consolidação das 1.cis do 'l-l'abalho. aprovada pelo l)ccrcto-l.ci n'> 5.452, dc 1 D de maio dc
1 943

'n'-\ 8.19, Prova de inscrição no cadastro de contribuintes l':stadual rciativo ao domicílio ou scdc do

íorncccdor, pcrtincntc ao seu ramo de atividade c compatívcl com o objeto contratual;

8.20, Prova de regularidade colm a l"azcnda I':stadual do domicílio ou sede do {'orncccdor,

rclativa à atividade em cujo cxcrcício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos ltstadual relacionados ao objeto

contratual. deverá conrprovar tal condição nrcdiantc a apresentação de declaração da l'-azcnda

lcsI)ccliva do scu domicílio ou scdc, ou outra cquivalcntc, na forma da lei.

8.22. o í-olncccdor enquadrado como nlicrocmprccndcdor individual que pretenda aul'crir os

hcncl'ícios do tratamento dilcrcnciado previstos na 1.ci C:olnptcmcntar n. 123, dc 2006, estará

d ispcnsado da prova dc inscrição nos cadastros dc contribuintes estadual c municipal.

8.23. Caso adnlillda a participação de cooperativas, scrá exigida a seguinte doculncntação

co nr p lclncn tar:

8.23.1. /\ relação dos cooperados que atendem aos rcquisitos técnicos exigidos para a

contratação e que cxccutarão o contrato, com as respectivas atas dc inscrição e a comprovação

dc quc estão donriciliados na localidade da sede da cooperativa, rcspcitado o disposto nos arts.

4c), inciso Xi, 21 . inciso I c 42. qq2a a 6c) da Lei n. 5.764, de 1971 ;

.P\

8.23.2. A declaração de regularidade dc situação do contribuinte individual – Dl(SCI,
para cada um dos coopcrados indicados;

8.23.3. A conl!)rovação do capital social proporcional ao nümcro dc coopclados
llcccssállc)s à cxccução contratual;

8.23.4 o registro previsto na 1.ci n. 5.764. de 1 971 . art. 1 07;

8.23-5. A conlplovação dc integração das rcspcctivas quotas-partes por parte dos

cool)cl-acI(>s quc cxcctllal'ão o contrato; c

8-23,6- Os scgulntcs documcntos para a comprovação da rcgularidadc jurídica da

cooperativa: a) ata dc fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
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rcgimcnto dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; c) três registros de presença

dos cooperados que cxccutarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões scccionais; c
0 ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8'23.7. /\ última auditoria contábil-financeira da coopcrativa, conforme dispõc o art. 1 12

da 1_ci _1_L}34. ctFD.U. OLI tlnríl dcclaraçüo, sob as pcnas da lci, dc quc tai auditoria não 1’oi

exigida 1)cIo órgão íisca lizador.

0-q 9. Es'riM ATiVAS DO VAI.OR i) A (:oN'i'RA’rAçÃo

9,1, o custo cstinlado total da contratação é de R$ 54.523,20 (cinqucnta c quatro mil.
quinhentos c vinte c três reais c vintc centavos), conI'ormc custos unitários apostos na tabcla
ac i ina .

IO. AN/tI.ISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 7'’, § 7'’, do Decreto Municipal n.'’
031/2023, c do art. 2'’, i 2'’, do Decreto Municipal n.') 042/2023, com basc na seguinte hipótcsc:

( ) 1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra. estado de dcfcsa. estado dc sítio, intcrvcnção federal ou dc gravc perturbação
da ordcn1 ). VIII (emergência e calanlidadc pública) do art. 75 c do g 7'> do art. 90 (rcnlancsccntc
dc obra). anlbos da 1 .ci n'’ 14.133. dc 1 ' de abril dc 202 1 :

( ) 111 - contratação direta. por dispensa ou incxigibilidadc dc licitação, quando a silnplicidadc
do objeto ou o modo de scu fornecimento puder afastar a ncccssidadc dc estudo técnico
prelinlinal- c análisc dc risco. o que dcvcrá scr dcvidamcntc justificado no documento de
í’ormalização da clclnanda ;

r-\

( x ) IV - mcdiantc justificativa, nos casos envolvendo contratação de objctos dc baixo valor ou
baixa conrplcxidadc.

10.1.1. Contratação de objeto de baixo valor e complexidade.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As clcspcsas decorrentes da prcscntc contratação corrcrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçanlcnto Gcral do Município dc Mcrccdcs.

II.2. A contratação scrá atcndida pcla seguinte dotação:

t12.0 1 7.08.241.0013.2058 – Fundo M u nicil)aI do Idoso.
Elemento de despesa : 333903203
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F011tc dc rccu rso: 000, 505

12. DA VEDAÇÃO À PAi{riciPAÇÃo DE EMPRESAS EM CONSÓRCiO

12.1. Quanto à participação de empresas rcunidas cm consórcio, o artigo 15 da I.ci n'’

14.133/2021 pcrmitc a vedação, desde que devidamente justificada no processo
licitatório.

12.2. Sobre cssc assunto, o 'l'ribunal dc Contas da União – ’l'CLJ - entende que o juízo
acerca da admissão oil não dc empresas consorciadas na licitação dependerá de cada
caso concreto. Isto porque a formação de consórcio tanto podc sc prestar a folncntílr a

concorrência (consórcio dc cnrprcsas menores que, dc outra forma, não participarian1
do ccrtanlc), quanto a ccrccá-la (associação de empresas que, caso contrário,
concorrcrialn cntrc sl).

/+-\.

12.3. (-irlrrptllsanlos divcl-sos jtllgaclos daquela Corte dc Contas a rcspcito dcssc tcnla.
notadamcntc os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plcnário; no 1.094/2004 –- Plenário c n'’

2.295/2005 – Plcnário, os quais, invariavelmente, chcgam às seguintes conclusõcs que

scrvcnr dc norte para a presente contratação:

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de cmprcsas organizadas cm
consórcio dcvc scr vcrificada caso a caso;

2. ’11atando-se dc objcto dc pequeno vulto financeiro c baixa complexidade, a formação de
consórcio podc cnsc jar redução no caráter competitivo, pois facilitaria quc empresas.

que scriam naturalmente co]npctidoras cntrc si, acordasscin para participar da
licitação :

r\,
3. A participação de consórcios, dada a transitoricdadc que Ihe é pcculiar, mostra-sc mais

apropriada para a consccução dc objeto certo c determinado no tempo, que envolva
alta conlplcxidadc técnica c grandc vulto financeiro, de forma que as cmprcsas.

isoladamente. não tcrian1 capacidade técnica de cxccutá-lo, a cxcnrplo das grandes
obras qtlc dcmandam tecnologia so íisticada c restrita.

12.4. l)iantc dc todo o exposto, optamos pela não permissão de participação dc empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos:

1. o objeto da presente contratação não cnvolvc bens e serviços de alta complcxidadc
técnica ncm apresenta grande vulto financeiro;
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2. i)cvc-sc prilrrar, no prcscntc caso. pcla anrpla conrpctitividadc como forma de

garantir a aquisição prctcndida c a admissão dc cmprcsas CIn consórcio, dada a
simplicidade do ob.iclo. podcrá ccrccar a concorrência;

3. A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação não

limitará a compctitividadc, pois o objeto consiste na aquisição de scrviços comuns,
não sendo apropriada a exigência de formação dc consórcio para essa nnalidadc;

4. Uma análise preliminar do mcrcado pcrmitc supor quc as empresas do ramo conscgucm
forncccr os bens, objeto do presente termo, sem a necessidade de formação dc
consÓrcio .

A,

Mcrccdcs, 09 de outubro dc 2024

Vania Maria Mcllcr Rauber
S l«:CIIP.'l' /\111 A DE ASSIST Í«=NCI A SOCIAI,

/-'\
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ANI4:XO ÚNICO DO TElIMO DE III«:FERÊNCI A

Justificativa para implementação de política pública de compras locais e regionais e a

utilização da exclusividade para nricrocrnprcsas c empresas de pequeno porte regionais e

prioridade de contratação para aquelas locais, nas licitações promovidas pelo município de

VI crcc(Ics, cíllrr aIn paro na luci Corn plcnrcntar 123/2006, artigos 46 à 49, acórdãos 877/2016
c 2122/20 19 cIo TCE/PR e I,ci 14.133/202 1, artigo 4'’.

A,

1 - INTRODUÇÃO

o Município concentra scus esforços nesta política pública visando utilizar o poder das compras

públicas municipais para alcançar os objetivos dclincados pela I.ci Complementar 123/2006,

com foco no dcscnvolvimcnto econômico e social local e regional. IIste esforço não é dc hojc,
como se vê no histórico que aparece mais abaixo.

.'\o adotar cssa abordagcnr. o Município acredita estar contribuindo signiI'icativalncntc para os

lrlcrlrt\silos cstílhclccid(rs ncIa 1.ci C:onlplcnlcntar 123/2006. que inclucn1 não apcnas o l’(rnlcnto

dcI dcscnvc)lvinlcnto cconônlico c social cm âmbito municipal c regional, mas também o
ílprinloranlcnto da cíiciência das políticas públicas e o estímulo à inovação tecnológica.

i\ preferência por adquirir produtos e serviços de microcnrprcsas c clnprcsas dc pequeno portc

locais não apenas impulsiona o crcscimcnto financciro dcsscs cmprccndimcntos, pcrmitindo-lhcs
cxpandir, criar clnprcgos c contribuir mais para os impostos, mas também gcra um cl’cito

positivo ao retorno desses recursos aos cofres públicos. Isso, por sua vez, viabiliza novos
investimentos em políticas públicas, promovendo maior inclusão social e melhoria dc

indicadores como o II)II e o Il)DM, cspccialmcntc no que se refere às áreas de Renda, l':mprcgo
c Produção Agropecuária.

6\

2 - AN,/11.ISI':S I': ES’I'UDOS QUE CORROBORAM COM A POI.{'I-ICA P(JBI.I(: A

2.1 - L Inl cstudo publicado na revista “gcstão c desenvolvimento cm rcvista” do centro de

ciências sociais aplicadas da univcrsidadc estadual do oeste do Paraná – Canlpus dc l"rancisco

IicItI-ão. dcnlonstl'ou quc as conrpras públicas cfctuadas no próprio município contribucnr para a
clcvação do ll)l)N4 (índice lpardcs dc dcscnvolvimcnto municipal), no cntanto cstc estudo. dc

autoria dc R(rgcl' /\lcxandl-c lloss011i. dcnronstrou que esta clcvação à época foi bastante tínrida.
ilrlportantc destacar quc para cssc estudo 1’oraIn utilizados dados referentes às compras públicas
cic)s municípios paralracnscs CIn 20 13. 1)or scr anterior à I.ci Comp[cmcntar 147/20 14 c os

nlpoltantcs acórdãos 877/20 1 6 c 2122/20 19 do 'l-CI«:-PR, os municípios, até aquela data, tinham
utilizado apenas as possibilidades prcvistas na primeira edição da I,ci Complcmcntar 123/2006 c.
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mesmo assim a variação do Il)DM foi positiva. Neste mesmo estudo, o próprio autor,
nlcnciona a necessidade de um maior dcbatc c da adcquação da lcgislação vigente referente ao

processo de licitação para que as compras públicas possam ser utilizadas como fator estratégico
para o desenvolvimento socioeconômico dos municípios. Isso reforça a justificativa para a
implcmcntaçãc) da política local. coin legislação local suplcmcntar, coadunada com as evoluções
ocorridas de 20 14 para cá.

2.2 - l)isscltação apresentada conro requisito para obtenção de título de Mestre pclo Programa de

\4cst indo l)l’ofissic>uaI cm Adnlinistlação pública (1)ROjf1 AP) da Universidade l:cdcral dc

llondônia, aponta o seguinte:n\

-os pl'cssuljrostos teóricos que dcIcndcn1 a priorização dc agcnLcs intcrnos como propulsores do
clcscnvolvinrcnto local sustentam os argumcntos dcstc cstudo c cndossam sua notoricdadc.

Compras públicas realizadas de pequenos fornecedores de regiões próximas à instituição
contratante I'avorccc a geração de oportunidades dc trabalho e renda para as comunidades locais
c possibilita eliminar fontes de desperdícios de materiais. Por consequência, vislumbra-se maior
cíiciência no gasto público c viabilização empírica de um modelo sustcntávcl dc
dcscnvolvimcnto,” G 11.MAR /\N'l'ON IO 1.UC/\S Cl IAPUIS – Porto Velho RO – 2019.

3 - TiiSi-Ó iaco DO ESFORÇO NO MUNiCÍPiO:

1':m 2009 o Município de Mcrccdcs rcguiamcntou o tratamento difcrcnciado c favorccido para

nlicl’oempresas c empresas de ])cqucno portc, por lucio da I.ci C:olnplcmcntar Mulriciptll n'’

2,f 2009. quc tl-ouxc no capítulo dcsLinado ao acesso a mcrcados uma política nlunicil.):l1

pI-evento, além do tratamento dil-crcnciado c favorccido previsto na legislação ícdcral: cadastro

simplilicado para MI)11; divulgação cstratégica dos editais; simplificação nos proccssos c
cxclusividadc para MI)11 locais c regionais. I':sIc Último bcncfício previsto no parágrafo prinlcil-o
clt) tlrligc) 37. COIn a scguintc rcdação ''Os processos licitatórios exclusivos poderão scr
clcsti nados un icílnrcntc as nricloctn presas c cnrprcsas dc pequeno porLC locais, quando cxisLcntcs

cm núlncro igual ou supcrior a 03 (três), devendo, cm caso contrário, scrcm ampliados as

nricrocmprcsas c cmprcsas dc pequeno porte rcgionais

r\

l:sta legislação foi aplicada por um período, tendo inclusive, no ano de 2011, uma rcprcscntação

aprcscntada ao ’l-CI':/PR, por empresa que se sentiu prejudicada cm um dos editais, gcrando o
processo 66577/1 1 – '1-C, com dcspacho n'’ 895/2012 do Consclhciro Ncstor Baptista –
C:orrcgcdor Geral à época. Dcstc dcsf)acho dcstaca-se o scguintc:

A I)irctoria dc Contas Municipais do ’lCli/PR, por meio da instrução l.547/11, destacou que a
l,ci Conlplctncntar no 123/2006. que contém o I':statuto Nacional da Microcnrprcsas c da

l:nrl)rcsa dc 1)CHIleno l)ortc. pcImiLiria ao I'Inte l)úbiico restringir a participaÇão no ccItanrc
ít pen:ls às nl icrtr c Í)ccjtlcna s cni ptcsiis st:d i ada loca llrrcntc
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A lirlna o (:onsclhciro Nestor 13atista quc. como foi apontado na instrução acima mencionada,
a l.ci (:olnplcmcntar n'’ 123/2006 cl'ctivamcntc pcrnritc a restrição qucstionada. Nos termos do

art. 47 daquela 1.ci, nas contratações lcvadas a efeito pelos l.!ntcs Públicos poderá ser conccdido
tratamcnto diferenciado às microcmprcsas e empresas de pequeno porte, desde quc objetivando
promovcr o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal c regional.

l.cmbra o Conselheiro, que IVlarçal Justcm }?ilho já apontava para a possibilidade dc adotar-sc
proccdinlcnto licitatório limitado à participação de micro e pequenas empresas localizadas na

l-cgião ou no próprio município cm que se dará a contratação, dcsdc que isso se revele como
instrumento adcquado à promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito !municipal

OII regional
n\

(:011tinua. mais adiante. citando trecho da obra: Conlcntários à I.ci de l.icitaçõcs c contratos
Administrativos. ] 3:' ltd.. São l)tILliO: l)ialética, 2009. P.86: “0 dÊrccionanrcnto das licitações

conligura-se como um meio dc promover a intcrvcnção do l:stade nos domínios econômico e
social. ilrclusi vc para culnprir ao dcsígnio constitucional da redução das dcsigualdadcs regionais
c da climinação da pobrcza". l)cscrcvc tanrbén1 que o mencionado autor conclui: “Por outro lado

c tal como apontado cm comentário ao artigo 47, inciso I, rcputa-se cabívcl uma restrição ainda

mais acentuada. fundada em caráter gcográfico. ltntão pode-se admitir que os benefícios

prcvistos nos incisos do artigo 48 sejam reservados exclusivamente para Ml': ou 1':1)1)

cstabclccida cm ccrto Município ou Região, desde que a contratação seja um insLrumcnLO

oricntado a promover o dcscnvolvilncnto econômico e social.

o Conselheiro finaliza com o seguinte: “Diante disso. entendo pela validadc da restrição

gcográíica questionada nesta representação, cis que adequada aos termos da I.ci Complementar
123/2006. l)iantc disso, DI'IIXO 1)li liliCI':131111 esta rcprcscntação c dctcrlnino o cnccllanrcnto

dcI pl-cscntc ploccsso.r\

No entanto com o aclvcnto da I.ci Colnplcmcntar n'’ 147/20 14, que trouxe a possibilidade dc

tIplicar prioridadc dc contratação para nlicroempresas c empresas de pequeno portc IOcaIS ou

regionais (parágrafo terceiro do artigo 48. 1.C: 123/2006, introduzido pela l.C 147/20 14). a
aplicação da rcsLrição gcográlica começou a ter qucstionamcntos c o 'l'Cl:/PR conlcçou sc

lrralri [estar no sentido de que essa aplicação gerava. no mínimo, insegurança jurídica. Com base

nisso. não só o município de Mercedes, como outros da região, deixaram de aplicar a rcsLrição

geográfica que haviam iniciado.

Na sequência o município de Mercedes, com dúvidas em relação à aplicação da prioridadc local
ou regional, encaminhou consulta ao ’l'ribunal dc Contas do Estado do Paraná, que resultou no
acórdão 877/20 1 6.

No cntanto foi somente em 20 19, com o pré-julgado 27 que o 'l-CI':/PR sc posicionou favorável à

possibilidade de contratações cxclusivas a micrc)empresas c empresas dc pcqucno portc
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localizadas cm determinada localidade ou região desde que. para atender peculiaridades do

objcto ou os objetivos propostos pela 1,ci Complcnlcntar 123/2006, quais sejam: o
dcscnvolvi monIn cconôn1 ico c social no âmbito municipal ou regional, o aumcnto na cíiciência
elas políticas públicas ou o inccnti\’o à inovação tccnc)lógica.

Como visto acima o csforço do Município cm implcmcntar esta política pública não é recente,

nem tampouco o debate c manifcstação do 'l-ribunal de Contas do I':stado Paraná sobrc esta

possibilidade.

4 – EMBASAMENTO I JE(;Ali
'nX

No Brasil, as regras gerais para licitação e contratação de bens, serviços e obras estão prcvistas
na 1,ci 14.133/2021, porém está contido no l:statuto da Microcmprcsa c Empresa dc Pcqucno

l)ortc um capítulo que trata de contratações públicas com aplicação de tratamento difcrcnciadc) c
í-avol'ccido. garantido pcla l .ci 14.133/202 1 cm scu Art. 40, assim como já garantia a 1.ci 8.666/93
clr1 scu artirIO Art. f:;o-/\

A 1.ci (:onlplcnrcntar 123/2006. nos artigos citados pela l.ci 14.133/2021 ao disciplinar
tratamento dií’crcnciado c l-avorccido para nlicrocnlprcsas c cmprcsas dc pcqucno porLc nas

conrpras públicas. dcstaca três objetivos a scrcm perseguidos, quais scjam: a promoção do

cicscnvolvilncnto econômico c social no âmbito municipal e regional, a ampliação na cliciência
das políticas públicas c o inccntivo à inovação c tccnologia.

1-ra>,ccr os objetivos no tcxto da I,ci, mencionando o âmbito municipal e regional, dcmonstra a
intcnção do lcgislador cm aumentar a participação das micro e pcqucnas cmprcsas locais c
regionais nas contrataçõcs públicas dos municípios.

'n\ 1)c cncontro com esta intcnção, caminhou a l.ci Complementar 147/2014 ao promover alteração
na I.C 123/2006, que possibilita. nas contratações cm que cstcjam presentes os benefícios
previstos nos incisos 1 a 111 do seu Artigo 48, justií-’icadamcntc, dar prioridade de contratação para

nlicrocnlprcsas c CInDrosas dc pcqucno porte sediadas local ou rcgionalmcntc.

l Isla mesma 1.ci C:onlplcnlcntar acrcsccntou o parágrafo único ao Artigo 47 da I.C 123/2006.

com a scguintc rcdação: 'l)arágralo único. No que diz rcspcito às compras públicas, cnquantc)

irão sobl-c\’icr legislação csladutt l. irrullicil3al ou rcgulanlcnto cspccí fico dc cada órgão nlílis

lavolávcl à nricroclnpl-csa c cnlprcsa dc pcqucno porte. aplica-se a lcgislação fcdcral.’'. l-Isso

ptlrágraío não só clariíica a obrigatoriedade de ofertar os bcncfícios prcvistos na referida 1.c

C:olnplcnlcntar. pcla união, estados, distrito fcdcral c municípios, como autoriza os entes

lcdcrados a lcgislarcm dc forma mais í-avorávcl às microcmprcsas c cmprcsas dc pequeno porLc.

Com o olhar voltado para esta ''iibcrdadc legislativa” e para o anseio de atender os objetivos
propostos no Artigo 47 da 1.C 123/2006, já descritos acima, o Município de Mercedes sc

dcbruçou na criação do programa ''Compra IVlcrccdcs”
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o 'l-ribunal dc contas do estado do Paraná, por meio do acórdão 877/2016 sc pronunciou no

scntido dc que se justifica a aplicação dc tai prioridade, quando atendido pelo mcnos um dos

objetivos previstos no Artigo 47 da I.ci Complcnlcntar 123/2006, descritos acima.

l:sIc nlcslno acórdão csclarccc que é discricionaridadc do município definir a rcgião para cl-cito

do tratalncnto diferenciado c í'avorccido previsto na l.ci Complementar 123/2006, sendo assim. o
Município cic Mcrccdcs por 1.ci Municipal dcfinc como Região o conjunto l’ormado pcIos

municípios de Mercedes, (;uaíra, 'l'crra Roxa, Nova Santa Rosa, Quatro Pontes, Marechal
('ândido Rondon, 1)ato 13ragado c lintrc Rios do OosLo. l;.ssa composição leva cm consideração a

região do Grande Rondon, cstabclccida por l.ci Municipal de Marcchal Cândido Rondon, da qual

o município de Mercedes Faz parte, acrescentando-sc os municípios de Guaíra, ’l'crra Roxa c
Nova Santa Rosa, por serem limítrofes à Mercedes.

,+\

Quando constatado no planejamento da contratação, a impossibilidade de atender o inciso III do

artigo 49 da 1.C 123/2006, a abrangência é estendida para a microrregião 022-113Gl':, composta
pelos municípios de Mercedes, Guaíra, 'I-erra Roxa, Palotina, Assis Chateaubriand, Jesuítas.
l;ornrosa do ocstc, Iracema do Oeste, 'l'upãssi, 'l'olcdo, São Pedro do Iguaçu, Ouro Vcrdc do

ocstc. Qtlatro Pontes. Nova Santa Rosa, Maripá, Marechal Cândido Rondon, Pato 13ragac lo.
l:ntrc IIios do ocstc. São José das l)alnrciras. I)iamantc do ocstc c Santa l lclcna.

l im outro acórdão, o dc número 2122/20 19. o '1'(_:1':/1)R sc pronunciou pela possibilidade de

rcíllizar liçitaçõcs exclusivas para nlicroclnprcsas c cnlprcsas dc pequeno porte. scdiadas cn1

determinado local oil região, cm duas situações: 1- cm virtude da peculiaridade do objeto a sci

licitado ou: 2 - para ilnplcnlcntação dos objctivos propostos no artigo 47 da 1.ci (:onlplcnlcnlal-
23/2006. desc:c quc. contcnha cxprcssa prcvisão cm lci iocaI ou no instrumcnto convocat(’)rio c

devidamente justi licado.

f-\
A regulamentação local do tratamento previsto na 1,ci Complementar 123/2006, está prevista na

1.ci Colnplcmcntar Municipal n'’ 12/2009, que dcfinc inclusive, os benefícios previstos para

microcmprcsas c cmprcsas dc pequeno porte sediadas na Região e a prioridade de contratação
para MI)1-: cstabclccidas nos limites tcrritoriais dc município de Mcrccdcs.

l)csquisa com os potenciais fornecedores locais demonstrou a necessidade das ações de

capacitação. sensibilização c aumcnto na divulgação prcvistas cm decreto, executadas para

alinginlcnto dos objetivos da política pública.

})CSqLliSil itl1110 at> ml lpa dc cllrl)1’cst is do ministério da cconomia dcnlonstra que a rcglão cIc

Vlcl-ccclcs. como dcíilrida na I.ci (:oluplclncnta Municipal nc) 12/2009, possui 465 (:NAIIS
(Atividadcs l:conônlicas) com no mínimo 03 (três) CNI)J ativos. que podem atender, portanto, o

cxigido lro inciso II do artigo 49 da 1.(: 1 23/2006. Sc cstcndido para a microrrcgião 022 – 113(11':.

esse núlnlcro passa para 694 .
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Para atender o disposto no inciso III do artigo 49 da I.C 123/2006 o Município realiza
pcsquisa dc preços conforme regulamento próprio, com base em ccsta dc preços c considcra que

a contratação feita até o limite do preço de rcfcrência não infringc o inciso acima mencionado,
tomando por base o cntcndimcnto do próprio govcrno federal.

5 - 1)o FOCO DAS CONTRA-l'AÇ(-)ES COM EXCI JUSIVIDE E PRIORIDADE

Atl rcali>'.tIl’ licitaçõcs dcsLinadas cxclusivamcntc para microcmprcsas c cmprcsas dc pcqucno
pollc localizadas na região dc Mercedes c colm prioridade de contratação. até o limite dc 1 0(% do

mcllror prcço válido para aquelas it>calizadas no próprio Município, o l)odcr Público vislulnhra
:\tcndcr os objctivos propostos pelo artigo 47 da 1.ci Complementar 1 23/2006. A justilicativa sob

a ótica de cada um destes objetivos segue abaixo:

r'-\

5.1 1)r0111 oção do dcscnvolvinrcnto econômico e social no âmbito municipal e regional:

/\ 1.ci (:onlplcnrcntar 123/2006 cstrati Ficou as empresas por porte e determinou quc o tratanrcnto

diicrcnciado c favorccido previsto na nossa constituição federal de 1988, deve ser dado para as

M icrocmprcsas c l:mprcsas de Pequeno Porte.

1)or isso iniciamos analisando o quantitativo destas empresas frente ao total de empresas

cxisLcntcs, tanto no município de Mcrccdcs, quanto na Região prevista na Lei Complementar
Municipal nc) 12/2009

l.cvantando os dados aprcscntados no mapa de empresas do Ministério da liconolnia. constata-sc
t) expressivo pcrccntual dc Ml)1': no univcrso dc empresas ativas no município c na rcgião. l)c
ilcoldc) coIn o porLc. tctnos a scguintc distribuição no município de Mcrccdcs: 72.64% são

InicrocnlprccndCdorcs individuais. 24.06% são nricrocmprcsas c cmprcsas dc pcqucno porte c

apenas 3.30'H, são de outros pollcs. o município tcm. portanto, 96.701% do total de cnlprcsas

ativas. scndo classilic,'Idas como nricrocmprcsas ou cmprcsas dc pequeno porte, incluindo os

tnicrocInprcc11dCdorcs individuais. que dc acordo coin a legislação sc cnquadran1 como uma

catcgol'ia dc nl iclocnlprcsa.

/q\

Na região. os números se aproximam aos do Município, conformc segue: 95,90% dc

microcmprcsas c clnprcsas dc pcq11cno portc, incluídos os microcmprcc11dedores individuais c

4. 1 0% dc outros portes.

l)ados obtidos no mapa de empresas do ministério da economia em abril de 2024:

l:óéÁl . l 2;\ Ç/io MI 11

(%)/Qtd

MPI.:

(%)/Qtd

O tJ’i-ROS

l)Ol{l'l':s
(%)/qtd

N/1 creed cs ii.dI 24,iià 3 ,30
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6 1 6

59,70

10.831

204

36,20

6.566

Região

A importância das MPI: atrelada ao tamanho do estado (Município e Rcgião) enquanto agente

consumidor, demonstra a potencialidade das políticas de vantagcns para as empresas dcstc portc.

a\ l': notório quc uma política pública capaz de gerar aumento no faturamento destas cmprcsas

signilicít pl’OjrLltSãO Dara o sctl dcsc11volvinrcnlo c. que esse dcscnvolvinlcnto. incl-cnlclrti! a
cconoln ia local c regional, gerando inúmcros bone!’ícios sociais

Sendo o podcr público local o maior conlprador, cabe a cic implcnrcntar ações que possibilitcm
clcvar o valor das compras locais e rcgionais. que gcra aumento no faturamento das MPI': ali
estabelecidas. atingindo o objetivo proposto do dcscnvolvinrcnto cconômico c social no âmbito

lnunicipal c regional.

1)or outro lado, um cstudo do Slt13RAl':, publicado pela Agência Brasil cm 06 dc janciro dc 2023.

apontou que em 2022 as MPlt geraram quase 1,8 milhão dc novos postos de trabalho. C) númcro
rcprcscnta cerca de 73% do total de empregos gerados no país, que licou na marca dos 2.5

lnilhõcs. A participação das médias e grandes na geração de empregos ficou em 21,5%. cona

quase 530 mil contratações.

Os dados acima demonstram a importância das micro e pequenas empresas na geração dc

ctnprcgos c. portanto, no dcscnvolvimcnto social do cstado do Paraná. Não foge desta realidade

o nltlnicípio c a região dc Mcrccdcs.n\
Sc)mente com os dados acima já é possível aíirnrar que na nlcdicla que o podcr público dc

\.’lcrccclcs colnprar n-lais dc micro c pcqucnas empresas cstabclccidas no município c na rcgião, o
desenvolvimento cconf)mico c social no âmbito municipal c rcgional será potcncializado. porén1
outros dados Incrcccnr ainda scrcnr considcrados:

A conlpal-ação do percentual dc compras cictuadas pelo município de Mercedes, nos anos de

20 19 a 2022 (dados disponívcis no portal comprar.com.br), dc empresas locais, com a média de

COIn 1)ras locais realizadas pclos municípios da região ocstc do Paraná e do estado do Paraná,

mostra que a metodologia adotada polo Município está permitindo uma evasão de recursos bcn1

acima da média, tanto regional quanto estadual, conforme mostra o gráfico abaixo:
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l"ontc : www.coin prapl-.conr .br

Sc. na média. os demais municípios da rcgião c do estado estão conseguindo comprar mais

localmente. se mostra possívcl que o município de Mcrccdcs também consiga ampliar este

pel’cclrtLlal. llplicí Inc lcl polÍtica píll) lica cnt;az c. cntrc outras ações, limitando a abrangência dc

sllas contrataçõcs.

os números lican1 ainda mais preocupantes, quando analisados o comportamento dos últimos 03

anos: cm 2021 o município comprou 25,97% de cmprcsas locais, em 2022 este número caiu para

24.27% c cm 2023, despencou para 17,87%, segundo dados do portal www.comprapr.com.br.

,n\ LOCAL

30

21:;

20

1 5

1 (i

5

0

25,97
24l27

17,87

2021 2022 2023
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o município não se sente no direito de se manter incrtc frente a esta situação. Manifcsta-sc
então a administração pública, por meio da implcmcntação dc política pública capaz de produzir
resultados di fcrcntcs.

Nada melhor para vcliíicar a ncccssidadc dc políticas públicas do quc olhar para indicadores
locais c rcgionais. o II)ARI)IIS publica anualmente o Índice Ipardcs dc I)cscmpcnho Municipal

11)1)M. um índice que mede o dcscmpcnho dos 399 municípios do Estado do l)araná.
considerando três dinrcnsõcs: rcnda, cmprcgo c produção agropccuária; saúde e educação. Sua

claIr(rração sc bascia CIn dil-crentes cstatísticas dc natureza administrativa, disponibilizadas por
entidades públicas.rb,

No Município de Mercedes encontramos uma cxorbitantc diferença entre os indicadores
registrados nas dimcnsõcs l:ducação c Saúdc, quando comparados com a dimensão llcnda,
cmprcgo c produção agropecuária, conforme demonstrado no gráfico abaixo

IPDM -„ 2021 (}PARO ES)

[ : : : n 1i 1 : 1 &q : : rL f: 1) S b !.} 3 í ã [ R i) A :
i:: ['v/ P f.1 €; (;; O

A melhoria desta dimensão, ncstc indicador, dcpcndc do aumento no faturamento dos negÓCIOS

locais c do aumento na geração de empregos.

Não há uma rcccita pronta para aumentar a gcração dc cmprcgo c rcnda no Município, porém
alguns estudos dcnlonsLranr que aumentar o faturanrcnto das empresas gera aunlcnlo
proporcional dc clnprcgos. como mostra um estudo fcito pela l;undação Getúlio Vargas cna

parceria com o Sebrae: '' a c(Ida RS 1 milhão de aIImento no .faltlramento do grupo de enlj?rasas

(10 Sin-l1)tes ((le modo global) são criados, em média. 16 novos empregos. Quando ObSel'\’CICIOS

selores cc)Ino ConstruÇão (:.i\>ii. e Comércio, os números são (linda mais representativos. com 21 e
2(1 nc>\'os cnll)regos. tespecti\'( 111-lenle. ''o Simp[es devolve parc 1 a sociedade o lluialne trto
cliÍ-ele11ci(lc lc> ctestin(IdO (ios 1)e(IUCIIOS negócios. l)riorizar cis empresas do Simples e manter esse

sistelr'1(1 v(11.e (1 1)ena'’ , pontua I)ócio i.in1.a,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998–000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao(@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
Página 1 57



Pag

M
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Pregão Eletrônico n'’ 7 1/2024
Processo í.icitatório n'’ 173/2024

A exame.com cm 06 de janeiro de 2023 (.U.ü$.AÂaK_,gXDagE{{O&aüu_BMx=,8=.
U?U&JU: w € =), apresentou o
forte poderio das micro e pequenas empresas na geração de cmprcgos:

''l*:strldo realizado pelo Sebrae com base em dados disponibilizados pelo no\'o Cadastro Geral
cIc l'-.nrl)rcgclclos e l)esem 1)regado.s (Caged) aponta que as micro e pequenas empresas (Ml) 1*:)

jolcllu lesponsá\'eis, em novenlbro de 2022. por 93.5% dos enlpregos formais gerados no pctis

Segundo o levantamento, foraln cri(IdOS 135 mil postos de {rctbaího no mesmo período, Desse

universo, 126 mil \'agcls estavam entre os pequenos negócios, o que corresponde a 93.5%, das

noTCI s TCI g( 1 s

n\

" C) ciesíclcÍt Ie fic(>1.1 19cil-a o setol' de comércio das Micro e Pequenas Enrpresas que foi o gluncle
ger(ldor de etmpregos, com 84 mil postos criados. O saldo se deve, principalmente, em razão das

.festas de final de ano. Já o setor de Serviços, principal responsável pela geração de emprego ao

longo do ano, .ficou em segundo !ugal- com 53 mil vagas de traba{ho.

o Município, utilizando o seu poder de compras, deseja aumentar o faturamento destas micro c

pcqucnas empresas, comprando o que já compra, gastando o que já gasta, priorizando as compras
locais c estabelecendo como critério para participação nos ccrtamcs a necessidade de csLarcm

scdiadas CIn um dos municípios quc compõe a sua região, quando aplicados os benefícios
previstos nos incisos I a 111 do Artigo 48 da 1.ci Complementar 123/2006.

5.1.1 - A eficácia demonstrada no caso real de T,ondrina PIi:

os dados abaixo colrstan1 dc estudo técnico do 1)rograma Compra l.ondrina realizado cm 202 l ,
1)cla l)rcÍciLura Municipal de 1 .ondrina, Universidade ltstadual dc l.ondrina c NIGl*:P-10\U 1':1..0~

Sínlcsc dos impactos das conrpras públicas locais cíctuadas pola ProfciLura Municipal de

l.ondrina tendo como base 2019, quando foram homologados prcgõcs rio valor total dc R$
53.507.841.75 com empresas lonclrincnscs. I' Isto montante homologado não reflete o valor
ncccssarianlcntc executado.

Por isso a partir do valor de R$ 53,5 Milhões, são apresentados, na tabela abaixo, quatro cenários
sendo: a execução dc 100%, 75%, 50% e 25% do valor homologado.

[r:1 : /A i :r r;; n n ) 1 hHh4: ! ::

1)@}§&1

Geração de EIn pregos (unid . ) 401,31 300,98 200,65 100,33
C3eíàç,So dp RçrriunerdÇãc> [R$ h’;iih8es} 8,57 $,42 4,28 2,14
Gei3ç;ão de Tributos (R$ hqiÉliões> 12,48 9,37 6,25 3,12
C:lei'31; 3l:1 de M icr o E nl presas ( u n id „ } 140,73 105,54 70l36 35/ 18

Geração de Pequenas Enlpr-e5ds jurlid.> 25, 15 18,86 :[2,57 6,29

Fonte: Eta!:>c3í-aç30 Pi-thp:}ria, coni da ( lab de basso, P,rene e Neves (201 €3)
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No ccnário mais otimista (considcrando 100%, do valor cxccutado) seriam gcrados por lucio
das compras públicas mais de 400 cmprcgos, mais de R$ 8 Milhões de reais cm remuneração
para Irabalhadorcs c mais dc R$ 12 Milhõcs cm tributos. Além disso, potencialmente scrian1
abertas 140 Ml is c 25 11PPs, segundo os dados da Matriz Insumo-Produto.

Já no cenário mais pessimista (25%) verifica-se que seriam gerados pelo menos 100 empregos,
RS 2, 14 Milhões em rcmuncraçõcs para os trabalhadores, R$ 3,12 Milhões em tributos e abertura
dc 35 Mlis c de seis ltl)Ps.

os dados originados da Matriz Insumo-Produto consc)lidam os argumentos Favoráveis ao

l)rogranla Compra I.ondrina quanto ao fomento à conrpra iocal. dcmonstram a inlportância da

lclação cntrc empresas londrincnscs c a l)rcfcitura dc 1.on(Irina c ampliam os potenciais cí'citos
dcsta relação na política de desenvolvimento sociocconônrico do município.

5. 1 .2 – 1) rt)grama ( Join pra Marechal:

1(m 2023 o município de Marechal Cândido Rondon, vendo que o percentual de colnpras locais
despencou de 42,47% em 2017 para 24,45% cm 2022, implcmcntou programa denominado dc

Compra Marechal, rcali 2':ando licitações exclusivas para empresas scdiadas nos municípios quc
compõe a rcgião do Grande Rondon (Mercedes faz parte), com prioridade de contratação para as

scdiadas naquele Município. os resultados já começaram a aparecer c o pcrccntual dc colnpras
locais, subiu para 27,56% no ano de 2023.

1)estaca-sc que o l)rograma Compra Marechal, possui os mesmos fundamentos c forma dc

operacionalização scnrclhantc ao Compra Mercedes, cabendo rcssaltar que o Tribunal de Justiça
do IIstado do l)araná. 4a (:ânlara (:ívcl, se pronunciou cm Agravo de Instrumcnto (rcctlrs(1
(>(> 14461 -53.2023.8.1 6.o000). lrlonlovido poI- cnlprcsa que sc scntiu prcjudicada pcla rcstl-ição
gcográíicÉI cm um dos ccrLanrcs. da scguintc forma: '' I':rttende–se . portanto . e/77 exal11e pre Ii 111 int 11-

CIne não p(lrecen1 est (Ir j}l'esent es no

cci>;o CIS i leg(lliciclde.',1 clventcl( ICIS pela p( lrtc insurgen te. um(1 vez que a restrição de })arlicil)aÇãtJ
exclllsi\'CI de M l«: 's e I'=P P 's encontra {undanlento legal. sendo que un1 dos es;copos aI me.j CICIOS com

cl ieRislctçãc> em (lnáli:.;e consiste jrlstcll-mente no “clesenvotvimento econônlico e social no álnlrilo
lllli11icij>c 11 e 1-eBit)n(11 " . c€)m c) (IIte !rcllece se coacitlncll- a linril.clÇão regional

Ncstc Incsmo ccrtamc. houve manifestação também do ’l-ribunal dc Contas do l':stado do l)araná.

clm que menciona: '’l':m acréscimo, cumpre consignar que, a princípio, os requisitos legais para
(1 contratação exclusiva de micro empresa e empresa de pequeno porte restaram observados, e
esíclncto devidamente molivada a restrição geográfica, nos termos da .fundamentação acima, o
fei.to não merece ser recebido.

Ainda ncstc certame, a mcs;ma cmprcsa buscou suspender o processo por meio de mandado de

segurança civil (processo 0001577-44.2023.8.16.0112), sobre o qual o Poder Judiciário do
l:sLado do l)araná, Comarca de iVTarcchal Cândido Rondon, Vara da fazenda pública de Marechal

in\
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C:ândiclc) I'Iondon – 1>IIO J U 1)1, assim se pronunciou : '' Ve l iIi c(1–se , por 1 CInto . que a lim ilclÇã(>

geográ.fic(1 inserida no edital de licitclÇão, além de ser amparadcl em iei municipal, foi
.iltsti.ficclcict de .Íormci r(lzoá\'e 1, não sendo possivel. concluir, em um iuízo preliminar, na existênci(1
de .fllntialnentclção su.Íicie trI elnenle rel.ev(Inte par(1 suspender o cIIo impugncldo.
\ssiln. não vislumhro, em se(ie de cognição sumáricl. cl avenlctdu ilegcllidclde aptcl ao deÍeriment c)

c,icI lilllilrctl lnetenclidcl.

Si,2 - Ârnpliação da eficiência das políticas públicas:

/=''\ investir recursos públicos na economia local. por lucio das contratações, pressupõe retorno de

1)arte deste recurso aos próprios cofres públicos, por meio dos tributos que são gerados

J;íçi iiI-3-,cillc pela atividade ou de 11)rma indireta pela geração de empregos e o consumo dos

s;llái:tis pagos. lsso é comparáveí a um desconto obtido na contratação, indo de encontro ao

princípio da eficiência na administração pública do Município.

i)t+r 1 )u (ro 1:IdO. o N4tlnlcípio observa a inuclailç.a dc paÊ'adignra qtlc vcin acolrtcccndo nas fIiti !nas

Jó< ;1,!os. clestocanclt>-sc it 1.(1 123/2006. que pçlnrititl/exigiu ttatalnento dil’erenciac Io e favo!ecê(io

iii:11 :r' ic!,\ci11pÉ’csas c ç111iri’CSIls tic l)cqtlcn ci j30lte :las contratações públicas. a 1...ei 12.349/20 } C).

at 1c ir-!cluiti a prolnoção do dcsc11voivimento nacic)na! sustentável como uma das finalidades da

icitaçãt-l púbiict!. a LC i47/2(Jíi6. que anlpliou as exigências de se aplicar os beneficios e retirou
!êirlitc zb antes existentes. As contratações públicas cstão deixando de ser apenas um lucio dc

tiOutliiit bens. nic!-cadorias c serviços para execução de suas políticas púbíic,as, ganhando status

,ic 1)oiiI;ca públici 1 capaz de geral- desenvolvimento econôlnico e social no âmbito mtlnicipa! e

regional, ampliar a eficiência das políticas públicas e fonlentar a inovação e a tecnologia. Esta

nruclança convergc no sentido de que a et]ciência nas contratações públicas não pode ser vista
soltrento sob o prisma da cconolnicidade, mas também da qualidade, da celeridade e do

atelrdinrento aos objetivos propostos pela LC 123/2006.
in'\

i)e }or11ra empírica. a equipe interna da adlninistração pública municipal, abarcadas as áreas

dcnlandairtcs. de co ln})ras e licitação, apontam para aunlento na qualidade e celeridade. esta

ü !1 111311. pri t-\cÊlra tulelrtc na entrega dos produtos adquiridos. quando os processos iicitató!'i<)s s:icI

vencidos por en-11)les2\s locais otl regionais.

:\ cl 3ciência de tl113í! política pública não deve ser nredida coin a mesma régua que se luede

c{]ciêlrcic! dc ine!çadc). t Jin;. 1 contratação anlj3aracia por un-la política pública de dc')ci iva lvilncnto
ccc>Êiônlico c st>cia! ilo âlill-)i{o inunict trai c icgiolrai precisa levar elm consideração o impacto
u eritclo a esse desell vc> 1 v i 1118111(+ prete11di do.

(}tltlt is políticas públicas Leni sua eliciência aumentadas com as contratações locais e regionais.
conlo 1)or exemplo:
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3.2.1 – Saia do íilnpreendeclor:

CaIII o oh.}etivo atender os i11icroc:lrprecndedorcs individuais e fornlaiizar os pcquenos negócios

in í'c)uuais do MLinicI FIto, fc)i inaustirada no ano dc 2017 a Saia do Enlprcsário !.-:mprccnd€,doI: 1\

Saia p!’esií! serviços c{çslãnados aos Microeimpreendedores indÊvic!!!ais. colno: forãna:Êzaçãc).

cilrÊs ISSO do ccrtiíi(;ac{o dc condição de ViP:t. all<3ração de dados, orientação do boÉeto mens:li
i)as, soIIçiiação ç cil-liss;So de 1'10ta ilscai, declaração alluai. ilrforlnaçães para cotrTrataçãc) de

í-uilcêonãr io. eiui s; s;ão de certidões negativas. orientação ao nricrocãédito. consultorias, paies tras.

çtlrsos yi:\tu ! t.os. entre ou{rog asst ini'os icia{i vos à ati\'idade c porte do empreendedor.
'=-\

i)c 30 i 7 até a pt-esen{e data a Sala do b:Inpreendedor do município de Mercedes é reconhecida
con} selo ouro eni referência de atendimento.

\ quantidade expressiva de lnicroempreendedores individuais (72,64% dos CNPJ ativos no

f\4unicípio). denlonstl'alm que a saia está atendendo a de lnanda iocai em forma}ização dos

peque110s negÓCIOS.

b\ alnpiiação da eficiência desta política pública (Saia do Empreendedor) se demons, Cra ira
possibilidade quo o NiF:1, com o acréscimo no seu faturamento. i11rpulsionado pelas vcilcÊas ao

solo!- píih}ico. cxtrapolar o vaior pcunitido para esta categoria e asccnder para tIlmil fu ix 2i su pcrlor
tic ciíi s;sl 1lc:!ç3t} cli]})ic-s;líia

i )cs!.a iIItrna a poiÍtiça pI:lbliCa inI}llelne11iada Feia Saía do Empreendedor tem sua eficiência
:11.iIncntai: ta coni a ii11picincirTaçfio do !)rogralria COnI})1-a f,lerccdcs.

$„.2.2 !’€}iê{ ica <!e ürr€€;kf,1&iÇã<i €:'âÊiiÊ titria :
'3

<3 reforma de parte da vaior investido nas contratações públicas para o orçamento do
>lumiçí})io, por meio de receitas tributárias, quando as compras são realizadas conI

rm i€iri©ín presas e ein presas de pequeno porte locais.

!)ara exemplificar o reilexo na arrecadação tributária, se faz necessário discoríer sobre a
1lrctodoiogia dc tributação das N4içrocmprcsas e Empresas de Pequeno Porte. Estas enrpresas são

ti’ibtítaclas pelo SIMt)1_.ES NACiONAL, que adota alíquotas progressivas em função do
faíuralnc11to inerrsa!, consideralldo a média de fa{uraITlerlto dos últimos 12 meses. Dessa forlwa

t:íllii in icioçi-lrpiesa cio co:rrérci€> é {i’ibutaJa pela aiíqkÊo{a dc 6.o?ã até o iiiniCe de faturai13eirl(> tic

ii Si !{€).000.00 por ano. /\ parIir daí aplica-se a}íc]nota progressiva

t>nlaii( io ptI i base c> ftltuí il inclIIU Jo R$ 1 SC),00€3.00 ein doze nreses le1110s uma iné clia de }1$

5.000,(30 por nrês, sobre o qua: incide111 6.Cic14, a títu to de siluplçs naciollai .
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Se esta Incsma nricroc Impresa incrementar seu fatur,rnrento vendendo para o poder púbiico dc

inodo a atingir a média de R$ 25.0(iD,00, sua alíquota real passara para 8,08%.

O rcievailte é que esta nova alíquota não se aptic,Irá apenas para as vendas realizadas para o
poder público, mas sim sobre todo o seu faturalnento, ocasionando assim um aulnento
collsidcl~ávc! na arrecadação de tributos, não só ao luunicípio, mas tan\bén1 ao estado e à união.

Por outro lado. quando un1 VIEI. do conlércio, que foi formalizado e apoiado pela Sala do
â::InpiccndCciol (política pública do Município). vender ao Município coni os benefícios do

í)lugranra C Toni Dl-a V!elccdcs (lrolítica púb iica dc) Município) e. em hlnção disso. ascender à

pi-il11cira ihlXiI do sin-lplcs naci011al. por ter cxtral)oiac{o o í~aLuranrento penn itido para a categoria
cic h4;cr<>clnplcclrdcdo t- l11dividtlal, deixará de scr isclrto de impostos federais e de recolher tl:11

vnio!- íntinlo de ISS;oN e ICMS e passará a recolher o simples nacional pela alíquota de 6%
sci!)rc o seu í’aturalncilto total

n\

(3s cxeinptos acima clarifical-31 a ampliação na eficiência da política pública de arrecadação
tributária. que cm uol olhar mais amplo, nos permite enxergar novas políticas públicas sendo

ilnpielncntadas cm favor da população !ocal e regional. De fornla indireta. diminui ta]nbé in o

ctlsto de aquisição, con'1-br lne já mencionado acilna, aumentando a eficiência das compras.

3.3 - Incentivo à inovação tecnológica:

(3 iilcclllivo à inovação tecnológica. se dá cc)111 certeza ein vários for ina(os. alguns de i:oínra até

irlensu!’á\"cl, no entanto observa-se uma ligação bastante estreita da inovação tecnológica coi}1

a 1811111:ts atividades ciuprcsa!iais especificas, ligadas à infor:Irá fica, software, comunicação c
tcciiologiít cla in 11)r lnação.''--\

f) Mtl11icí}rio. fi8uralrcit> ccltr1(' grande conrprnclor local. ao priorizar as compras destes produtos c

bct\"iços ( ic ctui)restls estabelecidas cin seu território ou na região. está contribuindo para o seul

ci-cscil11cnío e t'oincntando a ilrovação tecnológica local e regional, atendendo assim um dos
oh.Écti\trs previstos ilo Artigo 47 da Lei Conrpleinentar }23/2006.

f\ quan€idadc de elupresas que atuam nestas atividades é bem expressiva conforme tabela abaixo:

/\'1- 1V 1 1,) A D E CNPJ ATIVOS

REGIÃO M ICRORREG IÃo
M bIRCh:D ES 022 - IBGE

sta especializado dee 260Co:11ércit) va re

stljr!ÉÊ1rclrtt's dc ;111~,rrnlãt ica
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itcf3;li-açãL\ c irlalrulcnçã<i ctc colnpuiadorcs; e de 50

cc.1 u ip;ilnçlrtos peri félicos
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Sci-v içc)$ clc teic íon ia !-ixa çollrtilí,lda - S'1-1;C
0

()

9

9Ü as de acesso à illtci-ilei

AiugticÊ dc cquipaínclltos cleiltíhcds: nléúiúiiL; Id
!rospitaiares. se113 operador

7

5

3

3

3

0L

Ü'’cb desillg

'n-\ R epIOdtlção de software cin qualquer suporte 0

0Fabricação de equipanleiltos de informática

1 eQ
CHui paiuentos de telcf011ia e comunicação

nsT–il=T[ 1
cs}}cc i íica(ios antcr; ori-monte

': b !e foil ia móvel cci u iar

Man utçllçãí> dc estações c rec] 0

0

1

<.:'o!}sirI.içã<-1 cic cs;ldç6ç$; c 1-çdçs; Jc {die(bi;;liÊ\iéJd}>di;

C'oinérc io atacadista de suprimentos para informática 0

336

]

1 .292TOTAL

#b\ l"ontc: Mapa de empresas do ministério da economia, cm 12 dc abril de 2024.

6 – CONSIDERAÇÕES FINAIS

A estratégia de rcalizar licitações exclusivas para microcmprcsas c empresas de pequeno portc
sedIadas na rcglão dc Mercedes encontra alnparo na legislação dcscrita na fundamentação legal.

ctn especial. no acórdão 2122/2019 do ’1*Cl':/PR qLIC conclui “scr possível, mediante cxprcssa
pl-cvlsã(1 cm lci locíll oil ilo i11sllunlcnlo convocatório. rcalizal licitaçõcs exclusivas à
nllcrtrcnlpl-csas c empresas de pcqucno portc, sediadas em determinado local ou região, cm

\’irLudc da pcculiaridadc do objeto a scr iicitado ou para implementação dos objetivos propostos
no ali. 47. 1.ci Colnplcmcntar n.' 123/2006. desde quo, devidamente justií'icado;

1': ob.jctivo desta política pública ir de cncontro com este pronunciamento c utilizar o poder dc
cc>nrlrl ils do Município para l-onrc11tar a economia local c regional, com base no atcndimcnto aos

ob_;ctivos propostos na 1.ci Complclncntar 123/2006, quais sejam: O desenvolvimento econômico
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e social no âmbito Municipal c Rcgional, o aumento na cnciência das políticas públicas e o
incentivo à inovação e a tecnologia.

Obscrvc-sc quc o cnunciado do Objctivo constante no Artigo 47 da I.ci Complcmcntar 1 23/2006.
quando cita o desenvolvimento econômico c social, faz rclcrência ao âmbito Municipal c

1.7,cei on a 1

A dclinição dc região 1-cita por 1.ci Municipal, atcndc a orientação dada pclo ’l-ribunal dc Contas
do IIstado do !)araná, por meio do Acórdão 877/20 1 6, que se posiciona pela discricionaridadc do

MLlnicípio cm fazer tal dcnnição, sendo que o Município entendeu como sendo a mclhor
cslraLégia estabelecer a sua região por 1.ci Municipal, obedecendo os princípios constantcs do

Acórdão acima mencionado, tomando por base a rcgião já criada pelo município de Marechal

Cândido Rondon em que o Município de Mercedes está inserido c acrcsccr os demais limítrofes,
prcvcnto uma segunda altcrnativa para as atividades que não atendam o inciso III do artigo 49 da

1.(= 123/2006, observando neste caso a microrregião 022 – IBGI'=, conforme previsão na I.ci
Complementar Municipal nc) 1 2/2009.

.'A\,

C) inccntivo à participação das N4icrocmf)rosas c llmprcsas dc Pequeno l)ortc estabelecidas no
Município nas licitaçõcs sc dará pela aplicação da Prioridade cm até 10% do melhor preço

válido. conforme prevista no parágrafo tcrcciro do artigo 48 da 1.ci Complcmcntar 123/2006

A l’tlndanlcntação legal está no tratanrcnto favorecido para nlicrocmprcsas c empresas de

pcqucno portc prcvisto nos artigos 170 c 179 da Constituição l;cdcral dc 1988. na I.ci
C'onrlrlcnrcntar 123/2006. na nova l.ci dc l.icitaçõcs quc prevê a aplicação do previsto nos
/\ rtieos 42 a 49 da i .C 123/2006. nos acórdãos 877/201 6 c 2122/20 19 do 'l-ribunal dc Contas do

IIstado do l)araná c na legislação municipal.

n\ o corpo desta justiIicativa dcmonstra, de forma bem fundamcntada, a possibilidade dc atingir os

objctivos prcvistos no Artigo 47 da I.ci Complcmcntar 123/2006.

1)or Hnl, o aumento no í’aturamcnto das microcmprcsas c cmprcsas dc pequeno portc, motivado
pcla maior participação nas contratações do Município, resulta em geração de novos postos dc

trabalho, aumento na produção de riqueza local e na arrecadação tributária, melhorando as

condições do podcr público para oferecer serviços essenciais para a população de Mcrccdcs.
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APÊNDICE A
ESTUDO TÉCNICO PRI«:l,IMINAR

INFORMAÇe)ES BÁSICAS

Objeto: Aquisição de produtos para brinde de Natal para distribuição a munícipes idosos,

prcvialncnlc cadastrados na Secretaria de Assistência Social do Município dc Mcrccdcs.
conforme 1.ci Ord inári a n .o 1202/20 13 c I.ci Ordinária 11.' 1 676/202 1

#nK. Área Rcquisitantc: Assistência Social.

(.'onlolnrc a 1.ci n'’ 14.133. dc 2021 , o I':studo 'lécnico l)rclilninar tcm por objetivo idcntiíical c

analisar os ccnários para o atcndimcnto da demanda quo consta no l)ocumcnto dc O I'icialização
d:1 l)cmallda. t)CIn como dcmonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções

idcntilic tIdas. i-orncccndo as iníormaçõcs ncccssárias para subsidiar o respectivo processo de
contFataÇão.

Neste sentido, o prcscnlc documento contempla cstudos para a contratação dc solução que
atcndcrá à ncçcssidadc cspccificada no documento dc formalização da demanda anexo, e tcm por
finalidade cstudá-la dctalhadamcntc c idcntificar a melhor solução existente no mercado para

supri-la. em conformidade com as normas e princípios quo regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

I'-undarncntação: l)cscrição da ncccssidadc da contratação. considcrado o problema a ser
l-csolvido sob d perspectiva do interesse público (inciso I do g 1 ' do art. 1 8 da I.ci nc’ 14.133, dc
202 1 )

/--\
l>cscrc\ 11 a sua ncccssicla(lc:

o período de Natal é um momento especial de celebração c de expressar carinho e gratidão
para com os nossos cnlcs qucridos. c esta época do ano pode ter um significado ainda mais
prol IIndo para os idosos. 1)ara muitos, o Natal não é apcnas uma ocasião para reunir a família c

anligos. mas tanrbénr um tempo de rcllcxão sobre a vida e a realização de sonhos c dcscjos.
l:nlrctanto. para aiguns idosos qtic enfrentam situações de vulnerabilidade ou limitações físicas
c sociais, a ícstividadc pode trazcr desafios adicionais. Para csscs usuários, é cspccialmcntc
inrportantc garantir que se sintam valorizados c incluídos durante cstc período fcstivo. A
atenção e o cuidado dedicados a esses idosos ajudanr a assegurar que todos possam

cxpcrimcntar o Natal com dignidade e alegria, indcpcndcntcmcntc das dificuldades que possam
cn frcntar.

Neste contcxto, a cntrcga dc prcscntcs sc torna um símbolo poderoso dc cuidado c
soiidaricdadc. Não se trata apenas de um gesto matcrial, mas de um ato que comunica afeto c
rcconhccinlcnto. 1)ara muitos idosos. rcccbcr I]nr presente cuidadosanlcntc escolhido pode SCI
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uma maneira signií-lcativa dc scntir que são lembrados c apreciados, o que contribui para
scu hcnr-cstar emocional c social

A 1.ci Ordinária n'’ 1202/2013 c a l.ci Ordinária n'’ 1676/2021 estabelecem que a entrega dc

brindcs dc Natal é uma forma dc assegurar que cada idoso receba um reconhecimento digno c
apropriado durante a época natalina. Seguindo essas diretrizes, garantimos que todos os idosos
cadastrados na Sccrctaria dc Assistência Social recebam sous prcscntcs dc forma organizada c
padronizada. Assim, não apenas cumprimos a legislação municipal, mas também promovcmos
um cspírito dc inclusão c respeito fundamental para o foltalccimcnto da nossa socicdadc.

'n\, 2. Ai.INiiAMl':NTO COM PCA

Fund:llrlclrtação: l)cmonstração cla previsão da contratação no plano dc coirtrataçõcs anual,
scnlprc quc elaborado. dc modo a indicar o seu alinhamento com o plancjamcnto da
Adnlinistração (inciso II do g 1 ' do art. 1 8 da 1.ci no 14. i 33, dc 202 1 ).

Fica (lispcnsaclo o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024, em
conforn1 idade com o Decreto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023.

3. REQUISITOS 1)A CON-1-R/trAÇÃO

Fundamentação: l)cscrição dos requisitos necessários c suficicntcs à escolha da solução,
prcvcndo critérios e práticas de sustcntabilidadc (inciso 111 do 6 1'’ do art. 18 da 1.ci n'’ 14.133,

dc 2021)

Descreva os requisitos da contratação:
- Prcstar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo contratantc, obrigando-sc a
atcndcr, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do produto fornccido;

A accitação do objeto está condicionada ao atcndimcnto das especificações mínimas
constantes na dcscrição dos produtos;

- o itcnr 1 dcvcl’á scr conlposto por bombons sortidos. cn1 coníorlnidadc com uma das

ctI!-actclÍsticas abaixo indicadas, a qual dcvc scr mencionada quando da aprcscnLação da

l)roposta dc i)rcços :
Cclrclctcl isticcl 0/_. [3onlbon1 rcchcado com crcnrc dc castanha-dc-caju coin crcmc; 12.5g.
13olubom rcchcado coIn creme de castanha-dc-caju c cobertura sabor chocolate; 16.5g.
llonrbon1 tipo waI'cr. rcchcado conr crc Inc dc amendoim c cobcrLura sabor chocolate; 21 g
13c>lrrhc)in de chocolate ao leite com rcchcio ao lcitc: 162. 13ombom dc chocolatc ao lcitc: 12.5g.

13ombom tipo waícr. recheado com creme sabor chocolate c cobertura sabor chocolate; 21 á.
13ombon1 tipo tablete, recheado com coco e cobertura sabor chocolate; 15g. Bombom tipo
tablcLc, com recheio crocante de amendoim com cobertura sabor chocolate; 12,5g. 13ombom

tipo tablctc, com recheio sabor pão dc mel c cobertura sabor chocolate; 15g. 13ombom dc
chocoldtc ao leite; 168.

C:clrclct crl sti cu 02. Bombom tipo waFcr, com recheio sabor avelã e castanha-dc-caju com
cobcrtura sabor chocolate branco; 22g. Bombom tipo wafcr, recheado de crcmc com cacau;

z-\
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18.85g. 13ombom tipo tablete. sabor chocolatc branco con1 biscoito; 20g. Bombonl tIPO
warcl’. rcclrcadc) com cobertura sabor chocolate branco: 20g. 13onll)om tipo barra, rcchcado

coin caralrrclo c pedacinhos de coco tostado; i8g. 13omboln tipo tablete, sabor chocolatc ao

leite com crocante; 20g. 13olnbom tipo wafcr, com cobertura sabor chocolate; 6,3g. Bombonl
tipo wai-cr. com cobertura sabor chocolate branco; 6,3g 13ombom tipo tablctc, sabor chocolate
ao leite: 20g. 13oml)om sabor morango recheado com caramelo c biscoito; 18g. Bonlbonr tipo
\vaI-cr. com rcchcio crcmoso c cobertura sabor chocolate; 2C)g.

('CIl-CICtCI i lit iccl 03: 13omholn dc chocolate ao lcitc; 12,5g. liombc)m dc chocolate rcchcado coin
amcndoinr caramcli/ado; 20g. Bombom rcchcado cobcrto com nocos c chocolate; 20g
13ombom dc chocolatc ao leite; 14g. Bombom dc chocolate recheado com caramelo; 20g.
13ombom rcchcado com coco coberto com chocolate ao leite; 18g. Bombom de chocolate
branco com rcchcio dc creme; 14g. Bombom de chocolate recheado com leite maltado; 208.

13ombom tipo tablete, recheado, coberto com biscoito sabor chocolatc c cobcllura sabor
choco]atc branco; 20g. 13olnbom de chocolatc ao leite com recheio sabor morango; 14,5g.

- os produtos referentes ao itcm 1 deverão apresentar uma data de validade mínima de 06 (seis)
meses a contar da data dc entrega;
- A cntrcga dos produtos referentes ao itcn1 2, pela licitantc vencedora deverá ser realizada
intcgrallncnLc no local indicado pela Sccrctaria dc Assistência Social, qual sc.la. o Clube dc
dosos l"é c I':spcrança. localizado na Rua br. 'l'inrótco csquina cona a Rua l.uiz l.orcn/.oni. n'’

13f). llo \'ILllliCípit) dc Mcrccclcs/l»i1. na data de 18/12/2024, às ] 51l30min, scm qualquer custo
adicional de I'rctc=

- As avcs rei-1:rcntcs ao itcm 2 dcvcrão tcr peso mínimo de 3,5 kg e máximo 4,5 kg, aprcscntar
tllril’orluidadc. cstal' dcvidanrcntc congcladas, com cmbalagcns intactas c conservadas, alénr dc
possuircn1 alça para facilitar o transporte. Os produtos dcvcrão possuir validade mínima dc 03
(três) meses, a contar da data de cntrcga, e ter origem regular, colnprovada por órgãos
íiscalizadotcs como SIM, SII'; ou SII;;

- As Aves Natalinas scrão licitadas por quilograma (kg), totalizando aproximadamente 480
u n idades ;

- A contratada deve responsabilizar-sc pela substituição dos produtos caso cntrcgucs com
cmbalagcns danificadas, violadas ou com avarias ou scm atcndcr ao cspcci ficado na dcscrição;

- Não sciá cxigida garantia de cxccllção contratual por se tratar de itens de prioridadc baixa c com
valor ba lxo .

'n\

Pq\

4. ES’I-IIVI/rI'I VA DAS QUAN'I'II)AI) ES E C I.ASSIFI(:AÇÃO I)OS BENS/SERVIÇOS

I'-undanrentação: l:stinlaLivas das qtlantidadcs para a contratação. acompanhadas das

Inclnórias dc cálculo c dos documcntos que Ihes dão suporte, quc considcrcnr
11tcldcIlc11dencias ct llu outl'íls contrataçõcs. dc modo a possibilitar oconomia de cscala; (inciso

IV do g 1 Q do art. 1 8 da 1.ci n'’ 14.133, dc 2021 ). A classiíicação dos bens e serviços, sc comuns
ou especiais. define a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classiíicação
do i'ornccimcnto cm contínuo e não contínuo, por scu turno, define as rcgras aplicáveis a
vigência da contratação.
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Indique os quantitativos:

11,m 1 Obj,t. 1 Unidade

)

Quantidadc

125 oq

1 \obs.: Os proclutos enlregues deverão apresentar uma data
\de \.(1lidade nlíninr(1 de 06 (seis) nreses a p(lrlir da data de\
?lrlle!,1(1 e (1 emb(ll(lgeln deverá estar intacta .

IÁvll N Al-AI.IN A, abatida, congelada. com maior
conccntração dc carnes nobres (peito e coxas). tcmpcradal

t>lll ingrcdicnLcs cspcciais, sem lniúdos, cmbalade
individualmente. com termômetro pop-up, pcsando nol

mínimo 3,5 kg c máximo 4,5 kg cada avc, cmbalagcml
com alça plástica resistente e prática, projetada para
facilitar o transporte e o manuseio. A alça deverá ser
integrada a embalagem, garantindo firmeza c segurança aol

jcarrcgar. Produto de qualidade igual ou superior à dc\1

\marca Fri 1-ileso ,

und 480

ab\

2 kg 1 920

Classificação dos bens/serviços :

( x ) (:oniuns. ( ) Especiais.

( ) Cont in uado. ( x ) Não continuado.

,Justificativa :

lataln-sc dc bcns/scrviços comuns uma vez quc cuios padrões de desempenho e qualidade
podem scr objctivanlcntc dclin idos pelo edital. por meio dc especificações usuais de mercado.
o í'ornccilncnto pl'ctcndido não é considerado continuado, uma vez que não se prcsta a
manutenção da atividade administrativa, não dccorrcndo dc ncccssidadcs pcrmancntcs ou

prolongadas.

/\

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( ) Plurianual. ( x ) Não plurianual.

.Justificativa :

A vigência dessa contratação não ultrapassa o exercício financeiro.

5. l.I': V/\ N'l'Al\1 EN-l'O 1) 1+1 M l«:RC Al)o

I'-und21nrcntaçãí): 1 .cvantanrcnto dc nlclcadt). que consiste na análise das alternativas possívcis.
c jusliticati\,’a técnica c cconf>mica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do g 1 '’
do art. 1 8 da I .ci n'’ 14.133. dc 202 1 ).
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Idcntiticação das soluções

Id 1 Descrição da solução (ou cenário)

1 Aquisição do objeto, através de um processo licitatório.

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão
Não se

Sim Não
aplica

.''-\ mão encontra-se implantada em outr
d aentidade Ad rn in istraçã')rgão 0 11

1) ü 1) lica ?

Solução atendcrá a dcnlaIlda trazcnd
ono rn ia Da ra a Adm in istração?

i –É oluçãr RT
ca lizaçã o ?

SoluÇão 1

SoluÇão 1

SoluÇão 1

Registro de soluções consideradas inviáveis
Não há soluções inviávcis, pois foi identificada apcnas uma possibilidade de solução.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A solução 1, única considerada nesse estudo, é viável para a Administração, visto que atende

totalnlcntc os rcquisitos definidos, além de ser incxistcntc qualquer outro tipo dc solução.
l)isl)ondo cic uma licitação. o caráter conlpctitivo scrá prcscntc, podendo trazcr maior cconc)mia
para a A Lin1 in lstração

,pq\
6 . l':S'}'l M/VI'íV,'\ 1)o VAI,OR DA CON'l-R./VI'AÇÃO

líundanrcntação: l':stinrativa do valor da contratação, aconrpanhada dos preços unitários
lcl'crcnciais. das lrrcln(')rias de cálculo c dos docunlcntos que Ihc dão suportc, quc poclcrão

cl)lrstar dc anexo classil'icado. sc a Adnlinistração optar por prcscrvar o seu sigilo até a conclusão
da licitdÇão caso (inciso VI do B 1 ' do art. 18 da 1.ci 14.133, de 2021).

Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: 54.523,20 (cinquenta c quatro mil, quinhentos c vintc c
três rcqLsX_y Inte centavos).
Parâmetros utilizados: Para compor a cstimativa dc mercado, utilizamos uma abordagem
minuciosa c abrangente. Realizamos contato telefônico com diversos fornecedores, c apenas
um orçamcnto foi cnviado por e-mail após esse contato. Além disso, visitamos dois
supcrnlcrcados da cidade. ondc colctamos prcços atualizados. Além disso, rcali 2,:amos

pq!_ql0]41utiIIza[K]q'J?__.u?ljgltivo "Mçltor l?rcço". consullamos o site dc compras Olrlinc da
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C-opagrit . (:onrplclncntamos cssa pesquisa com consultas cln sitcs na internet, permitindo obter
uma visão mais ampla do nlcrcado. 'lodas essas informações foram organizadas em uma

planilha de prcços, assegurando uma estimativa prccisa c condizente com as condiçõcs reais do
mercado .

Metodologia utilizada: Através dos parâmetros utilizados será cfctuado a média entre os
valores obtidos, a fim de, obter um valor mais coerente com a realidade do mercado do objcto
dcstc processo licitatório.

n\ 1)01.1’1-ICA Pt’JBI.ICA DENOMINADA “COMPRA MERCEDES”

Com base na estimativa do valor da contratação c cm consulta rcaiizada a Sccrctaria dc
l)cscnvolvinrcnto l:conôlnico, 'lrabalho c l:mprcgo (anexa), a licitação dcvcrá scr destinada à

lrali icipação exclusiva dc nl icroclnprcsas c cnlprcsas dc pcqucno porte, nos termos do all, 48. 1,

cIa l.ci (:onlplcnlcntar n.'’ 123/2006, uma vez quc os itcns c/ou grupos dc itens não
Lllttítpassara11r o nl011tantc dc 11$ 8t).000.00 (oitenta mil reais).
Nos tcrnros da 1.ci (=olnplcnlcnLar Municipal n.'’ 073. dc 2024, do I)coreto Municipal n.'’ 093.

dc 2024. c da justificativa constante de seu Anexo Unico, a participação na licitação deverá scr
exclusiva às nlicrocnrpl'csas c cnlprcsas dc pcqucno pc>rtc localizadas na região dc Mclccdcs.
alcsLando-sc quc. consoaIEc pcsquisa efetuada, a restrição gcográl'ica não resultará em prcço
supcrior ao valor cstabclccido como referência.
Ainda, deverá scr prevista prioridade dc contratação para microcmprcsas c cmprcsas dc
pequeno porte sediadas em âmbito local (Município de Mercedes), até o limite de 1 0% (dez) do
melhor preço válido, nos termos do art. 50-A da 1.ci Complementar Municipal n.'’ o 12, dc 2009,
com a rcdação dada pela IJci Complementar Municipal n.'’ 073, dc 2024.

r\
7. DESCRIÇÃO DA SOI.tJÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das cxigências rclacionadas à
manutenção c à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do g 1 ' do art. 18 cla 1.c

14.133. dc 202 1 )

1)escreva a solução c( lino u nr todo:

o pcríodcr dc Natal é tln1 nlonlcnto especial de celebração, quando cxprcssanros carinho c

gratidão pelos nossos entes qucridos. 1)ara a pcssoa idosa, essa época do ano podc tcr unr
signiíicíldo ailrda mais pl-olundo, trazendo rcllcxõcs sobre a vida, o tempo vivido, c o

lonalccinrcnto dc laços com a família c amigos. Indcpcndcntcmcntc dc suas circunstâncias, o
Natal é uma oportunidade para que os idosos cclcbrcm suas memórias, conrpartilhcm histórias
c sintam-sc parte ativa da vida em comunidade. li importante, portanto, garantir que todos os

idosos possam vivenciar essa época com dignidade. alcgria c conexão, reconhecendo o valor c
a inrporLância dc cada um dclcs.
A entrega de presentes durante o Natal torna-se um símbolo poderoso de cuidado c
solidaricdadc. Mais do que um simples gesto material, prcscntcar os idosos demonstra afcto c
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I'cconhccimcnto. Um prcscntc escolhido com cuidado podc fazer com quc clcs sc sintam
lcnrbraclos c apreciados. pronlovcndo bem-estar cnrocionaI c social.
As 1.cis Ordinárias n'’ 1202/2013 c n'’ 1676/2021 asseguram que a distribuição dc plcscntcs
lratalinos é uma prática voltada para rcconhcccr c incluir os idosos. Seguindo cssas lcis. a

Sccrctaria dc Assistência Social organiza a entrega dos presentes, garantindo que todos os

cadastrados lcccban1 scus brindcs cIc íornla padronizada c respeitosa, promovendo assim os

\alolcs cic incltlsão c lcspcilc) cluc l-ortalcccm a intcgração social.
Além disso, a logística dct;sa cntrcga envolve o culnprimcnto dc prazos e a garantia da
qualidadc dos produtos. 1)or cxcmplo, as aves congeladas, entregues no Clube de Idosos l"é c
I'=spcrança, scgucm critérios de peso, conservação e origcm certificada, assegurando que os
prcscntcs sejam rcccbidos com qualidade e sem custos adicionais.

r\

8. JU S’l' IFI CATIVA PARA PARCEIJAMEN TO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável (inciso
VIII do $ 1 ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021).

Justificativa do parcelamento:
/\ aquisição será feita de 1’orIma total. scn1 parcclamcntos.
\ l.icitação deverá ser realizada l)tII' itcn1

o objcto rcí-crcntc ao itcln 1 deverá ser cntrcguc no prazo máximo de 1 (1 (dez) dias, contados a

partir da cnrissão da Ordcn1 dc (:onlpra. A cntrcga dcvcrá ocorrcr no Município dc
Mcrccdcs/1)11. no baço Municipal, localizado na Rua Osvaldo Cruz, n'’ 555, Centro, durantc o
Irorário dc expediente (de segunda a scxta-í-cira, das 07:30 às 1 1 :30h e das 13:00 às 17:0011).

A cntrcga das Aves NíltÉllinas rcícrcntcs ao item 2 deverá ser realizada conforme o pcdido do
c011tl-alalrlc. ilo dia. Irt)ríl c local plcviamcntc determinados. o transporte dcvcrá scr cfctuado cnr

caminhão colm câmara fria, o qual deverá permanecer disponível durante a distribuição aos
munícipes por um período mínimo de 2 (duas) horas.
Prazo de cxccução do contrato: 02 (dois) meses.r\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESUI.TADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos rcsultados pretendidos cm tcrmos dc cconomicidadc c dc
melhor dprovcitamcnto dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (inciso IX do

g 1 a do art. 1 8 da lei n'’ 14. 1 33, dc 2021 ).

1)escreva os rcsu Ifa cl os esperados:
os rcsLlltitclOS cspcludos conr tl entrega de prcscntcs dc Natal para idosos são aluplanlclrtc
positivos c ilrlpactanr clivcl'sas áreas csscnciais. l)rilnciranlcntc, csta iniciatIva garante que cada
idoso. cspccialnlcntc aqueles cm situação dc vulncrabilidade, sinta-se valorizado c incluído
du!'antc as I'cstividadcs. /\o receber uni prcscntc, o idoso não apenas cxpcrilncnta unr aumcnLo
signillcativo cnr seu l)cni-estar cnloçiona1. mas também vê sua autoestima rclorçada.
pronlt)vendo ulna pro íunda scnsação dc satisfação c pcrtcncimcnto.
Além disso. a entrega de prcscntcs proporciona um importantc suportc emocional, ofcrcccndo
um sentimento dc conexão e cuidado. Para muitos idosos, particularmente aquclcs quc
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cnfrcntam solidão ou limitaçõcs físicas e sociais, receber um presente é um símbolo real de
quc sua importância é reconhecida e que não foram esquecidos pela sociedade.

i o. PROViDÊNCiAS PRÉViAS AO CONTR/vro

I'-undanrcntação: Providências a serem adotadas pcla Administração previamente à cclcbração
do contrato. inclusivc quanto à capacitação de scrvidorcs ou dc ctnprcgados para íiscalização c
gestão contratual (inciso X do i 1 ' do art. 1 8 da lei nc) 14.1 33, dc 202 1 ).

1)csc!'c\':1 :IS liro\’iclências l)I'é\'ias:
A demanda será acompanhada pclo Órgão Gestor da Secretaria de Assistência Social
l-csponsávcl c usuário direto do objeto a ser contratado, este, dcvidamcntc capacitado para
tomar as providências necessárias e possívcis para o sucesso da contratação, c cvcntuais
diligências no intuito de garantir a qualidade de todo o fluxo da contratação pública.

/\

11. CON TRNI'AÇ C) ES CORREIJAIAS/IN'rERDEPENDENTES

Fundamentação: Contratações correlatas c/ou intcrdcpcndentcs (inciso Xl do g 1'’ do art. 18

da lei n'’ 14.133, de 2021).

Indique as contratações correlatas/interdcpendentc:
Não se faz necessária a realização de contratações correlatas c/ou intcrdcpcndcntcs para a
viabilicladc c contratação dcsta dcnranda

12 , 1 M 1)A CFllf) S A lv1 1311l:N íl-AIS

I'-rlndanrentaçã(1: 1)cscrição dc possívcis impactos ambientais c rcspcctivas Incdidas
111 itigadc)ras. incluídos rcquisitos dc baixo consumo de cncrgia c dc outros rccursos, bem como
Itrgíst ica rc\'clsíl IIitlm ctcsta/inlcnto c reciclagem de bcns c rcfugos, quando aplicável (inciso X 1
do g l a do art. 1 8 da lci no 14.133, dc 2021 ).

.o\

1)escreva impactos e medidas:
A aquisição de caixas de bombons e aves natalinas congeladas gera diversos impactos
ambientais, principalmente relacionados ao desmatamento, emissões de gascs dc cfcilo cstufa,
consumo excessivo de rccursos naturais c a gcração dc rcsíduos plásticos. No caso das caixas

dc bombons, o cultivo de cacau e açúcar pode lcvar ao dcsmatamcnto c ao uso intensivo dc
pcsticidas, além dc contribuir para a geração de resíduos, especialmente devido às cmbalagcns
plásticas e metálicas. Já as aves congeladas, demandam grandes quantidades de água e

alinrcntos na criação, o que pode cstar associado ao dcsmatamcnto, cnquanto a produção e o
transportc cxigcn1 muita energia, rcsultando cm cmissõcs significativas dc gascs couro o

111ctílllo

1)alu nlitigal- csscs ilnl)actos. algumas medidas podem ser adotadas. No caso das caixas dc
bonrhons. é possívcl investir cm práticas mais sustcntávcis, como o uso de cacau ccrtiíicado.
lcdução dc embalagens c o cnrprcgo dc energia rcnovávcl durante a produção. Para as aves

congeladas. pode-se adotar práticas dc criação nrais sustcntávcis. utilizar embalagens
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biodcgradávcis c buscar ccrtilicaçõcs dc bem-estar animal, além de implementar processos

mais cíicicntcs cm termos dc consumo energético. lissas ações contribuem para a rcdução
da pegada ambiental c alinham os produtos com as expectativas de consumidores mais
conscientes.

13. DA U’I'll.IZ/\ÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PRE(.'oS

Fundamentação: Nos tcrmos do art. 40, 11, da l,ci n.'’ 14.133, dc 2021 , as compras deverão scr
processamento por meio de sistema de rcgistro dc preços. quando pcrtincntc. /\s hipótcscs dc
tltilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do l)ccrcto Municipal n.'’ 034. dc
2023n\

( ) l)cvcrá ser adotado o sistema tIc registro de preços.

( 1 ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

1)escreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
A aquisição será 1-cita cm una pedido único da quantidadc total, visto que os itens adquiridos são
com basc no plano_jamento prcciso por parte da Sccrctaria dc Assistência Social.

14. POSiCiONAMEN'FO SOBRE A ViABiLiDADE DA CONTR/trAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atcndilncnto da ncccssidIldc a que se destina (inciso XIII do § la do art. 1 8 da lei n'’ 14.133, dc
202 1 )

l>osicion am cnt o co nclusivo:

(Js estudos preliminares indicam que esta forma dc contratação é perfeitamente viávcl c qtlc
nrílxin1 iza a probabilidade do alcancc dos resultados pretendidos. l)iantc do exposto, dcclaro sci
viii \'cl 11 colrtl'atação da solução pl-clcndida. COIn base neste ICstudo 'l'écn ico I)rcli minar

1 \\

(:lassilicação: 1)or íin1, considcrando as informações levantadas, os rcsponsávcis pi:la
elaboração cntcndcn1 que o 1:'1*1) e o orçanlcnto cstimado da contratação dcvcn1 scr
classi ÍicaLIOS como não sigilosos. nos termos da I.ci n.c’ 12.527/2011 c da 1.ci n.o 14.133/202 1.

Município de Mercedes, listado do Paraná, 08 dc outubro de 2024.

Vania Maria Müller Raul>cr
SECll]*:Tz( RIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAI.
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APÊNDICE B

1)OCUM E N'l'O 1) E FORMAI.IZAÇÃO 1)E 1)EM ANDA

Órgão : M un icípi o dc M crccdcs

Sctor rcquisitantc (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Assistência Social

Rcsponsávcl pcla I':laboração do Documento: Jéssica Gabriele Fincklcr

lt-mail: jessica@mercedes.pr.gov.br ’l'clcfonc: (45) 3256-8032

in\, 1. Objeto (o que - descrição sucinta): Aquisição de produtos para brinde de Natal para

distribuição a munícipes idosos, previamente cadastrados na Sccrctaria dc Assistência Social
do Município dc Mercedes. conformc l.ci Ordinária n.c) 1202/2013 c 1.ci Ordinária n.o

1 676/202 1

2. .lustificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contI'ataÇão, por que o ob.jeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
o pcríodo dc Natal é um nronrcnto especial de cclcbração c de cxprcssar carinho c gratidão
lrilra com os nossos cntcs qtlclidos. c esta época do ano pode ter um significado ainda mais
}ll-cllilirclo par 11 os idosos. 1)ara muitos. o Natal não é apcnas uma ocasião para reunir a família c
alnigos, mas tanlbéln um tempo de rcflcxão sobre a vida e a realização de sonhos e desejos.
llntrctanto, para alguns idosos que cnfrcntam situações de vulncrabilidadc ou limitações físicas

c sociais, a fcstividadc pode trazer desafios adicionais. Para esses usuários, é especialmente
inrportantc garantir que se sintam valorizados e incluídos durante cstc período festivo. A
atenção e o cuidado dedicados a esses idosos ajudam a assegurar que todos possam
cxpcrimcntar o Natal com dignidade e alegria, independentemente das dificuldades que possam
cn frcntar.

NcsLC contcxto. a cntrcga dc prcscntcs sc torna um símbolo poderoso de cuidado c
solidariedade. Não sc trata apcnas dc um gesto material, mas de um ato quc comunica aI-cto c
rcconhccinlcnto. Para muitos idosos. rcccbcr um prcscntc cuidadosamente escolhido podc sel-

tlnra maneira signilicativa dc scntir CIuc são !cnrbrados c apreciados. o quc contribui para seLI
hclrr-estar clrlocional c social.

1\ 1,cl Oldin iiI-ia n'’ 1202/20 13 c a l.ci Ordinária n') 1676/2021 cstabclcccm que a entrega dc
brindes dc Natal é llula torma dc assegurar que cada idoso rcccba um reconhecimento digno c
a!)lopl-iado dul'antc a época natalina. Scguindo essas dirctl-izcs. garantimos quc todos os idosos
cadastrados níl ScclcLalia dc Assistência Social rcccban1 scus prcscntcs dc forma organizada c
píldroni2’.ada. Assim. não apenas cumprinlos a legislação municipal, mas também promovcnlos
Lln1 cspírito cIc inclusão c respeito fundamental para o fortalecimento da nossa socicdadc.

n\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços#,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários c totais:
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It cnI (:atm at
Descrição/

Especificação
1 Jn icI a de

de medida Quant,
1 ts

unit. R$ total

C:/\ IX A COM 130M 13 O N S

SOR'Ill)OS; peso mínimo 25C)g.

Obs.: Os produtos entregues
deverão c,tliresenlctr unlcl data de

validade mínima de 06 (seis)
nreses a p(n'IÊr dCI data de

entrega e a embalagem deverá
estar intacta

1 46400 4 Und 480 14,99 7.195,20

in\.

A Vlt NATA i. INA, abatida,

congelada, com maior
concentração de carnes nobres
(peito e coxas), tcnrpcrada com
ingredientes especiais, sem
nr i CIdOS. embalada

individual luc nte. co in

tcrmômctro pop-up, posando no
míninlo 3.5 kg c nláxinlo 4.5 kg

cada avc. embalagem com alça

plástica rcsisLcnLc c prática,
projetada para facilitar o
transporte e o manuseio. N alça

deverá ser integrada a
cnrbalagcn1, garantindo firmcza
e segurança ao carregar. Pr odul o
de qualidade igual ou superior à
da marca I''rimesa,

+- 1 76'1'1 Kg 1920 l 24,65 l 47.328.oo

n\

*Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o

catálogo cIctrônico do Governo l;cdcral (CA'1-MA’1- ou (: A'l'SltTI). httja vista a incxistência dc

cittálogo próprio

.l u sti fica ti\'a do quantitativo p rcvisío (como se definiu o mesmo) :
1)ara csti luar a quantidade necessária de produtos, f(rranr analisadas as séries históricas de

aCjLliSiÇÕCS realizadas eur alros antcriorcs. I':sta análise pcrlnitiu idcntiíicar padrões c variações
lin dclua11(IiI. tjjtldalrclo il a.itlstar as quantidadcs para garantir que a aquisição atcncla

;lctcquactanlcntc às ncccssi cIacIcs cspcradas.
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4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA,
indicar o valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 54.523,20 (cinquenta e quatro mil, quinhentos e vinte e três reais e vinte centavos).

5. l>rcvisã(i cIa tInta clcscjacla i)al-ii a contratação: 20 dc novembro de 2024.

6. ( lraII de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

/'-\,

llá \’inculaçã(> ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a detcrrn ina r a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos :

02.t) 17.1)8.241.0013.2(J58 – Fundo Municipal do Idoso.
Elemento de despesa: 333903203
Fonte de rccu rso: 000, 505

9. A elaboração ílo l«:studo 'l'óclr ico Preliminar e da Análise de Riscos é opcionai (g 7'’ 1 do
art. 7'’ do l)ccrcto n.'’ 03 1, de 24 tIc março de 2023):
( x ) SiM ( ) NAO
Jtlstilicativa (cspccificar porquc é opcional, sc for o caso):

C*ontl-atação dc ohjcLo dc baixo valor c baixa complexidade.
'\

Mcrccdcs-PR, 08 dc outubro de 2024.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

(:icntc c de acordo:

Sccrctário(a) da Pasta Intcrcssada: Vania Maria Mcllcr Raubcr

/\ ssl natura :
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ANEXO II

CON'l'R/\'l'o /\DMINIS'1'1 1/\’1-iVO N' ......../....,

QUE I«-AZI':M IINTRI 1 SI O MUNICÍI)10 D1 t

Ml:RC EDItS - PR 1 ':

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica de dircito público interno,
com scdc admInistrativa na IILIa 1)r. Oswaldo Cruz, n.' 555, Ccntro, na Cicladc dc Mcrccdcs.

!:stado do l)araná. neste ato rcprcscntado por scu l)rcfcito, Sr. l.acrton Wet)cr, doravante

dcnonlinadc) (:ON’1-11/\’l/\N’i'll. c oCa) ,.............................. inscrito (cl) no CNI).J/M 1 / sob o /7'’

xccliclclo(cl) llcl .................................... doravante designado CON'1'11A'l'/\1)o.
llesle r//o reI)1-esc 111(1(to ((1) por .................................. (nonrc c função no contratado), co/l/br/77e

cIIC's constillltivos CitI eI111)I'es(1 t)LJ l)rocr.lrclção (1{)resenlcld(1 nos ctttIos. tendo em vista o quc

consta no l)roccsso n'’ .............................. c cna obscrvância às disposições da Lei n'’ 14.133. de 1'’

de abril de 2021 , c demais legislação aplicável, rcsolvcm ccicbrar o presente 'l-crmo dc Contrato,

dccorrcntc do Pregão 1':le Irônico n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir cnunciadas.

in\b

Cl,ÁUSUI,A PRIMEIRA – OB.TETO (art. 92, I e II)

1.1 o objeto do presente instrumcnto é a aquisição de produtos para brinde de Natal para

distribuição a munícipcs idosos, previamente cadastrados na Secretaria de Assistência

Social do Município de Mercedes, conforme l.ci Ordinária n.'’ 1202/20 13 c 1.ci

Ordinária n.o 1 676/2021 , nas condições estabelecidas no 'l'crmo de Referência

n\ .3 Objcto da contratação

Item Calmat 1)os cl'ição/I':sl)ecifi ca ção IJn icI RS Unit. I IIS 'l'otalu a n t

Ê .3 VI ncu Ia in esta colltratação, indcpcndcntcmcntc dc transcrição :

1 .3. 1 O 'icrmo dc Rcfcrência;

1.3.2

1.3.3

1 .3.4

O l':dital da l.icitação=

A Proposta do contratado;

l':vcntuais anexos dos documentos supracitados.
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C l.ÁtJS tJ 1.A SE(; UN 1)A – Vl(;ÊNC IA E PROi{RO(;AÇÃO

2.1 o l)razo de vigência da conlrcltclção é de 02 (dois) meses, contados da data de

cissincltul~cl. n(l forma do (trt igo 105 dct Lei nc> 14.133, de 2021.

2' 1.1 o pr(tzo de vigência será clutoln(iticcllnente prorrogclclo, independentemenle de

terllro cl(IiI ivo, quando o objeto não f-or concluído no período .firmado acima, ressalva(las (IS
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento,

CI.ÁUSUI.A TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1 o regime dc cxccução contratual, os modelos de gestão e de cxccução, assim como os

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no

crnlo dc licí’crência, anexo a este Contrato.

(:1.Á IJSU I.A QU AII'rA – SU13CON’I'RA'I'AÇÃO

J . 1 Nac) serei (i(l111iliclcl cl stllrct)lli I'(l!(lçãc) do objeto conIr ctltlal..

Cl,ÁIJSUI,A QUINTA – PREÇO (art. 921 V)

3.1 C) \'(llor totcli dCI conlrat(lção é de RS.......... r: . . . .f

5.2 No valor acima estão incluídas todas as dcspcsas ordinárias diretas c indirctas dccorrcntcs

da execução do ob jcto, inclusivc tributos c/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

prcvidcnciários, fiscais c comerciais incidentes, taxa de administração, frctc, seguro c outros

ncccssários ao cumprimento intcgral do objeto da contratação.

n\
Cl,ÁIJSUI JA SEXTA - PAGAMENTO (art. 921 V e VI)

6. 1 o l)ril/.o para pagamento ao contratado c demais condições a cIc rcfcrcntcs cncc)ntranl-se
dcí'inidos no ’l-crmo dc Referência. a11cxo a este Contrato.

Cl.Á IJSUI.A Sli'I'll\IA - IILA.IUS'I-E (art., 921 V)

7. 1 os pl-cços in icialnrcntc contratados são lixos c il-rca'j ustávçis no prazo dc un1 ano contado
(li 1 data clcl orçanlcntcr csti111ildcr. cnn Í 18 / 1 o/-2(+24

7.2 Após o intcrrcgno dc um ano. c indcpcndcntcmcntc dc pedido do contratado. os prcços

niciais serão rcajustados, mcdiantc a aplicação, pclo contratantc, do índice Il)CA-113Gl=,

cxclusivamcntc para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidadc.

7.3 Nos rcajustcs subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos cí-citos financeiros do último reajuste.
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7.4 No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de rcajustamcnto, o contratante

lr:lgaríi ac) cc)ntlatado a importância calculada pcla última variação conhecida, ]iquidancIo a

clil-çrcnça çorrcspondcnLc tão logo scja(m) divulgado(s) o(s) índicc(s) dcíinitivo(s).

7.5 Nas al'criçõcs finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rcajustc será(ão), obrigatoriamcntc.
o(s) dcíinitivo(s).

7.6 (:ílso o(s) íllclicc(s) cstabclccido(s) para rca.iusLanlcnto venha(m) a ser extinto(s) ou cIc

cluaiqucl- IOInla não possa(nl) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição9 o(s) quc

vicr(cn1) a scr determinado(s) pcla legislação cntão cm vigor.

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes clcgcrão novo índice
o ncial, para rcajustamcnto do preço do valor rcmancsccntc, por meio de termo aditivo.

7.8 o reajuste será realizado por apostilamcnto.

(:1 JÁUSUIJA OI'rAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:

8.2 l:xigir o cunlpri monto de todas as obrigações assulm idas pelo Contratado. dc acordo co111

tI con llalo c sc LIS allcx(>s:

8.3 llcccbcl o objeto no prazo c condições cstabclccidas no 'l'cl-mo de Referência;

8.4 Notiíicar o Contratado. por escrito, sobre vícios. defeitos ou incorrcçõcs vcriricadas no

tIll'jeto l-c>rnccido. para que seja por cIc substituídop reparado ou corrigido9 no total ou cm parte
s LiíiS cx 1)cii sas ;

n\ 8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçõcs pelo
Contratado;

8.6 IIft:Luar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornccimcnto do objeto,
no prazo. forma c condições cstabclccidos no prcscntc Contrato e no Termo de Referência.

8 .7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lci e neste Contrato;

8.8 (=lcntiíicar o órgão dc rcprcscntação judicial do Município dc Mcrccdcs para adoção das

nrcdidas cabíveis quando do dcscunlpri mcnLo dc obrigações pelo Contratado ;

8.9 l:xl)licitanlcntc cnritir decisão sobre todas as solicitações e rcclamaçõcs relacionadas à
cxccução dc> prcscntc Contrato. rcssalvados os rcqucrimcntos manifcstamcntc impcrtincntcs.

Inclanrcntc plotclatc’)rios ou dc ncnhuln intcrcssc para a boa execução do ai IIste.

8.10 A AdnlinisLl’ação terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada> por igual pcríodo.
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8.1 1 Responder eventuais pedidos de recstabclccimcnto do equilíbrio econômico-
íinancciro feitos pclo contratado no prazo máximo dc 01 (um) mês.

8.12 Notiíicar os cmitcntcs das garantias quanto ao início de processo administrativo para

apuração de dcsculnprinrcnto dc cláusulas contratuais.

8.13 A Administração não rcspondcrá por quaisquer compromissos assumidos pclo Contratado

com tcrccirc)s. ainda que vinculados à cxccução do contrato, bem como por qualquer dano

caLI s;ado a tcrccil-os em decorrência de ato do Contratado. dc seus cmprcgados, prcpostos ou

SLI bc>rd in ados.
'n\

(:1.ÁUSUI,A NONA - OBRiGAÇ(-)ES DO CONTRATADO (art. 92, XiV, XVI e
_X VII)
9.1 o Contratado dcvc cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato c cm scus

ancxos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas dccorrcntcs da boa c
pcrfcita cxccução do objeto, obscrvando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2 l':ntrcgar o objcto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, c
da relação da rcdc dc assistência técnica autorizada (sc for o caso);

9.3 Rcsponsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes do objcto, de acordo com o Código
dc l)cfcsa do (:onsunlidol' (1_ei nc» _8.078. de 1 990);

9.4 (,:onlunical ao contratante, no prazo nráxilno dc 24 (vintc c quatro) horas quc antcccdc a

clata da cntl-cga, os motivos qLIC impossibilitcm o cumprinrcnto do prazo previsto, com a dcvida

CL)in provação :

n\ c).5 Atender às dctcrnlinaçõcs rcgularcs emitidas pelo fiscal ou gcstor do contrato ou

iltllot-idade SLlpcriol’ (.urI. 137, 11. cia 1.ei n.c’ i 4.133. de 2021 ) c prcstar todo esclarecimento ou

nlornração por clcs solicitados;

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas cxpcnsas, no total ou cm

partc, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se vcri ficarem vícios, defeitos ou

incorrcçõcs resultantes da cxccução ou dos materiais empregados;

9.7 Responsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou tcrcciros, não reduzindo essa

rcsponsabilidadc a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratan lc.

cluc Íicará aLllOl’izado a dcscontar dos paganlcnLos devidos ou da garantia. caso cxÊgida. o valor

col-l-cslrolrciclllc aos clí tilt)s s(líi-iclos
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9.8 Qulalrdo não For possível a vcriíicação da rcgularidadc no Sistcma dc Cadastro dc

y*orncccdorcs – SIC/\1', o contratado dcvcrá entregar ao setor responsável pela liscalização do

contrato, junto com a Nota l;isca1 para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1 ) prova dc

rcgularidadc relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos í'cdcrais c à

l)ívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a l;azcnda Estadual

ou l)istrital do domicílio ou scdc do contratado; 4) Certidão dc Rcgularidadc do I'-G'lS – CRI;; c

5 ) Ccrtidão Negativa de Débitos 'l-rabalhistas – CN D'1-;

9.9 Responsabilizar-sc pelo cumprimcnto dc todas as obrigações trabalhistas, prcvidcnciárias.

[]scais. comerciais c as demais prcvistas cm legislação cspccíí'ica, cuja inadimplência não

llunsí-crc a responsabilidade ao contratante c não poderá oncrar o objcto do contrato;

9.1 o (:t)Éllllnicí Ir ao l"iscal cIo cc)ntrato. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidcntc que se vcri ligue no local da execução do objeto contratual

9.1 1 l)alulisal'. por dctcrminação do contratante. qualquer atividade que não esteja sendo

cxccutada dc acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a scgurança dc pcssoas ou bens de
tcrcclros .

a\

9.12 Mantcr durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.13 (:unrprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

Ici para pcssoa com dcficiência, para rcabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

conlo as rcscrvas dc cargos prcvistas na legislação (art. 1 1 6, da Lei n.' lz+. 133, de 2021 );

9.14 (:onrprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo íixado pcIo

lis;caI do colrtl'ato, com a indicação dos cmp!'cgados que prccnchcran1 as referidas vagas (911.

1..J_6, píllá}4ra 1-o únjco. da 1,.ei 11.' 14.133, de 202 l );

/’x\

9. 15

cont FII to :
(ltlíll'dar SIgilO sobrc loc las as inI-ornlaçõcs obtidas em decorrência do cumprimcnto do

(J. 16 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
cIc sua proposta. Inclusivc quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros c inccrtos.

dcvcndo conrplcnlcntá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos cvcntos arrc)lados

no art. 124. II, d, da I,ci n') 14.133, dc 2021 ;

9.1 7 Cumprir, além dos postuiados lcgais vigcntcs dc âmbito fcdcral9 cstadual ou municipal! as

normas de scgurança do contratante.
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(:1,Á IISt Jl.A 1)É(:IM A– G AlIAN'l-i A 1)E EXECUÇÃO (art. 92, XII)

1 o. 1 Nâo hcl\,crdI exigência cte g(trctntia contratual da execução.

C 1 .Á U S tJ 1 . A 1)ÉC 1 MA PRI MEI RA

ADMINIS'l'RA'l'IVAS (art. 921 Xly)

11 . 1 Comctc infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, o contratado que:

IN FRAÇÕES SAN(,: o ES

a) dor causa à incxccução parcial do contrato;

'P-\,
b) dcr causa à incxccução parcial do contrato quc cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao intcrcssc coletivo;

c) dcr causa à incxccução total do contrato;

d) cnscjar o rctardamcnto da cxccução ou da cntrcga do objcto da contratação scm motivo

j usti licílcio =

c) apresentar docunlcntação falsa ou prcstar declaração falsa durante a cxccução do
cotlt Fato ;

1) praticar ato Iraudulcnto na execução do contrato;

conrpol-tur-sc dc modo inidôllco ou cometer fraude de qualquer natureza;

h ) praticar ato lcsivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 1'’ de agosto de 20 13 .

11.2

sanÇÕes :

Scrão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as scgu in Ics

/--\ Advertência. quando o colltratado der causa à incxccução parcial do contrato, scmprc

que não se justiFicar a imposição de pcnalidadc mais Bravo (art. 156, $2a, da Lei no 14.133. dc

202 1 );

llnpcdimcnto dc licitar e contratar, quando praticadas as condutas dcscritas nas alínea 51

'-b’-, ' c'’ c "d-’ dc) subitcnr acima deste Contrato, sempre que não sc justilicar a ilnposição dc

pcníllictac lc lnais grave (all. 1 56. : +', da Lei nc> 14.133. de 202 l );

l)cclaraçãc) tIc inidoncicladc para licitar e contratar. quando praticadas as condutas

dcscritas nas aIíncas ''c". "F’. “g” c “h" do subitcn1 acima deste Contrato, bem como nas

alínct\s ''b". '-c’- c --d’-, que justil'iqucm a ilnposição dc penalidade mais grave (art. 156. i5'’. da

Lei n'' 14. 133. de 2021 ).
i\4 u Ita :

I . Moratória dc 1% (um por cento) por dia do atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 1 5 (quinze) dias;

iI

11

1 v .
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2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem
1 1 . 1 , de 1 5% a 30% do valor do Contrato.

3. Colnpensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea ''c” do
subitem 1 1.1. de 1 0% d 20% do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea ''b’' do subiten1 11.1, a multa será de 5% a 15%,

do valor do Contrato.

5. Para ini’rações descritas na alínea ''d” do subiteln 1 1.1 , a multa será de 0,5% a 5%
do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 1 0%
do valor do Contrato.

r\

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação dc rcparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $9'’, da Lei n' 14.133.

de 2021 )

11.3.1 '1'odas as sançõcs previstas neste Contrato poderão scr aplicadas cumulativamcntc

com a multa (art. 1 5_6. g7c), da !,ci 11(’ 14.133. de 2021 ).

11.3.2 Antcs da aplicação da multa scrá facultada a densa do intcrcssado no prazo dc 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art, 157. da I,ei n'’ 14.133. de 202 1 )

11.3.3 Sc a multa aplicada c as indenizações cabíveis forem supcriorcs ao valor do

pag:lnlcnto cvcntualnlcntc devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor.

a clil'cl-cnça sciá dcscolrlacia cia garantia prcstada ou scrá cobrada judiciailncntc (art. 156. i8'.
da !'cl nc’ 14.3 33. de 202 1 ).

'H'\.
1 1 .3.4 l)rcviamcntc ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podcrá scr recolhida

adnlinistrativamcnte no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do

rcccbimcnto da comunicação enviada pela autoridade competente.

11 .4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo quc asscgurc o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-sc o proccdimcnto previsto no caput c

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 20U, para as penalidades de impedimento dc licitar c

contratar c de declaração dc in idoneidade para licitar ou contratar

1 1 .5 N 11 aplicação das sa11çc-)cs scrão considcrados (art. 156, # 1 a. da Lei n'l 14. i 33, de 202 ! ):

a)

b)

c)

d-)

a naturc/a c a gravidade da infração conlctida;
as pcculial'idadcs do caso concreto;

as clícunstí'\nelas aeFavantcs ou atc11uantcs;

os danos quc clclíl provicrcnr para o Contratante;
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c) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de intcgridadc, conforme normas c

orientações dos órgãos de controle.

1 1 .6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei na 14.133, de 2021 , ou cm outras

leis dc licitações e contratos da Administração Pública que também scjam tipincados como atos

lcsivos na L.ci n'’ 12.846. de 2013, serão apurados c julgados conjuntamente, nos mcsmos autos,

obscrvados o rito proccdimcntal c autoridadc compctcntc definidos na referida 1.ci (art. 159).

/ /. 7 A pcrsonalidaclc jurídica do Contratado podcrá scr dcsconsidcrada sempre quc utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

ncstc Contrato ou para provocar confusão patrimonial, c, ncssc caso, todos os cfcitos das sanções

aplicadas à pcssoa jurídica serão cstcndidos aos seus administradorcs c sócios com podcrcs dc

aclnlinistração, à pessoa jurídica sucessora ou à clnprcsa do mcsmo ramo com relação dc

coligação ou controle. de fato ou de direito, com o Contratado, observados, cm todos os casos, o

contraditório, a alnpla dcfcsa c a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n'’

14.133, de 202 1 ).

/ /.8 o Contratantc dcvcrá, no prazo máximo dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e mantcr atualizados os dados rclativos às sanções por cIa

aplicadas. para lins de publicidade no Cadastro Nacional de [':mprcsas Inidôncas c Suspensas

((=cis) c no Cadastro Nacional de llmprcsas Dunidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder

l':xccutivo l;cdcral. (Art.. 161 , da Lei n' 14. 1:33, de 2021).

n\

/ /. 9 As sançõcs dc ilupcdinrcnto dc licitar c contratar e declaração dc inidoncidadc para licitar
OLI contratar são passívcis dc rcahilitação na k)rma do art J_ 63 ._da i .ei no 1 4.133/2 1 .

11.1 0 os débitos do contratado para com a Administração contratantc, resultantes de multa

adlrinistrativa c/ou indcnizaçõcs, não inscritos cnr dívida ativa, poderão ser compensados. total
OII parcialnlcntc, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mcsnro contrato

ou de outros contratos adnrinistrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora

co ntratan tc .

'H'\

CI,ÁtJSUI,A DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XiX)

12. ! O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra ani.es do prazo estipulado para tanto

12.2 Se as obrigações nao .forem crlmprid.cls no prazo estipulado, a vigência fIcará prorrog(lcict

( llê (l concil.tsão do obje to. caso em que deverá a Adnlinist ração providenciar a re(ldequaçào (lo

cloníigr(1111(1 Íixc ido l)clrct o conllclío.
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12.2. t Qu(IndO a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de

culpa do contratado

a) ficará ele constituído em mora, sendo-the aplicélveis as respectivas sanções

adm in ist.r ativas ; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do conh’ato e, nesse caso, adotará crs

nled.idas admil.idas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3 o contrato poderá ser extinto antes dc cumpridas as obrigações nele estipula(las, ou antcs

do prazo nc 1c iixado. por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133/2 l. bem

como anligavclnlcntc. assegurados o contraditório c a ampla dcfcsa.

12.3.1 Ncsta hipótcsc. aplicam-sc também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2 A altcrdção social ou a nlodificação da Finalidade ou da cstrutura da empresa não

cnsqjará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1 Sc a operação iluplicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

í'ormalizado tcrmo aditivo para alteração subjetiva

12.4 O termo de extinção, scmprc que possível, será precedido:

1 2.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialincntc cumpridos;

12.4.2 Rclação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3 Indcnizaçõcs e muItas.

12.5 N cxtinção do contrato não conFigura óbicc para o rcconhccinlcnto do desequilíbrio
cconômÊco–íinancciro. hipótese cn1 quc será concedida indcnização por meio dc tcrnlo
ndclrlzalóllo (art. EJ . cid)lll . da i.,ci n,3 4.133. dc 202 1 ).

='\

12.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica. comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.o 14. 1 33,

de 2021)

CIJÂUSUIJA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art, 92, VIiI)

13.1 As dcspcsas decorrentes da prcscntc contratação corrcrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçanlcnto Geral do Município de IVlcrccdcs deste exercício, na dotação abaixo
d iscri lui nada:
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02.0 17.( 38.2 + 1 .00 13.2058 – Fundo Municipal do Tdoso.
l':lclrr cn 1 (1 cIc despesa : 3339t132t)3
Fonte de rccu rso : 0(it), 505

C 1.Á US Ul.A 1) É(: IMA QUA ltl'A – DOS CASOS OMiSSOS (art. 92, III)

14.1 os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na

.ci n' t 4.133. de 2021 , c dcmais normas federais aplicáveis c, subsidiariamcntc, scgundo as

disposições contidas na Lei na 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – c normas c

princípios gerais dos contratos.
==\

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – AIJTERAÇOES

15.1 I':vcntuais altcraçõcs contrattlais rcgcr-sc-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
I.ei Ii'’ 14.133. de 202 l .

5.2 o contratado é obrigado a accitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

suprcssõcs quc sc íizcrcm necessários. até o limite de 25% (vintc c cinco por cento) do valor
nicial attlalizado do contrato.

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n') 14.133, de 2021).

15.4 I{cgistros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sinrplcs

apostila, dispensada a celebração dc termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’ 14.133. de
202 1

ri1 h
Cl.Á USUI.A DÉCTMA SEXTA – PUBI.ICAÇ';\O

'16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o prcscntc instrumento na forma do art. 176. 111.

paráqralo ú11ico. 1 c 11. da I.ci n.'’ 14.133/2021 . conforme opção formalizada por lucio do l)ccrcto

Municipal n.o 175. dc 1 8 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,

1)cm conio no respectivo síLio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, ca ptI t, da Lei n.g 14.133, de

2021, e ac) art. 89, q29, da Lei n. 12.527, de 2011.

C 1 .AI !StJ 1. A 1)E(:l M A SI':'!- 1 VIA– FOliO (art. 921 1l'’)

17.1 l-ica clcito o 1'-oro da Comarca dc Marechal Cândido Rondon, IIstado do l)araná, para

dirinlir os litígios quc dccorrcrcm da execução deste 'l-crmo dc Contrato, conforme art. 92. jI '.
da LeI n'> 14.133/2 1.

II.ocall, jdiaf de [mês 1 de [ano 1.
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Ilcprcscntantc lcgal do (:ON’l'iiA'l'AN'l'l':

Representante lcga I do CON'l-R/\'l'/\ 1)o

.’n\
'l-l’:S'l'i’: 1\'1 U NII ÀS :

/-

2 -

.A\
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9.3't

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO N' 90071/2024-000

1 _:lte_os da LicibçãQ

F%;úom
Descrição Detalhada: Bombom Cobertura: Chocolate Preto, Recheio: Com Recheio, Sabor: Diversos

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 480

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 7.195,20

Unidade de Fornecimento: Embalagem 300,00 G

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade);

- Carne De Ave in Natura

)escrição Detalhada: Carne De Ave in Natura Tipo Animal: Frango Especial, Tipo Corte: Sem
Congelado(A), Processamento: Temperada

AI

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1920

Mercedes/PR (480)

Miúdos, Apresentação: Inteiro. Estado De Conservação

Critério de Julgamento:

Valor Total (R$);

Unidade de Fornecimento

Menor Preço

47.328,00

Critério de Valor: Valor Estimado

Quilog rama

Intervalo Minimo entre Lances (R$): 0,10

LocaÉ de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1920)

,+-\

PFI EG/-\O t=1_ETt<ONICO NO 90071/2024-OOO U/\SG 985531 23/10/2024 14:42 (1/1 )



23/1 0/2024, 14:43 SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para DivulgaçhcPag

Licitação

HIS:WEã: E:e:ôniRsponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação
23/10/2024 14:44:07

a Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no gov.br/compras
(www,go'„f.br/cornpl-as} na data de 24/10/2024

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

97932 - PREFEI-FURA DE MERCEDES - PR

U ASG Responsável

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

f)rcgão

N'’ da Licitação

90071 /2024

Característica

Tradicional

Forma de Realização

Eletrônico

Modo de Disputa

Aberto

ei

l ei rrQ 14.133/2021

Critério de Julgamento

Menor Preço/Maior Desconto

lipo de Objeto

t3ens Comuns

N'’ do Processo

173/2024

'+-\ QLlantidade de Itens

2

Aquisição, baseada na po1Íticd pública denominada “Compra Mercedes” - participação exclusiva para MPE 's sediadas na
região de Mercedes) , de produtos para brinde de Natal para distribuição a munícipes idosos, previarnerl-te cadastrados
na Secrc'Lar ia de Assistênc ia Social do Município de Mercedes, conformo l.ei Ordinária n . Q 1202/2013 e l.ei Or'dinár' ia
11. '’ 1676/ 2021

Obieto

1)ata da Divulgação

24/1 0/2024

1)ata da Disponibilidade do Edital

A partir de 24/10/2024 às 08:00

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em 11/11/2024 às 08:00

Disponibilizar apenas para Divulgação ;

Aviso de Licitação

i

! ”"" /„-''. É

https ://www2.conrprasnet .gov. br/siasg net-dc/secure/disponibilizarAvisoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1
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MUNICiPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.o 71/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLÍTICA pÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de produtos para brinde de Natal para distribuição a munícipes idosos, previamente
cadastrados na Secretaria de Assistência Social do Município de Mercedes

PRECO MÁXIMO:

Descrição/EspecificaçãoItem

Caixa com bombons sortidos1

Ave Natalina2

R$ UnitUnid Quant

14,99Und 480

24,65Kg 1920

R$ Total

7.195,20

47.328,00

/--\

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 11/11/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças,
na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.c> 555, Centro, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br

ALEXANDRE HUSHB=YD::cedes – PR' 23 de outubro de 2024
(J RA UN KE :829 GRAUNKI::8293501-/900

Dados: 2024.10.23
14:45:53 03'00'3501 7900

Alexandre Graunke
Prefeito em Exercício
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DIARIO
MUNICÍPIO

23 de outubro de 2024 ANO: XII

www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇÃO No: 3912

Número:

Valor:

Data:

341 /2024

R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais)

23/10/2024

Vigência: 23/11/2024

Amparo Legal: Artigo 74, inciso iII alínea “f’, da Lei n.o 14.133/2021 ; Decreto Municipal n'’ 035/2023; demais
normas aplicáveis.

/'n\ EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N.' 71/2024

MUNICÍPIO DE MERCEDES - PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE UCITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 71/2024

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s
POLiTICA PÚBLICA “COMPRA MERCEDES”

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de produtos para brinde de Natal para distribuição a munícipes idosos, previamente cadastrados na
Secretaria de Assistência Social do Município de Mercedes.

PREÇO MÁXIMO:

Descrição/EspecificaçãoItem

Caixa com bombons sortIdos

Ave Natalina

Quant

480

1920

R$ Unit

14,99

24,65

R$ Total

7.195,20

47.328,00

_OC: AI_: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

NÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 11/11/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.gov.br, bem como,
no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr
Oswaldo Cruz, n.c> 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 1 7:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr.gov.br

Alexandre Graunke
Prefeito em Exercício

Mercedes – PR, 23 de outubro de 2024

EXTRATO DE PROCESSO DE DISPENSA ELETRÔNICA N.o 49/2024
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP.Brasil e Protocolado com Carimbo de

Tempo.
O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:

www . mercedes .pr.gw1)1
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N’. 0572024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 155/2024

caM BASE NO ART. NO 75, iNc:isa III da Lei 14.133/2021

Decreto Municipal NO. 2. 192/2023 Decreto Municipat n€’. 2.318/2024

OBJEIO: Contratação de empresa para 3 4quislção de itens kacassados pregão
ee!1-5n-ca 031;23113 tjtIE são de extrema necessIdade para o atendinlenlo realizada na

APA: 'Jo flqunlcÊplo de Ânatly-PR, de 3coíüo coIn 3 s especIfIcações lécnicas do attüxo l
'!s3n30 CGu sc:es fJtuí3S Farcei8íIas DATA E HOFiA PARA INICIC) DE RECEBIMENTO
DAS PRaPOSTAs- 2='IG= 302'; as aPR. DATA E HORA LiMiTE PARA RECEBiMENTO

DAS PRC)PasTAs- 1: ic 20?' 1 gs o.3h DATA DA DISPUTA: 30,'1=„2:'24 as 09h.

HORÀRIO DA FASE DE LANCES Das Cgh às 1 C,h ENDEREÇO ELETRÔNICO. Portal

81$ 5d NIC on:d de l-;ornprâs - eNC ü'.','w.1)nc org.br. VALOR ESTIMADO RS 2 155.77

r.dois rnl1 ce"to e quInze reais e setenta e sete cent3vosl. EdItal dlsinnivel no SIte ea

;)íef€ildía Uah 3ílahy atende net DU ?of umall llcltacaoanahy pf@gmail. cam
INFORMACOES i.''S: 3:43- ' 1':9 Anahy-PR, 23 de outubro de 2024

CARLOS XNTONi0 REIS

'';'*l' H"''Fã' Cl 1232252-E24

t r?
it4.;)

CONsÓRcio tNTERMUNtctmLDI SAÚDE DO OESTE DO PARANÁ

§jp
1:t 131 :0 9.A € 73 /4)31’08

!-;trI.;o '\ç 3rãs’ . c! !1 363 Bi:’rc ;A': ' :e; ss ::;6 003 ' C31::3vei ' FR

f 3ne: :5 32234:50

SIte WitH clscp =37 t’:

AV.ISD_DELlemçÃ_Q
Modalidade Pregão Eletrônico N'’ 47/2024.

C)bjela; AQUISIÇÃG DE EOUiPAMENTOS MÉDICOS E
NOTEBOOK

Abertura: 11/11/2024,

p _\ Horário: 09-00 horas
As propostas serão recebidas até às 0800 horas do dia 11/11/2024,

'a!'iente pelo slstenla eletrônICO. na piataiorma da BNC www.bnc.org.br.

o EdItal e as demais Informações complementares encontram-se a

dISPOSIÇãO dos interessados. no site- ax'',y 9sçPJ,Qm b 1. link Licitações, no sIte

n: ."ç-1’' ou dÉlelalnente no Selar de LIcitações do CiSOP, no endereço acima.

Publique .se
Cascave;, 23 de outubro ce 2024 .

Ricardo Matos de Souza c/ 11232253_f„ 24
Agente de Contratação

PíeR:illlríl NlulliciI>a 1 de \’irn\(>nd
listl tdo dtl Paraná

t:\;l’I n. 'JS. 5s- rt::'lnil:.:4
.\\ . \\' 11, .\+l\r11, I',111. +, 1h. Ct111it1, I'„r,r.' [3\: 1 ;=) .)1, IK !!!!t (- rp 83.,PQ.tHü.

AVISa DE LICIT.AÇÃO

PREGÃO E!,=TRÔXiCO N ,\ 41/2Q24' Pb{V

SiSTehIÂ DÊ RÊGisTRii D€ PReçOS

'!uilii Ipl:' JI' \’jriulrnd. Est.ldo do Parana, através de sua PrcBocira. corn
hi'c 133 1 ci Feder,!3 n.' 14.1 ’13' 2(121. f)o(reto Federal n-:’ líl.0',!4 /21119. T.ei

ComI'!PnrntJr n.'’ 123.20ôó iotna público que tará realizar-se A> 14H00MIN DO

1'IA 07 DE NOVEMBRO DE 2024, na sede da Prefeitura Hunt(ip3 l. a licitação
:,"<i.:ii.i :'ll' PREGÃO ELETRÔNIco N.' 41/2024-PbIV. cujo ut>je:o ó o REGISTRa

DE PRE(;05 PARA CONTRA'FAÇÀO DE EMPRESA ESPECIALIZ,ADA EM

LOCAç;\O DE MÁQUINA DE IMPRESSÃO/COPIADORA VISANDO
DESENVOL'v’:R AS ATIVIDADES DO MUNICÍPIO.

ÜT€ i/\ki úÉ;iiíãieiC;-ôL~-}kÉéÀ6;
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AVISO DE LICITACÀO

EPFI}L DE P:ü.Feiãõ:fl.. F 1-Re}.ula N'. loo/2024
};aõ?Tfgfdm! ÍÃTÜFin( IF:2i-tFã

1 Nun'cip:n 11 e Santa Telezlnl\d tIt' ltdlpll Estado LiO Paraná. atldvós de $ct,
C)rdenudor de Despesas torna publico estul reaIIzando IICItaÇão sob IIIOdailddde de
lrc'tIão EletrônIco. ltpo menoí preço LOTE. para $eloçào de proposta nla is vantajosa
v,sürldr' ii CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUçÃO DE SERyICOS
DE SUBSTITUIÇÃO DE POSTE E A REMOÇÃO DE HIiSTE ÂNCORA ’NO
CRUZAMENTO ENTRE A RUA CRI(,,IUMA E RUA AFONSO BEND(.) DO
MUNICIPIO OE SANTA TEREZINtIA DE ITAIPU, conforme edItal. Turno da
Rüfeíêntan e seus ai’eYOS EnI contorrridarIe calil a LeI Fttderal ll' Id. 133. de 01 de
abrIl 3021 suas alterações. o denlals legISlaÇão apllcávül.

Tónnino do recet)intento das propostas: 13 de novembro de 2024 + 06 00

13 de novembro de 2024 . 09.00

rarã IICItação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.

Dernals Informações pertinentes a presente IICItação. serão fornecidas aos
lnlerossados JunIO a SecretarIa de Adnrlrustração. Depaaanrenlo de Cornpras
l.lcttaçóes e Contratos da PrefeItura MunIcipal de Santa TerezInha de Ita,pu. em
hOrárIO comercIal. e-maIl yçilacaQ,p/D$t!(ã.JLmai!.Çct Ir,
:4,wp,1.?}it3i,p14 E(.çlqy'H/: www.nov. 1>r/pnLpl'ptpbr o no enderfaÇO
b'_'!ypl'b.!!cpjnp[q$.prg,}n Outras informações poderão ser obtIdas na Rua João
XXIII. n' 144, Centro, no Departamento de Compras, Licitações e Contralos no
horárIO compreendIdO das 08h00mln às 12hc)amIn e das 13h30m in às 15h30min ou
pelos telefones (45) 3541-1 184 ramais 243 o 247

Santa Terezinha de Itaipu, em 21 de outubro de 2024.

EDILSO CICHELERO
OnDE iuAn(JR DE OFSPESAS

Decreto n- 300 / 7023

C11232256-E24
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OBJEI O
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Di.1 11.'11.1112+d\08:3üh thorrrhl tIl BribÜial
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VL\:CÊ;iC DE YERC:);;8 P2

LI#\SG: $85531

EXTRATO DE €9tT AL DE LClíACÁO

BODqLIDACE FRE8i\0. FORMÂ ELETRÔNI€A NJ 71;?G2í

llaTÁÇÁo ExcLusIVA PARA HEs $ou ípp's

POLITICA ?uBLICA ' CaIrlPRA MERCEDES"

TjBO: MENOR PREÇC PaR iTEM

OBJETO: Aq JStãO ce f 35':cs fin PB 12 de R 2tã ?313 dstpEu<à3 3 ;" Jp .:t3es 133=Ps. F:6 Ellen:€ cadãs:íõi3; na SeTeBLa

!e às$$1?cB 333 i 8 1l!,in ct 2c 19 Pe=€ 193

?REf;0 lIAXIMO: .

Unid 1 Quanl l RSUnit. { RSTotai

Un] 1 48: t4g l 7.1 932:

Kg 1 1923 1 216:

Fifa= iMãa
INiCIa DA SESSÀO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hc'amin do dia }i11,’ i024

!NFQRMAÇÕES COMPLEMENTARES: O EdiTal COnFIgto 9ncyla.se re :(8 va,'wlil?ícêd9s.p1. py.b. ben cw16, no sd€

E:s-1'#.n1%b'.OHM hm8is bbrm&$ts eRcnt'yI. se à di?mio dc's ln:eressad6. ra Se;':taã3 de

Ptang#Hnlo. A:!moi 51ração e Frênç8s. na Píeie; Iva co Hu:cipb) ce gr:ed: s. sIJ3eê a Rua Dr. Grã êl to € 1uz. r : 33St Centro.

na C:dade ce Mercedes Estado de P3nná de gg linda 8 seila bÉn. m nor&lo de aleeJnlen13 a3 Hb ico: 07:30 ás }1:30h e

13 CCb às 17 CC" Tek:bH, {4Si3:S.8CCC. em 1' lc2;©gmerRdes HgH.A

Ueíades - ?:1. 23 de Oblutro ik 2024.

Alexandre Graunke

Píeíeito em Exerclçio

C11232259-E24

MUNICIPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
CNPI 78 ta t 8214100141 t-rl,1 FIjl ,'Í'? t:1 nlrAn ç cnn 1 ,14 104\l1;6 / .HDI) FSTAf)o 1){} PARANA

OIVISÂO Ot COMPRÀS € LICITAÇÕES

:::13nã:r=1: '' b na-n " x

PORTARIA F 416. DE 23 DE OUTUBRO DE 2024

Okspõe sob'e a 3ülolüaç30 paía concessãü de diãIQf e da outras p®dências. Em 23 d 9 oulub'e de

DECRETO N' 226. DE 23 DE OÜTUBRO DE 2024

DI1?48 $ 9b'e a êOenuía ce CréeR, Ad:(l0331 SupernerIar no Oqan lort,) a: txeíclc,o ce 3:':4. nd

unfor:Jn'.Ja de RS 60 C)03.Cl) {sgssenla mH 'ea’s:1. e la ç'ol13s Nov(if,rl; 35 :n+ =3 ae ',1:' ic:.: :1_

2324 :laDR;GQ ANDRE scHANesK: FreIp 18’,' :CI,’: sp;',Gp;al, :'.'t-'t'ail} rIP A': f-ljis.à ác

CONVOCAçÃO. PROCEsso LICITATORIO N,' 09jf2a24
PREGÃO :LETRÔFIIC;O N '063/2024 CL+en. ContIjt11;a 3 .IOT servFç3S de .adeotlori:ora.rhIM (cni

arrnazenanlnnto erTI nuvem. Inclutl,do líls13iaci.l das #c.npartÊrtns ile r;Ipt,jl3 c+ rl,1,;4íls, latIn,r, 1l13 : a

lma9eR5 e 3naiitccts de vi Ipo dat nu';en, e eculpalr+ritos eIn corr ídãlo. r.3 WI.nlçlpr 1e H.+Hpí,"PR COIn (1

res 1lt8IG cê nova de COnceIto da pq[xba trtONICLC>UC) TECNOLOGIA LTDA. das stf,ca.ia ar 1,rR 1,el

iU;iII çcnvc/.a a ein;xps.l e 35 ceni 11;$ fallclilaí'tp s dL' CUBO!' acima aeg::1[1, e c,trF dIg 'itere«itll'rs jIi 1:
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O MunicipIO de Santa TerezInha de Itaipu. Estado do Paraná. atlavl'!„ de bf 1u

Ordenaclar de Despesas torna público estar reallzando llc,tal;ão sou moaüll(Iodo de
Pregão EletrônIco. tIPO menor preço LOTE. para se:eção de proposta Ina,s vant ii,csa
üsando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃo DE SERVIÇOS
DE MELHORIA DO RAMAL DE ENTRADA DA REDE DE E-NF,R(BIA Et.,éTR'IGA
NO CENTRO DE ESPECIALIDADES MéDICAS DO MUNICIPIO DE SANTA
TEREZINHA DE ITAIPU, conforme edItal. Termo de ReferencIa a ser,s anexos Em
confornudade com a LeI Federal r\'. 14.133. de 01 de abrIl 2021 suas alterações. e
dom legislaçà plicá

Término do recebimento das propostaq: 13 de novenrbro de 2(124 . 13 30

Abertura da propost2: 13 de novembro de 2024 - 14.00

Inicio da fase de disputa de lances: 14 01

Falá IICItação na u\odaildade PREGÃO ELETRÔNICO

illlcress,l(los Jut Ilo a Secreldrit, de Adítuni stra,;ôr) fi,?p8ítar11nnlr> c Se ('.,Jlt1Ç,1 as.
LICItações e (;ontlato rp da f;lrÊfelt,Ira hlunlclpai de $anla -rere7u',ha dp '!alj;li. en

WylW.3384.hIy,PJ g<>vJ:'r/. www,gr,v br /pncpíiit .1)r e - nt

w.WW,bjtçpqlp(R?; .q(9 _1.2r Olltras i11fornIaÇàes poderão ser oblld IIS na R11a João
XXIII. n" 144. C;e’nIlo ao C)ep3il3rnerl Io de ConrÍira s. Llcllaçô€'s e (:{t'\jrílt(is no
hOrárIO compr8endlao das 08hC>Gm in as 12h0(>min e das 13h30nrtíl as 15h30n\lr, É)13

pelos telefones (45) 354 1.1 184 ranlaIS 243 c 247
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O MunIcipIO de Santa Terezinha de Itaipu. Estado do Parana. atraves de set

Oíclenddor' de Despesas torna púbIICO eslar reatIzando 1}cItaçãO sob m€3d31ldilde de
Píegào UetrÕlltco, tIPO 111erlor preço LOTE. pdra seleçáo de proposta rlla13 ','anta Just
v.sande a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA À EXECUÇÃO DE S[:RyIéOS
DE DESLOCAMENTO DE REDE DE ENERGIA ELETRICA COM
DESLOCAMENTO DE POSTES NO MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA DE
ITAIPU, confQrrrle edItal, T'errrlr> de fqeferêr lata e seus anexf, s, 1, 1,7 rr.lil’líITln Ih,ip
corn a 1.e 1 Federal n" 14 133. de al ao anrll Po:l1 silas altwrac,:\t is (, ,to

(,à PiecJI

TérlnlnQ_tlc recebirnentc, das Ec>postas: 11 de n<lvelul-,r,', de popa 38 fl

Aberlufp da proposta: 1 1 oe novelltt)1 o fIo ;:02l+ (Ifl oo

LrdFio daJgse de dIsputa dpJal}çqsJ 09 0 t

Para l'ç'ldçào IIa nloaatldaçJe PREGÃO ELETRÔNICO.

DemaIS lnformaçáes pertInentes a presente IICItação serão jornacld3s aos
inlerc'ssados Jrrnto a SecretarIa de Adn\lnlstraç,ão. rlepallanre11tÍ, tia Com 1 Jr.is
Llcltaçótts e Contratos aa PrQlntlura MunICIpal de Sa. 11a TnrÊzllrhH de 1131r)tI eni
tlc,rar lo corneíclal, e'nlüll Eç.it a ç3g.pln»tifqg?? ! i311 . ( {}111

yJ.w_W_21ilqi,pp.pl,gp v . Eld, w ?/w . gov . br rp:)cp / 11 t .L)1- o no cncJc 1 , hÇ,-i

ylvx3yJÜK.Wa?ltIE.2[g..br. Outías lrlfollnações poderão ser üblldas lia R,la Joao
XXIII. n'1 144. Centro no f)epananren ta de Compras, t.icitaçõe s, e Contratos no
lroraíIQ conrpreel ldl'JD das 081r00lrun às 121100min e das 13h3í)ITrln às 15h:30rrIlrr nl
pelos telefones (45) 354 1.11 84 ran lais 243 e 247
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LVISO DE LICITACÀ
EDITAL DE PRFóirÉÍÊReÕJlcO N.. l01/2024

S

Santa Terezinha de Itaipu. em 21 de outubro de 2024

EDILSO CICtIELERO
ORD ENADOR [ )E DESPESAS

De creIO no . 300/20 23

C11232264-E24
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MUNICiPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAiPU
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Santa Terezinha de lteií)u, em 22 de outubro de 2024

EDILSO CICHELERC)
ORO ENAD OR o E DESPESAS

Decreto n“ 300/2023

Cl 1232265-E24
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